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Cândido de Abreu, 03 de dezembro de 2015.

:

DECLARAÇÃO
':'t"

o Pregão Presencial no 46t2015 foi considerado

fracassado, tendo sido publicado no sitio eletrônico do Município

www.candidodeabreu.pr.qov.br na edição do diâ 2St11t2O1S, foi

decidido por esta secretaria abrir nova datq para o mesmo

processo, com as devidas alterações que forem necessárias de

/93 e no 10.52 OIíIOO2

determinam, foi utilizado cópias dos orçamentos e da informação de

dotação orçamentâria do Pregão Presencial citado acima, partes

estas, que serão necessárias ao andamento do novo procedimento

licitatório

E

Secretária Municipal Contratos



Memorando no 6712015

MuNrcíPro DE CÂNoroo DE Aenru
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Secretaria de Viação e Sqrviços Urbanos
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Cândido de Abreu, 03 de dezembro de 2015.

Excelentíssimo Sr.
rosÉ MARIA RErs JUNToR
Prefeito Municipal

Através deste, solicito autorização para realizaçâo de abertura de processo licitatório

para contratação de empresa(s) especializada(s) para prestação de serviços de

horas/máquinas, para incentivo e manutenção dos programas agrícolas, sendo:

. í.000 horas/máquinas de Escavadeira Hidráulica

. 1.000 horas/máquinas Retro Escavadeira

Justificamos a solicitação acima em decorrência da grande demanda de serviços a

serem prestados em toda extensão territorial do Município, cuja área territorial e de 1.510.00

km m2, e conta, por conseguinte, com mais de três mil quilômetros de estradas rurais,

predominantemente, de leito natural com apenas alguns trechos cascalhadas, e, havendo

permanente necessidade de reconstrução de bueiros e pequenas pontes. Outros serviços de

igual prioridade são os relacionados a drenagem e de drenagem e de escoamento das aguas

pluviais, visto que quando tais serviços periféricos não forem executados dentro da efetiva

tempestividade, as restauraçÕes de maior abrangência necessitam ser realizados também com

Atenciosamente,

FH"roco'Á;oqt soo n.._j_1ãL_ -
\e*to-,ff-E_

Urbanos



DENIS DA&E PAZIO - ME
Rua João Drolgki, tn, Crntro, Candidp ,lç Abreu - pR - CEp 94470-000

ÇNPJ n' 20.277.6!6/0001-t I

ORÇAMENTO:

Empresa: DEMS DARE PAZIO - ME
CNPJ N". 20.277 .6t6t0001-t I
Endereço: RUA Joao Dronski, sn, Candido de Abreu - pR - cEp 94470-
000;

Objeto:

Serviços de Terraplenagem, obras de Fundação. com Maquinário
Escavadeira Hidráulica; (NEW HOLLAND EztsB 23 TONELADAS,)
(Pontes, Bueiros, manutenção de estradas, cascalhamentos em geral)
valor: por Hora Rs 270,00 (duzentos e setenta e cinco reais);

Serviço de Terraplenagem, obas de Fundação com Maquinário Retro-
Escavadeira. (VOLVO BL60B ano Z0l3)
Valor: por Hora R$ 160,00 (cento e sessenta reais)

O presente orçamento tem validade de 30 (trinta) dias.

Candido *e Abreu, 3l de Agosto de 2015

DENIS ARE AZIO.



./""%.-

/.í: ur {ra\í'J- '+\
1.."," - 11

'+'rts. O) - c+

--* \\. Ül f

i *_g*--*-,[\, Í,,..iirÍiüay'

ORÇAMENTO:

Empresa: LEANDRO pINTo SILVA - sERVIÇos DETERRAPLENAGEM
CNPJ No. 22.928.9341000 1 _20
Endereço: Estrada Pçincipar palmital, sn, candido de Abreu - pR - cEp84470-000 - Fone - 4_3 - 99647633

Objeto:

serviços de Terraplenagem, obras de Fundação. com Maquinário
Escavadeira Hidráulica; (NEW HOLLAND E2158 23 T0NELADAS, Ano
2013)
(Pontes, Bueiros,-manutenção de estradas, cascalhamentos em geral)
Valor: por Hora R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais);

serviço de Terrapl.rrug.*, obas de Fundação com Maquinário Retro-
Escavadeira.
valor: por Hora R$ r65,00 (cento e sessenta e cinco reais)

o presente orçamento tem validade de 30 (trinta) dias.

Candido de Abreu, 0l de setembro de 2015



WNAGDDT §ANTA NftTA,,ÍiS Ü * 
-iii],.

VALDOMTRO SCHACTAE NETO - ME
v, vvv, vet.tt v, L.utra,íruu uc tr-ut tíu _ r_ r_. n]

FONE: 43-34761205 - 1NPJ N" tB.6z0.BBB/0001-35 -,qrytnÁ MUNrcrpAt x. t ii**à_* 1,. 

- 

= 

- 

. 

-- 

- 

-- 

. 

- 

- 

- 

-'=*Éi,i;,r..,*j'

ORÇAMENTO DE PREÇOS PARA LICITACÃO

Hora máquina

VAIDOMIRO SCHACTAE NETO _ ME
18.670.888/0001-3s
CANDIDO DE ABREU. PR

43-34761205

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

Cândido de Abreu, terça-feira, I de setembro de 2015
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VALDOMIRO SCHACTAE NETO - ME ,.,.rF,u 
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Av. visc. charles de Laguiche, 600, centro, cândiclo de Abreu - pr. .-1
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Valdomiro Schactae Neto



Memorando no 13112015 Cândido de Abreu, 10 de setembro de 2015.

A Sec. Municipal de Finanças

Emerson Luiz Moreira

Secretário M. De Finanças.

Estamos encanrinhando memorando, solicitando informação de
dotaçâo orçamentária, bem como forma de pagamento para abertura de
procedimento licitatorio para contratação de empresa para prestação de
serviços de horas máQuinas, em atendimento a Secretaria Municipal de Viação

e Serviços Urbanos.

Atenciosamente,

MuNrcípro DE CÂNDtDo DE ABREU 1Íi[ .r'',*,
EsrADo Do PARANÁ ii <- j.

\ r-/
Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e contrat\qlEf;:,*,,'-r-..*-*-*.+'"-

.. ., :-._ \ t -.<.

EDrNA-DOS SANT.(h DA LUZ
Secretária Municipdl Ad Gestão de

Licitações e êõãÍratos



Município de Cândido de Abreu
Estado do Faraná

Av. Paraná, 3 - Fone: 43-3476-1222 - www.candidodeabreu.pr.gov.br

SECRETARTA MUNTCTPAL DE F|NANçAS

lnforme de Jotação no 70 Cândido de Abreu, 17 de setembro de 2015.

lnformação de Dotação Orçamentária

Em atendimento ao memorando no 131t2015 enviado pela
Secretaria de Gestâo de Liôitações e Contratos, informamos as dotações orçamentárias incluídas no
Orçamento e seus saldos em anexo para realização de Processo Licitatório no que tange o custeio
das despesas para prestação de serviços de horas máquina, conforme a seguir mencionadas:

10.001 Departamento de Viação e Serviços Urbanos

17 .512ÍOO1.O1O74lnfraestrutura de Rede de Esgoto Sanitario

3220 - OOO - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA

10.001 Departamento de Viação e Serviços Urbanos

26.782.1C^1.02075 Pavimentação/Cascalhamento e Manutenção de Estradas Vicinais

3240 - 0OO - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JUR|DICA

10.001 Departamento de Viação e Serviços Urbanos

26.782.1001.02076 Atividacjes do Departamento de Viação e Transportes

', ,, 3310 - OOO - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JUB{DICA

. sem mais para o momento, nos colocarpo§ 
"p,.oo|,oro.,1;'i I I

E,..i}ilu',[í;-=,*
Secretário Munlc. ipal de Finanças

'i
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Município de Cândido de Abreu - 20ru
Saldo das contas de desPesa

' Calculado em:. 1710912O15

Págim:1

Valorartqizado Vdúahraliz* UqÚdoerp«fndo Sádo áual
ORIG/ APU DES/ OET )Projeto @ Aiiüfue / Conta de dspesa / Foíte de rsúso ( F

@ E OOOoo mm01/07/00/00 Rêct sG OrdÍÉÍiG (U\r€s)

@@E$.§ffi
i1;r11', ; ;C*.;p,f o,..:39.@. 0o

o33íO E

0@0

OU

0m O0&Oíl07/0Cy@ R€cus6 Ordráios (Li\í6)

Critáiode sdeg&:

Data ôcálcdo: 17lG2015
OÍgãoêrúe:10eí0
Natweza de despêsa entrê: 33.90.39.@.@e 3.3 90.3S.00.@

TotalGsd

370-000,@

700.000,(x)

350,0m,@

6m.000,00

E - Grwro da fonte d, exeÍcbiol EA - Grtg) da fmte cle ercrcicios anter lores

17l@t2O1515:U.?1
Emitidc por: l.!iz Rtrato \ ,tlbs, na wsão; 5512 m



MuNrcíPro DE CÂNoloo DE Aaneu
Esraoo oo PmaNÁ

Secretaria Municipal de Gestão de
Licitações e Contratos

Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (431 3476-1222 - ramal 209 - CEP: 84.470-000
;," .;.",*;*j,i I-:.:;;,', j: ;-:.flYi'.. _*:,,;

AUTORTZAçÃO DE AB ERTURA DE pROGED| M ÉNroiüteffiAróRto
DE§EfiSr*O

Feita a análise sob a ótica da oportunidade e conveniência e relevância para

o lnteresse Público corroborada pela disponibilidade orçamentária atestada pela

Secretaria Municipal de Finanças, autorizo nos termos do artigo 38 da Lei 8666/93 a

' abertura de Procedimento Licitatório para registro de preços para futura e eventual

contratação de empresa(s) especializada(s) em prestação de serviços de

horas/máquinas, em atendimento á Secretaria Municipal de Viação e Serviços

Urbanos.

Para tanto, determino que: 
l

1 - Seja autuado o processo correspondente, devendo respeitar o

protocolo e numeração;

2 - Ao Setor de Licitações para elaboração da minuta do instrumento

convocatorio e escolha da modalidade licitatoria;

l

3 - A Procuradoria Jurídica para análise da minuta do lnstrumento

convocatorio; e

4 - Por fim, confecção do aviso de Licitação para posterior publicação.

Abreu, 03 de dezembro de 2015.
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C PRtr§r179 IViUNICIPAL OE CÂXCICO DE ABREU, TStAdC iC??-ierta' no u§o ce suas atribuições. de conãrÀio"J* com o lnciso tv do aft. 3? ia
" :3í*--iei ns ic.520í2aa2,

EE§oLVE,i

Art. '!e. Fica designado o servidcr ALLAN DIEGO MCit-NCv*iti:*?C, loteio na Seci'etaria 
-Municipal 

de Ad:rninistração, para aiuar (-:cnio:'it,,l':'lirt'; tos pi'oc€ssos iicitaioi'ios abertos sob a modalidade "pregão". sem
1"';:::ii.iiz* de suas ativ,cades funcionais, a partir desta data.

Parágrafo único. Nas ausências e impedimentos clo Pregoeirc i:.t-:iar.íi:a *esignadc paia substituÍ-lo o servidor ALAN I.JIA.NOEL MIRANDA DA S;:-'.1A.
memsro da Equipe de Apoio, com as mesmas atribuiçÕes e prerrogativas do iii';iar'

.§-rt. 2q" Com a finalidade de assistir c Pregoelro no desennpen,--o de
i':'-+ i'-;nÇões, fica designaCa Equipe de Apoio composta cios servidoi'es ,iLAN1',+..J+=I- I'.4IFÂNDA 5:A 5;1141 P3,qN7 LUIS NUNÉS E PAULO PJILLíAI" DEr^.^---.1| -: i (:: !Y

..

Art' 3e. O P:'egoeirc, ou seu substitrrto eventual, poderãc coniocar
rr-:i'?-+. servlCçres, além dos membros .Ca Equipe de Apoio, sempre c;_;e a
especiflcidacie técnica do objeto ou da documeniaçâo apresentada assim o ,>xigir,
:'ais' euxiíiar r,?- anáíise de prcoostas ou dccurnento-".

í"'.tt. 4e- tsta Portaría entrará enr vigor na data de sua oubiicaçãc

t:LTi,
l:i:i:':r: :''

J.ilBiNIT[ DC PREFEiTO
+= -{: da Ce:+,rrb:-ü ,ue Z*i4.

-.-ã. â.,:, i]fi CVÂL JCISE PROBST
'Secrcâário Í*It:rrielpa i de Administração

MUNICíFAL DE CÂNDTDC nÉG,it=u

ÍS -j:-.tÉiCR

Mut*,::pai



TERMO DE REFÊRENCIA
Objeto Registro de preços para futura e eventugl contratação de empresa(s)

especializada(s) em prestação de serviços de horas/máquinas, em atendimento

á Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos.

Especificações dos serviços
Lote no 01

serviços de horas maquinas a serem

com Escavadeira Hidráulica de 21 (vinte

toneladas/ ou acima. A empresa

disponibilizar a máquina e motorista, os qua

ficarão a disposiçâo da Secretaria solicitante. Obs:

todas as despesas relacionadas com o veículo

bem como com o motorista serão

responsabilidade da empresa contratada.

R$ 270.000,

Lote no 02

orD (h) DESCRTÇAO UNIT TOTAL

1.000 Contratação de empresa para prestação de

serviços de horas maquinas a serem executadas

com Retro Escavadeira. A empresa deveiá

disponibilizar a máquina e motorista, os quais

ficarão a disposição da Secretaria solicitante. Obs

todas as despesas relacionadas com o veículo,

bem como' com o motorista serão de

responsabilidade da empresa contratada.

R$ 168,33 R$ 168.330,00

RS í68.330,0(

Preço Máximo R$ 438.330,00 (quatrocentos e trinta e oito mil e trezentos e trinta reais).

Justificativa A prestação dos serviços se faz necessários para atender as necessidades da
Secretaria Municioal de Viacão e Servicos Urbanos.

Prazo de Vigência A partir da assinatura tendo vigência pelo período de 12 (doze) meses, sendo
admitida prorrogaçáo de prazo desde que haja interesse da administração e seja
comorovada a vantaiosidade.

Prazo de Garantia Conforme Legislação.

Adjudicação Menor preço por lote
Classificação
Orçamentária

10.001 Departamento de Viação e Serviços Urbanos
17.512.1001.01074 lnfraestrutura de Rede de Esgoto Sanitário
3220 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVtÇos DE TERCEIRO§ - PESSOA



MuNrcíPro DE CÂNotoo DE Aenru
Esuoo oo PnmNÁ

Secretaria Municipal de Gestão de
Licitações e Contratos

Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43\ 3476-1222 - ramat 209 - CEP: 84.470.000

Cândido de Abreu,'03 de dezembro de 2015.
.! ll

Responsáveis pela elaboração do termo de referência:

AçÔES É COTTRRTOS

.É :'+<
-* rrf l-"^

,r'íS' 
t " 'lt'i.,

.,1',t" §-'.
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10.001 Departamento de Viação e Serviços Urbanos
26.7 82.1 001 :4207 5 Pavimentação/Cascal hamento e Man utenção de Estradas
Vicinais
3240 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVtÇos DE TERcElRos - pESSoA
JURíDICA
1O.OO1 Departamento de Viação e Serviços Urbanos
26.782.100í.02076 Atividades do Departamento de Viação e Transportes
3310 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA
JURíDICA
Os serviços deveráo
pedido da Secretaria

ser prestados de acordo com o,'Edital e em conformidade com o
requisitante, apos solicitação e àutorização do Departamento de

EDINA DOS SANTOS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO



AÂuNIcÍHo DE CÂNunno EE Anneu
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Secretaria Municipal de Gestão de
Licitações e Contratos

Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43) 3476-1227 - ramat 209 - CEP: 84.470-000

MTNUTA DE EDITAL DE LICITAÇAO
Pregão Presencial n'. _/2015

Entidade Promotora: Município de Cândido de Abreu- Paraná.
Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria no.21712014, composta pelos senhores:
Pregoeiro - Allan Diego Moreno Varoto.
Equipe de Apoio - Alan Manoel Miranda da Silva, Franz Luís Nunes e Paulo Willian de Godoy.

Data de Emissão: _ de _ de 2015.
Data de abeÉura: _ de de 2015.
Horário: _h_min. r., ,-i

O Município de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Geral de Contribuintes sob
o n".76.175.926/0001-80, com sede a Avenida Paraná, no 03, Centro, Cândido de Abreu- Paraná,
fone no. (43) 34761222, lorna público a Licitação na modalidade f,regão Presencial, tipo menor
preço por lote, a realizar-se na Prefeitura Municipal, em conformidade com a Lei Federal no.
10.52012002, Lei Federal no. 8.666/93, Lei Complementar no. 123t2006, no 14712014, Decreto Federal
3.555/2000, e com o descrito neste edital.
Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser
protocolados no setor de licitaçÕes da Prefeitura Municipal, no endereço supramencionado, bem
comoocredenciamentodosrepreSentantesdasempreSaSatéàs--:h-min(-)dodia-
de de 2015.

1. OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação e o registro de preços para futura e eventu., contratação de
empresa(s) especializada(s) em prestação de serviços de horas/máquinas, em atendimento á
Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos, conforme as especificações descritas no
termo de referência e (Anexo l).

2. CONDIÇOES DE pARTtClpAÇAO NA LIC|TAÇAO
2.1. Poderãto participar desta lícitação as empresas interessadas qüe atenderem todas as exigências
constantes deste Editale seus anexos. ',

2.2. Nãto poderão participar desta Licitação as empresas:
2.2.1. Cu)a falência tenha sido decretada, em concurso de credores,,em dissolução, em liquidação e
em consorcio de empresa, qualquer que seja sua forma de dissolução;
2.2.2. Que por qualquer motivo tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou punida com suspensão do direito de
licitar e contratar.
2.2.3. Não Poderá participar do certame licitatório empresa que náo esteja de acordo com o RAMO
DE ATIVIDADE a que se refere esta licitação regularmente estabelecida e que não satisfaça as
condiçÕes exigidas no presente Edital.

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. No inÍcio da sessão, cada licitante poderá credenciar apenas um representante, o qual deverá
identificar-se junto ao Pregoeiro, apresentando a respectiva ced-ula de identidade ou documento
equivalente e comprovando, por meio de instrumento proprio, poderes para formulaçáo de propostas
(lances verbais), oferta de desconto e para a prática dos demais atos inerentes ao certame. (Modelo -
Anexo ll).
3.1.'1. Os documentos mencionados no ltem anterior, inclusive o documento de identificação do
representante credenciado, deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou fotocópias
simples, acompanhadas dos respectivos originais, para a devida auterí,ticação, pela Equipe do Pregão
ou já autenticados por cartorio competente
3.1.2. O credenciamento (Modelo - Anexo ll), deverá ter reconhecida em cartório, a assinatura do
representante legal.
3.2. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se ner:essário o credenciamento através
de outorga por instrumento público ou particular; neste último caso mediante apresentação do ato



l&uxreÍplo uE CÂxnrno BE Aaneu
Esraoo rc PmExÁ

Secretaria Municipal de Gestão de
Licitações e Contratos

constitutivo da Empresa e alterações ou consolidado. Tanto o instrumento público como o particular
deverá conter menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular ofertas e
lances de preços, para recebimento de intimaçÕes e notificaçôes, desistência ou não de recursos,
bem como, demais atos pertinentes ao certame.
3.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá
comprovar ser o responsável legalmente, podendo assim assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.
3.4. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante.
3.5. lniciada a Sessâo, será vedada a substituição do representante da empresa devidamente
credenciado, ainda que esteja munido de instrumento procuratório cofn poderes específicos, salvo por
caso fortuito ou força maior.
3.6. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itenE,3.1,3.2. e 3.3 nâo implicará a
exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de se manifestar na
apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento licitatório.
3.7. Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues separadamente dos
envelopes de números 01 e 02.

4. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES
4.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os
Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em conformidade com este Edital e
seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo do presente edital.
4.2. Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, os representante(ç.) da(s) Empresa(s) licitante(s)
entregará (ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e'os documentos de habilitação,
não sendo aceita, a partir desse momento a admissâo de novos licitantes.
4.2.1. As licitantes deverão entregar ao Pregoeiro, declaração assinada pelo representante legal de
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, (conforme mcdelo ANEXO lV).
4.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser expresso, em seu exterior, as seguintes
informaçÕes:
ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS :

MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
PREGÃO PRESENCIAL N9 12015
RAZÃO SOCIAL E N9 DO C.T.I.P..I. DO PROPONENTE
4.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser expresso, em seu exterior, as seguintes
informações:
ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HAB|L|TAÇÃO
MUNICIPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
PREGÃO PRESENCIAL Nq DO$
RAZAO SOCIAL E Ng DO C.IrI.P..I. DO PROPONENTE
4.5. lnicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços - e, apos, o Envelope 02 -
Documentos de Habilitação.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS (MíDIA DrcrTAL) i
5.1. A proposta deverá ser apresentada formalmente em uma via impressa com valores e dados do
fornecedor e em mídia digital CD ou DVD (com a extensão .esl nos parâmetros do Sistema Equiplano
conforme programa de geraçâo de proposta disponível no site
www.candidodeabreu.pr.qov.br sERVIÇos, DowNLoADS - GERAL - PP t2015 -

AS MÁQUINAS, sem rasuras oú ãn,r"',nnr. o"-r."rànt"
assinadas na última folha e :ubricadas nas demais, pelo representante legal da licitante. Serão
aceitas a apresentação de propostas em Pendrive (mídia removível), CD/DVD deverá conter as
seguintes descrições:
- Razão Social da empresa
- Modalidade, número e ano da licitação. I .

5.2. O arquivo esl deverá conter.
a) Dados do Fornecedor: Razão Social ou denominação da licitante, com seu e,.Jereço completo,
número de teleÍone/fax, número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda,
b) Dados Bancários: Banco, Agência, Nome, Cidade, Estado, Conta e Data de Abertura;
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c) Dados do Representante: Nome, documentos pessoais, endereço completo e telefone;
d) Dados do Quadro Societário: Nome, endereço completo, telefone, documentos pessoais e ato
constitutivo.
5.3. Prazo de validade da proposta, não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação, sob pena de desclassificação da proposta
5.4. A Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos fomecerá a licitante vencedora,
cronograma de prestação de serviços, os quais deverão ser cumpridos/prestados em até 48
(quarenta e oito) horas após a solicitação.
5.5 Serão desclassificadas as empresas que:
- Não apresentarem a proposta em formato esl em mÍdia digitalCD ou DVD;
- O Sistema Equiplano utilizado pela Prefeitura não reconhecer, ler ou desconhecer o conteúdo do
CD, por falha na mídia ou falha operacional da empresa.
5.6. Os preÇos apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte, bem como a ,plestação dos serviços, e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Editale seus Anexos.
5.8. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço
inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços ser fornecidos
sem ônus adicionais.
5.9. A apresentação das propostas implicará na plena aceitaçâo, por parte da licitante, das condiçôes
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
5.10. Serâo desclassificadas as propostas que não atenderem as especificaçÕes e exigências'do
presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capa?es
de dificultar o julgamento, ou ainda que apresentarem valores acima do fixado no presente Edital. ;

5.1 1 . Os preços propostos serão considerados completos e suficientes paÍa a prestação dos serviços,
objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a
erro ou má interpretaçáo de parte da licitante. 

,r
5.12. O Pregoeiro considerará como formais erros de somatorios e outros aspectos que beneficiem a
Administração Pública e não implique nulidade do procedimento.
5.13. As quantidades dos itens indicados no Anexo I poderão sofrer alteraçÕes para mais ou para
menos, conforme disposto no art. 65, § 1o da Lei 8.666/93.
5.14. Todo e qualquer fornecimento dos materiais fora do estabeleôido neste edital, em OesacoiOo
com as especificaçôes, será imediatamente notificado à(s) licitante(s) vencedori';), que ficará (o)
obrigada(s) a substituir prontamente, correndo por sua conta e r:isco tais substituiçÕes, sendo-lhes
aplicadas, também, as sançÕes previstas neste edital.
S. t S. ruao serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas neste Edital.

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
6.1. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, saivo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
6.2. Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e
credenciados que desejarem.
6.3. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor valor por lote.
6.3.1. Serão desclassificadas as empresas que ultrapassarem o valor máximo fixado por item.
6.4. Lido os preços, o Pregoeiro relacionará todas as propostas classificadas em ordem crescente.
6.5. O autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com preços alé 10o/o (dez por
cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do
vencedor.
6.6. Náo havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior, o Pregoeiro
classificará as 03 (três) melhores propostas, para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam seus preços ofertados na proposta escrita. i
6.6.1. Caso haja empate no valor das propostas escritas, e estas se encaixarem no disposto nas
sessões 6.5 e 6.6, o Pregoeiro seguirá o disposto no Art. 4o do Decreto Federal 3.555/2000, ou seja,
em favor da ampliação da disputa entre os interessados em fornecer: o objeto deste edital.
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6.6.1.1. No caso de empate, conforme descrito acima, será decidido por sorteio à ordem dos lanoes
verbais.
6.7. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classifiêados, de forma sequencial,,a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, iem
ordem decrescente de valor.
6.7.1 . Não ficará fixado o limite mÍnimo do valor de cada lance, ficando a cargo do Pregoeiro decidir a
respeito.
6.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicarâ a
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo
licitante, para efeito de ordenação das propostas.
6.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às
penalidades constantes deste Edital
6.10. Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contrataçâo, se atender as necessidades da administração o
pregão será validado e passará para a fase seguinte.
6.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Preg^eiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.
6.12. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação
de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmaçâo das suas condiçôes habilitatórias.
6.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.
6.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatorias. o
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de
uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto do certame.
6.'15. Nas situaçôes previstas nos subitens 6.10,6.11 e 6.14, o Pregoeiro poderá negooiar
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhot.
6.16. Da reuniâo, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serâo registradas as ocorrências
relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo Pregoeiro. pela equipe de apoio e pelos
licitantes presentes; a estes, sendo-lhes facultado esse direito.
6.16.1. Havendo recusa de qualquer licitante em assinar a ata, este fato será registrado pelo
Pregoeiro, presumindo-se concordância de tal licitante com todos os seus termos e conteúdo, ficando
precluso o direito de recurso.
6.17. As ME e EPP teráo preferência de contratação em caso de enrpate.
6.17.1. Entende-se por empate aquelas situaçÕes em que as propostas apresentadas pelas ME e/ou
EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
6.17.2. Em caso de empate, a ME e/ou EPP mais bem classificada,rpoderá, na sessão pública de
iulgamento das propostas, sob pena de preclusão, apresentar proposta de pre,:o inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.
6.17.3. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, a mesma deverá apresentar
declaração firmada pelo representante legal, de que se enquadra no,conceito de ME ou EPP, sob.as
penas da lei, no ato do credenciamento, conforme (Anexo Vl).

7. DA DOCUMENTAçÃO PARA FINS DE HAB|LITAçÃO
7.1 Parafins de habilitação ao certame, os interessados terão de satisfazer os requisitos relativos à:
habilitação jurídica e regularidade fiscal e trabalhista.
7.1.1 Os documentos comprobatórios pertinentes à habilitação jurídica, e regularidade fiscal e
trabalhista, deverão se encontrar dentro do Envelope No. 02 (Documentos de Habilitaçáo).
7.1.2 Será comprovada a veracidade das informaçôes constantes nos documentos apresentados,
mediante diligência via on line, caso haja divergências entre o documento apresentado e o verificado,

7.1.3 Os documentos de habilitação deverão ser autenticados por cartório competente, ou por
servidor devidamente qualificado.
7.1.3.1 As autenticaçÕes que por ventura dependerem do servidor terão que ser obrigatoriamente,
efetuadas antes do inicio dos trabalhos da sessão, (mínimo de 10 minutos).
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7.1.3.2 Não serão autenticados documentos na sessão, salvo para observar o Art. 40 do Decreto
Federal 3555/2000.
7.2. As empresas deverão apresentar, dentro do Envelope No. 02 (Documentos de Habilitação), os
documentos abaixo relacionados, em plena validade:
7.2.1 - Relativos à Habilitação Jurídica
a) registro comercial, no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por açÕes, acompanhado de documentos de eleição
de seus administradores;
b.1)os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da
consolidação respectiva;
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercÍcio,
d)decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente,
quando a atividade assim o exigir;
e) Comprovação da Situação junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.
7.2.2 - Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede
da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
a.1) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão Quanto à Dívida
Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional. ,

b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de Gara'lia por Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei.
c)Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (conforme Lei no. 12.440, de 7 de julho de

d) As certidões, que não expressarem o ptazo de validade, deverão ter data de expedição nâo
superior a 30 (trinta) dias, da data prevista paÊ apresentaçâo dos envelopes.
7.3 Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente assinada pelo representante legal
da empresa, sob as penalidades cabíveis, de que:
a) Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento de
todas as inÍormaçÕes, condições locais e grau de dificuldade da entrega (ANEXO lV);
b) Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública
Federal, Estadual, Municipale do Distrito Federal (ANEXO lll);
c) declara inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitaçâo, na forma do Art. 32, § 2q, da
Lei 8.666/93 (ANEXO lll);
d) Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho,
salvo na condiçâo de aprendiz:, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7o, XXXlll, da Constituição
Federaleaft.27,V,daLei866ô/93.(conformemodeloanexoV).
NOTA IMPORTANTE:
7.4. Em caso de paralisação (greve) dos servidores de órgãos públicos Federais, Estaduais e
Municipais, em qualquer esfera de Poder (Legislativo, Executivo e Judiciário), que impeça a
expedição de documentos oficiais, a habilitação da licitante ficará condicionada à apresentação do
documento que não pôde ser.apresentado na data da abertura dos envelopes do cortame, em até 05
(cinco) dias úteis após o encerramento da greve.
7.4.1. No caso de apresentação de certidão positiva (ou documentorque demonstre que a licitante
está irregular perante determinado órgão), haverá a inabilitação em rhzão de fato superveniente, de
acordo com o previsto no artigo 43, parâgrafo 50 da Lei no 8.666/93.
7.4.2. Caso já esteja estabelecida a relação contratual (nota de empenho e/ou Ata de Registro de
Preços), vindo o Contratado apresentar certidão positiva (ou documerlto que demonstre que a licitante
está irregular perante determinado órgão), ocorrerá a rescisão contratual, por inadimplemento de
cláusula da Ata de Registro de Preços, conforme artigo 55, inciso Xlll c/c artigo 78, I da Lei Federal

7.5. Nos casos de empresas ME e EPP, havendo alguma restriçâo na comprovaçâo da regularidade
fiscal, a empresa nâo será declarada ínabilitada, e será assegurado o pÊzo de 5 (cinco) dias úteis
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cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, paía a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissâo,de eventuais certidões negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa.
7.6. No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, declara^io firmada pelo
representante legal, de que se enquadra no conceito de ME ou EPP, sob as penas da lei, no ato do
credenciamento.
7.6.1. Considera-se microempresa, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em
cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).
7.6.2. Consideram-se empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurÍdica, ou a ela
equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superiôr a R$ 360.000,00 (trezentos e
sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhÕes e seiscentos mil reais).
7.7. Quando o ptazo de validade não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito como
válido com data de emissão não superior a trinta dias corridos da data prevista para apresentaçâo

j.

8. DA TMPUGNAçÃO DO ATO CONVOCATORTO
8.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital.
8.2. As solicitações de esclarecimentos, de providências ou as impugnações do presente edital
deverão ser protocoladas na Prefeitura Municipal na divisão de licitações, em prazo não inferior a 03
(três) dias anteriores à data fixada para recebimento das propostas.,
8.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petiçáo no prazo de 24:00h (vinte e quatro horas) e informar.
8.4. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame, devendo-se cumprir o devido prazo legal.

9. DOS REGURSOS
9.1 . Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intençâo
de recorrer, quando lhe será concedido o p.azo de três dias para apresentiação das razões do
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual
número de dias, quê começaráo a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos.
9.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
9.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
9.4, O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
9.5. Decididos os recursos, a autoridade competente farâ a adjudicação do objeto da licitação ao
licitante vencedor.

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
10.1. Caso não haja recurso, o Pregoeiro, na própria sessão pública, adjudicará o objeto do certame
à licitante vencedora, encaminhando o processo para homologação pelo Prefeito Municipal.
10.1.1 O resultado do julgamento será homologado, nos termos do Regulamento de LicitaçÕes e
Contratos.
10.2. Ao Município de Cândido de Abreu, fica assegurado o direito de revogar ou anular a presente
licitação, em parte ou no todo, em decisão justificada. Em caso de revogação ou anulação parcial do
certame, o MUNICíPIO poderá aproveitar as propostas nos termos náo atlngidos pela ievogação ou
anulaçáo e na estrita observância aos critérios de julgamento previstos neste edital e na legislaÇão
vigente.

11. DO PREçO MÁXMO E DAS CONDTÇOES DE PAGAMENTO
1í.1. O valor máximo importa em R$ 438.330,00 (quatrocentos e trinta e oito,ni! e trezentos e
trinta reais).
11.2. Os pagamentos serão efetuados em ate 30 (trinta) dias, após a prestação dos serviços,
mediante conferência de quantidade e qualidade pela secretaria requisitante, à base dos preços
unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, contendo ,a
modalidade e o no. da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a ser
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depositado, e das provas de regularidade com a Fazenda Federal e junto ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

12. DAS COI.IOIçOCS DE RECEBIMENTO DO OBJETO, VIGÊNCII E REAJUSTE.
12.1 A Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos fornecerá a licitante vencedora,
cronograma de prestação de serviços, os quais deverão ser cumpridos/prestados em até 48
(quarenta e oito) horas após a solicitação.
12.2 O aceite definitivo com a liberação da Nota Fiscal para pagamento, está condicionado ao
atendimento das exigências contidas neste edital.
12.3 A vigência do presente termo será por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado se houver

12.4 Seráo admitidos reajustes dos valores, desde que comprovada pela contratada, uma variação
considerável no valor dos serviços.

13. DAS SANÇOES
13.1. A licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei no. 8.666/93 e
nas seguintes situações, dentre outras:
13.1.1. Pela recusa injustificada para a prestação dos serviços ofertados, nos prazos previstos neste
edital, será aplicada multa na razâo de 10o/o (dez por cento) calculado sobre o valor total da proposta,
ate 05 (cinco) dias consecutivos.
13.1.2. Pelo atraso ou demora injustificados para a prestação dos serviços ofertados, além clos
prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razáo de R$ 5,00 (cinco reais), por dia, de
atraso ou de demora.
13.1.3. Pela prestaçáo dos serviços em desacordo com o solicitado ou problemas na emissáo da
Nota Fiscal, aplicação de multur narazáo de 10% (dez porcento), sobre o valortotalda proposta, pigr
infração, com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para a efetiva substituição dos serviços.
13.1.4. Nos termos do art. 7" da Lei no. 10.520, de 1710712002, a licitante, sem prejuízo das demais
cominaçÕes legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de
licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de
Fornecedores do Município de Cândido de Abreu, nos casos de:

b) retardamento na execução do objeto;
c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
d) comportamento inidôneo;
e) fraude na execução da Ata de Registro de Preços;
f)falha na execução da Ata de Registro de Preços.
13.1.5. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa
prévia, na ocorrência de quaisquer das situaçÕes previstas neste edital.
13.í.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punÍvel venha causar à administração.

14. DAS DTSPOSIÇOES GERAIS
't4.1. As despesas decorrentes da prestação dos serviços, objeto desta licitação, correrão por conta
das seguintes dotaçôes orçamerrtárias: , ,,
10.001 Departamento de Viação e Serviços Urbanos
17 .512.1001 .01074 lnfraestrutura de Rede de Esgoto Sanitário
3220 - 000 - 3 3.90.39.00.00 oUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - hESSOA JURíD|CA
10.001 Departamento de Viaçáo e Serviços Urbanos
26.782.1001.02075 Pavimentação/Cascalhamento e Manutenção de Estradas Vicinais
3240 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVIÇos DE TERcEtRos - PESSOA JURíD|CA
10.001 Departamento de Viação e Serviços Urbanos
26.782.1001.02076 Atividades do Departamento de Viação e Transportes
3310 - 000 - 3 3 90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíD|CA
14.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
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14.3. A apresentação da proposta pela licitante implica aceitação deste edital, bem como das normas
legais que regem a matéria e, se porventura a licitante for declarada vencedora, ao cumprimento de
todas as disposições contidas nesta licitação.
14.4. Uma vez iniciada a sessão, não serão admitidos à licitação a§ participantes retardatárias.
14.5. Da sessão de abertura dos envelopes, lavrar-se-áata circunstanciada, na qual se mencionará
tudo o que ocorrer no ato. A ata será assinada pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos
representantes credenciados que desejarem.
14.6. Só terão direitos a usar a palavra, rubricar a documentaçáo e as propostas, apresentar
reclamações ou recursos e assinar atas, as licitantes ou seus representantes credenciados, o
Pregoeiro e a equipe de apoio.
14.7. Em nenhuma hipotese será concedido prazo para apresentação de documentos e propostas
exigidos no edital e não apresentados na reunião de recebimento,,salvo condiçÕes previstas no Art.
48 § 3" da Lei Federal 8666/93.
14.8. Os envelopes contendo a documentação habilitatoria das licitantes classificadas para a fase de
lance permanecerão em poder do Pregoeiro durante o prazo de 30 (trinta) dias contados da
apresentação das propostas. Se os mesmos não forem retirados no prazo de até r0 (dez) dias apos
aquele ptazo, os envelopes seráo inutilizados. l

'14.9. Servidores Municipais, assim considerados aqueles do artigo 84, "caput" e parágrafo 1o, da Lei
no. 8.666/93, estão impedidos de participar deste certame licitatório, (tanto como membro da diretoria
da empresa ou como do quadro de funcionários desta), por determinação do artigo 90., inciso lll, da
Lei no. 8.666/93.
14.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento.
14.11. A autoridade competente para determinar a prestação dos serviços poderá revogar a licitação
por razÕes de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente
e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação
de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. , i

14.11.1. A anulação do procedimento induz às anulações da Ordem de Fornecimento, Nota de
Empenho e Termo da Ata de Registro de Preços.
14.12. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçÕes e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
14.13. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será redesignada para o dia, hora e local definidos, e,
republicado no site do Município.
14.14. São partes integrantes Ceste Edital:
a) ANEXO l- Formulário Padrão de Proposta de Preço - MÍdia Digital:
b)ANEXO ll - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) ANEXO lll - Modelo de Declaração de Fato Superveniente, ldoneidade e Disponibilidade de
Documentos;
d)ANEXO lV - Modelo Declaraçáo que cumprem plenamente os requisitos de habillação;
e)ANEXO V - Modelos de Declaração de não emprego de menores de 18 anos;
f) ANEXO Vl - Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
g) ANEXO Vll - Declaração de lnexistência de lncompatibilidade Funcional
h)ANEXO Vlll - Minuta de Ata de Registro de Preços.

Cândido de Abreu-PR, _ de de 2015.

GO MORENO V
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ANEXO I- MODELO DE PROPO.STA

pRecÃo PRESENGIAL No. 12015

1 - Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa(s) especializada(s) em
prestação de serviços de horas/máquinas, em atendimento á Secretaria Municipal de Viação e
Serviços Urbanos.

Especificações dos serviços

Lote no 01

1.2. O valor máximo importa em R$ 438.330,00 (quatrocentos e trinta e oito mil e trezentos e trinta
reais).

Local e data
Assinatura da Proponente

Rg e Cpf. Carimbo do CNPJ

9

orD (h) DESCRTÇÃO UNIT TOTAL

1.000 Contratação de empresa para prestação de

serviços de horas maquinas a serem executadas

com Escavadeira Hidráulica de 21 (vinte uma)

toneladas/ ou acima. A empresa deverg

disponibilizar a máquina e motorista, os quais

ficarão a disposição da Secretaria solicitante. Obs:

todas as despesas relacionadas com o veículo,

bem como ' com o motorista serão de

responsabilidade da empresa contratada.

R$ 270,0C R$ 270.000,

R$ 270.000,0(

Lote no 02

orD (h) ;RrÇAO UNIT TOTAL

1.000 Contratação de empresa para prestação de

de horas maquinas a serem executadas com

Escavadeira. A empresa deverá disponibilizar

máquina e motorista, os quais ficarâo a

da Secretaria solicitante. Obs: todas as

relacionadas com o veículo, bem como com

motorista seráo de responsabilidade da em

contratada.

R$ 168,3, R$ 168.330,0C

R$ í68.330,0(
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ANEXO II

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCIAL No. _r2Oí5.
Objeto: Registro de preços.para futura e eventual contratação de empresa(s) especializada(s)
em prestação de serviços de horas/máquinas, em atendimento á Secretaria Municipal de
Viação e Serviços Urbanos.

Modelo de Carta de Credenciameáto

lndicamos o (a)
identidade no.

Sr.(a)
Órgâo expedidor CPF

portador da cédula de
no.

,,:?ffi (il§ii#:'3l§3o*",ri"fl 3'.'ffi ,,f :"1'3:il"^":I
prestar todos os esclarecimentos de nossa proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos,
enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento.

de 2015.

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica)
'. 1'

(assinatura e carimbo do CNPJ),;

* anexar cópia autenticada do RG e CPF do Credenciado.

de

10
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ANEXO il

Município de Gândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCTAL No. _/20í5.
Objeto: Registro de preços para futura e eventua! contratação de empresa(s) especializada(s)
em prestação de serviços de horaslmáquinas, em atendimento á Secretaria Municipal de
Viação e Serviços Urbanos.

Modelo de Declaração de:
lnexistência de Fató Superveniente lmpeditivo da Habilitação,
ldoneidade e Disponibilizaçáo de Documentos.

A empresa, abaixo assinada, declara, sob as penas da lei, que:

1 - Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar, em havendo, ocorrências posteriores que o
inabilite para participar de certames licitatorios.

2 - Os documentos que compÕem o Edital foram coiocados à disposição e tomou
conhecimento de todas as informaçÕes, condições locais e grau de dificuldade da prestação dos
serviços.

3 - Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da
Administração Pública Federd, Estadual, Municipale do Distrito Federal.

de 2015

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)

. ,..)

-t

de

11
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ANEXO IV

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCTAL No. _/20í5.
Obieto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa(s) especializada(s)
em prestação de serviços de horas/máquinas, em atendimento á Secretaria Municipal de
Viação e Serviços Urbanos.

Modelo de Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

;
Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃO PRESENCT,.L no. _J2O1S,

DECLARAMOS que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participaçâo no
presente certame.

de 201 5.

(Nome completo por extenso do responsável pela Pêssoa Jurídica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)

* deverá ser apresentado fora do envelope de habilitação.

-f - " ,,..,àu
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ANEXO V

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCTAL No. _/2015.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa(s) especializada(s)
em prestação de serviços de horas/máquinas, em atendimento á Secretaria Municipal de
Viação e Serviços Urbanos.

DECLARAÇÃO

A empresa, abaixo assinada, por seu representante,legal, DECLARA, para fins do
disposto no inciso V do art. 27 daLei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no. 9.854,
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz
Sim ( )Quantos( ) Não( )

de 2015.

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)

."':'- ';.'*'rt 'r i ,.
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ANEXO VI

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCTAL No. _/20í5.
Objeto: Registro de preços para futura e eventua! contratação de empresa(s) especializada(s)
em prestação de serviços de horas/máquinas, em atendimento á Secretaria Municipal de
Viação e Serviços Urbanos.

DECLARAÇÂO OT ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

(nome da empresa), CNPJ/MF no. (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as
penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de microempre -a ou empresa de
pequeno porte, conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os
benefícios da Lei Complementar 12312006, de í4 de dezembro de 2006.

de 201 5.

(Carimbo e assinatura do Representante Legal)

14
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ANEXO VII

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCIAL No. _r20í5.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa(s) especializada(s)
em prestação de serviços de horas/máquinas, em atendimento á Secretaria Municipal de
Viação e Serviços Urbanos. t '

DECLARAÇÃO Oe I N EXTSTÊNC|A DE r NCOM pATl Bl Lt DADE FU NCTONAL

,

Declaramos sob as penas da Lei que esta empresa não possui dirigente com vínculo
de parentesco por linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, de servidor municipal investido
em cargo de direção, chefia ou assessoramento, ou de membro da comissâo licitante, de pregoeiro
habilitado ou de servidor encarregado da contratação.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

em _ de , ,. de 2015

(nome e assinatura do responsável da proponente)

.--t_:.*<
-4* Lt* lk-):.,.

I ,-."r i,j. \,....,,. .ú,
'1 a

.; I i$. 
-f_)*- 

r.r
..: tÍl
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vilr- MTNUTA DE ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No. xx
euE ENTRE st cELEBRAM o MuNrclplo oe cÂNoroo oe
ABREU, ESTADO DO PNRNUÁ E A EMPRESA XX,
coNFoRME LICITAçÃO MODALTDADE PREGÃO
PRESENCIAL NO. 

-'2015.
Pelo presente instrumento partrcular celebram entre si, de um lado, o Mur.rrcípro oe CÂruoroo oe Aaneu,
inscrito no CNPJ no. 76.175.926/0001-80, com endereço à AvenidaiParaná, no 03, Centro, Cândido
de Abreu- PR, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal o Sr. JOSE MARIA REIS JUNIOR,
brasileiro, casado, portador de cédula de identidade no. 5.711.342-1 SESP/PR e CPF/MF no.
024.056.029-97, doravante denominado CONTRATANTE, e de outroilado a empresa: xx, inscrita no
CNPJ no. xx, neste ato representada pelo Sr. xx, brasileiro, xx, xx, portador da Cédula de ldentidade
no. xx/xx, inscrito no CPF no. xx, residente e domiciliado na xx, no xx, xx, xx, doravante denominado
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar a presente Ata de Registr:o de Preços, nos termos da Lei
n.o 8.666/93, e alteraçÕes posteriores, assim como pelas condições da Licitação Modalidade
PREGÂO PRESENCIAL No. _/2015, bem como nos termos da proposta a[resentada peta
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras. dos direit^s, obrigações e
responsabilidades das partes.
GLAUSULA PRIMETRA - DO OBJETO E DO PREÇO
Parágrafo Primeiro: A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa(s) especializada(s) em prestação de sewiços de horas/máquinas, em
atendimento á Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos, de acordo com .as
quantidades e respectivos valores abaixo:
Lote no 0í

QrD (h) DESCRTÇÃO UNIT TOTAL

1.000 Contratação de empresa para prestação de

serviços de horas maquinas a serem executadas

com Escavadeira Hidráulica de 21 (vinte uma)

toneladas/ ôu acima. A empresa deveré

disponibilizar a máquina e motorista, os quais

ficarão a disposição da Secretaria solicitante OQs:

todas as despesas relacionadas com o veículo,

bem como com o motorista serão de

responsabilidade da empresa contratada.

Lote no 02

Contratação de empresa para prestação de

de horas maquinas a serem executadas com

Escavadeira. .A empresa deverá disponibilizar

máquina e motorista, os quais ficarão a

16
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Parâgrafo Segundo: O valor total registrado e de R$ xx (xx).
CLAUSULA SEGUNDA. DA VIGENCIA E DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro: A vigência do presente termo será por 12 (doze) tneses, podendo ser prorrogado
se houver interesse de ambas as partes. t, '.

Parágrafo Segundo: Será admitido reajuste dos valores, desde que comprovada pela contratada, uma
variação considerável no valor dos serviços. 

í

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DÀ.DOTAçÃO.
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados em'até 30 (trinta) dias, após a prestação dos
serviços, mediante conferência de quantidade e qualidade pela §ecnetaria requisitante, à base dos
preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, contendo a
modalidade e o no. da licitação, agência e conta corrente em nome da proponenr,;, do banco a ser
depositado, e das provas de regularidade com a Fazenda Federal e junto ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.
Parágrafo Segundo: A nota 'fiscal deverá vir acompanhada da Certidâo Negativa Federal e do
Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Parágrafo Terceiro: Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras
disposições contratuais.
Parágrafo Quarto: Para cobertura das despesas decorrentes da presente Ata de Registro de Preços,
correrão por conta da seguinte classiÍicação funcional programática: 

,
10.001 Departamento.de Viação e Serviços Urbanos
17 .512.1001 .01074 lnfraestrutura de Rede de Esgoto Sanitário :r

3220 - 000 - 3.3.90 39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
10.001DepartamentodeViaçãoeServiçosUrbanos
26.782.1001.02075 Pavimentação/Cascalhamento e Manutençâo de Estradas Vicinais
3240 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCElsgs.i PESSOA JURÍDICA
í 0.001 Departamento de Viação e Serviços Urbanos ; ,

26.782.1001.02076 Atividades do Departamento de Viação e Transportes
3310 - 000 - 3.3.90.3e.00.00 OUTROS SERVIÇOS_ DE TERCEIRO§ - PESSOA JURíD|CA 

.

cLÁusuLA oUARTA - pRAzo E DA pRESrhçÃo Dos sERVtços
A Secretaria Municipal de: Viação e Serviços Urbanos fornecerá a licitante vencedora,
cronograma de prestação de serviços, os quais deverão ser cumpridos/prestados em até 48
(quarenta e oito) horas após:a solicitação
CLAUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES
Parágrafo Unico: A Contratada se manterá durante toda a execução da presente Ata de Registro de
Pregosemcompatibi|idadecomaSobrigaçõesassumidas,inclusivefiscais.
CLAUSULA SEXTA. MULTA
Será aplicado multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o yalor total da Ata de Registro de
Preços, na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações ássumidas pela CONTRATADA,
sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei no. 8.666/93 e duas alterações subsequentes e
demais legislações pertinentes a_ matéria.
CLAUSULA SETIMA - RESCISAO
A presente Ata de Registro de,Preços poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de
notificação judicial, nas seguintes hipóteses;
lnfringência de qualquer obrigação ajustada;
Liquiàação amigável'ou juOiiiaf , conóordata ou falência Oa Contratadái
Se a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATÁNTE, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente desta Ata de Registro de flreços;
Demais dispositivos da Lei no. 8.666/93
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clÁusull orrAVA - LEGISLAçÃo nplrcÁvel
Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preço as disposições da Lei no. 8.666/93 que regulamenta as
licitaçÕes e contratações promovidas pela Administração Pública, bem como demais legislaçÕes
pertrnentes.
CLAUSULA NONA. DAS PARTES INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: As concliçÕes estabelecidas na Licitação Modalidade Pregão Presencial no.

_12015, anexos e a proposta apresentada pela CONTRATADA, isão partes integrantes deste
instrumento, independentemente de transcrição.
Parágrafo Segundo: Seráo incorporadas a esta Ata de Registro de Preços, mediante termos aditivos
quaisquer modificações que venham a serem necessários durante a sua vigência, decorrentes das
obrigações assumidas pela CONTRATANTE e a CONTRATADA. "''

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciênêia do seu conteúdo, aceitando
todas as condições nele relatadas.
cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DrsposrÇÕes cenAts l
A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes
decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços, sejam de natureza trabalhista,
administrativa, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade da CONTRATANTE
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a
terceiros, não c-abendo a coNTRATANTE o pagamento de qualquer adicional.
GLAUSULA DECIMA TERCEIRA. FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico
de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunllas abaixo, obrigando-se por si e
seus sucessores, ao-fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de
Cândido de Abreu, Estado do Paraná, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas desta Ata
de Registro de Preços, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

JOSÉ MARIA REIS JUNIOR
Contratante

TESTEMUNHA

.......;..,1. i......
: : ContrataC-, 

TESTEMUNHA

l8
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Parecer ne
Protocolo no
Interessada:
Assunto:

Í42l2Ol5.PG, de O3 de dezembro de 2O15.
145U2OI5, de O3 de dezembro de 2O15.
Secrctaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos.
Licitação na modalidade "Pregão Presencial" - Registro de prcço
visando futura e eventua! contratação de empresa(s)
especializada(s) na prcstação de seruiços de horas/máquina, em
atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Viação e
Serviços Urbanos.

Apofta nesta Procura$oria, para,q;táLise e emissão de parecer, minutas
de Edital de Pregão PresenÇiate"dr^m*üdrmlStro de precos visando futura e
eventual contratação de'
seruiços de horas/

de preços visando futura e
s) na prestação de

às necessidades da

:5 $rbmetidos à análise e

*ii::

o qual minutas de editais e de c@ra@
aprovação de assessoriajurfrdíca. +

,....ür/..:.:

A justificativa cÍa pretendidas consta do
Termo de Referência e do MemoÉâMô"rf,

prestação de serviços de horas/máduina, se faz necessária para atendimento das
necessidades da respectiva secretaria.

A licitação na modalidade "Pregão" tem se mostrado mais eficiente e
rápida e possibilita à Administração obter preços mais vantajosos, uma vez que os
valores inicialmente apresentados podem ser reduzidos durante a realização da
sessão. Essa modalidade de licitação foi instituída pela lei federal ns 10.520, Oe tO
de julho de 2002, também aplicável aos Municípios, para aquisição de bens e
serviços comuns, qualquer que seja o valor estimado da contratação. A disputa pelo
fornecimento do bem licitado, feita em sessão pública por meio de propostas e
lances, classifica os Iicitantes por meio das propostas de menor preço, e aplica-se

b'
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-tconsigna também a forma de

ffi*$item g).

*lJ cumprindo-se exigência expressa
eü" artigo 27, inciso )Cfi. Os valores
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subsidiariamente o Estatuto das Licitações, conforme prevê a Iei na 10.520/02 em
seu art. 9e, desde que não haja conflitos.

Analisando-se o edital em apreço, verificamos que foi elaborado em
conformidade com o regramento legal, prevendo o processamento regular da
licitação, tais como o objeto (item 1), as condições para participação na licitação
(item 2), a formalização dos representantes para credenciamento (item 3), a
documentação para fins de habilitação (item 7), forma como as propostas devem
ser apresentadas (item 5), o procedimento para abeftura de envelopes, julgamento,
adjudicação e homologação (itens 4, 6 e 10), dentre outros tópicos, inctusive no
que se refere a prerrogativas a serem observadas em favor de proponentes
consideradas como micro empresas ou empresa de pequeno pofte, nos termos da
lei complementar federal no 1 çom as alterações trazidas pela LC
noL47l20t4 (itens 6.t7, 7.5 qs
impugnação do ato convocadffi($

Há referêneia ao íi6da {oS,sgr+}rÇos, constante do item
11.2, que condiciona os ffiànreràtos,a

uidação da despesa,

#rffim'oade 
Pública)'

O preço máximo no Termo de Referência,
com a consignação do total
na Constituição do Estado do
tomaram por base cotações de obtidas no mercado e anexadas ao processo,
estando observada, desta forma, a exigência constante do artigo 43, inciso IV, da
Lei de Licitações.

A realização prévia de cotação no mercado para obtenção de preços
máximos aceitáveis decorre, ainda, de norma oriunda do cotendó tribunal 

-de

Contas da União, que a respeito emitiu o Acórdão na 861/2004, pela sua Segunda
Câmara. Por ela, a Administração deve promover, em todos os procedimentos
licitatórios, a realização de pesquisa de preços junto a empresas ligadas ao do
objeto licitado, ou consulta a sistema de registro de preços. Esse cuidado visa aferir
a compatibilidade dos preços propostos com os praticados no mercado, nos termos
do disposto no inciso V, § 1q, art. 15 e inciso IV, aft. 43, da Lei ns 8.666/1993 e

nc{qiqsem cgnta da proponente
IhskuSo $ioimativa nq 58/2011
iffiffi,ó$ pagamentos feitos

Àfai l
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O edital detalha a respeito de eventuais multas e sanções
administrativas derivadas do desatendimento de obrigações assumidas pelos
interessados (item 13), conforme determina a legislação aplicável.

As dotações orçamentárias para custeio das despesas correspondentes
constam tanto do Termo de Referência quanto do edital (item 14), atendendo-se à
exigência constante do artigo L4 da Lei de Licitações.

Os anexos do edital as demais informações necessárias
ao fiel conhecimento pelos do processo licitatório, entre
eles o termo de referência ffi
dos participantes e a minuta deata&

tffdeclarações para habilitação

instrumentoi isto é, ao mesmo tempo em que foram
estabelecidas características de uma ata de registro de preços,
tais como a vigência do registro e os prazos e condições para
contratação, foram fixadas condições, direitos, obrigações e
regras próprias de um termo contratual, tais como o valor
pactuado, as penalidades a que se sujeita a contratada e as
obrigações das partes. Com base no Decreto Federal n.o
3.931/2001 - que regulamenta o registro de preços previsto
na Lei n.o 8.666/93 -, o relator salientou que a ata de registro
de preços tem natureza diversa da do contrato. Na verdade,
'à ab firma omptomiws para fatura ontratafio, ou
*j:+ as venha a ser onaetizado o contrab, há que
re obedeer às ondifrs previstas na atao. Ademais,
'b ata de rqistto de prcgs imfie omptomisns,

3

N
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"'Governo do Estado de=ã;;{,]'rfi$$ 
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hsicamenb, ao fomdor (e não à Administnção
Pública) sbrctudo em rclação aos preps e às
condi@ de enfiqa. Já o ontrab estabelm devetes
e dircitos tanb ao antrabdo quanto ao conffabnE,
numa rclação de bilateralidade e omubtividade
típicas do instituto'í No caso em tela, o contrato foi
celebrado pelo valor total da proposta apresentada pela
vencedora da licitaçáo. o que significa "desuÍftuamento do
instituto do registro de preços'i além do que, para o relator,
nenhuma das situações delineadas no aft. 2o do Decreto
3.93U2001 - que elenca as hipóteses em que o sistema de
registro de preços deve ser preferencialmente utilizado - foi
atendida. Após concluir que teria sido "mais apropriada a
realização de eletrônico para fornecimento de bens de
forma ordinária, sem a formalização

relator propôs e a Segunda
corretiva à Secretaria de

e Dçpofto de Roraima, para a

dç,

Nome ffi
contratos no 24412015,rdo Jri-i j r' +!:'1

i o.O,o 3273/207O-2a
ff!$,{§lr- *i n -§u bst A ugu,sb

sobre licitações e

ffiç§#Wâ-se como um negócio
rs ffie as paftes, Administração e
licitado e os respectivos preços

da ata gera apenas uma expectativa de
conferindo nenhum direito subjetivo

Conforme já esclareceu o TCU, o registro de preços não é uma
modalidade Iicitatória, mas sim, um mecanismo para formação de banco de preços

1 Informativo de Jurisprudência sobre licita@s e conúatos no23 - TCU. fts*s: 29 e 30 de junho de 2010.
Este Informativo, elaborado a partir das delibera@s tomadas pelo Tribunal nas sessões de julgamento das
Câmaras e do Plenário, contém resumos de algumas decisões proferidas na(s) data(s) acimJ indicada(s),
relativas a licitações e contratos, e tem por finalidade facilitar o acompanhamento, pelo leitor, da jurisprudêncÉ
do TCU quanto aos aspectos relevantes que envolvem o tema. Por esse motivo, a seleção das decisões que
constam do Informativo é feita pela Secretaria das Sessões, levando em consideração ao menos um dos
seguintes fatores: ineditismo da deliberação, discussão no colegiado ou reiteração de entendimento importante.
Os resumos apresentados no Informativo não são repositórios oficiais de jurisprudência. Disponível em:
http://portal.tcu.gov.brljurisprudencia/boletins-e-informaüvos/informativo-de-licitacoes-e-contratos.htm.

2 Aórdão 1285/2015-Plenário, TC 018.901 lzlL3-t, relator Ministro Benjamin zymler,27.5.2oL5.
4
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de fornecedores, que não gera compromisso efetivo de aquisição. Nesse sentido,
vide acórdão no L27912008, do Plenário do TCU.

Por fiÍTl, o aÍt. 15 do Decreto po 7.8921L3 estabelece que a
contratação com os fornecedores registrados será formalizada peto órgão
interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nob de empenho
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62
da Lei no 8.66A de D93. Assim, nota-se que ata de registro de preços e contrato
são instrumentos distintos.

Assim sendo, entende-se que poderá ser dado sequência ao processo
licitatório.

Ao Pregoeiro
pala sfgaílimento e sequencia ao processo licitatório.

É o parecer, s.

,S
q;,1

ffi IINÃI,EVTRDEB-RÁilGIIILL%
Aovoca»i -onrpil. xs?s'lit'



Esrnm oo PnnexÁ .'i! t'u t"à-)

:,u. ?) ;l;' Secretaria Municipal de Gestão de " 
"{- 

Xi
Li_ci!!Ções e Contratos ,.-,*r,;;/'

Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43) 3476-1222 - ramat 209 - cEp: ga.470-000 ,.,,,. 
...,.-t-"r

iiiil:r-:*ã;ii;ffi;,í,iíl" l j*lty:l

EDITAL oe lrcrRçÃo
Pregão Presencial n". 5212015

Entidade Promotora: Município de Cândido de Abreu- paraná.
Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pela Poúaria no.217t2014, composta pelos senhores:
Pregoeiro - Allan Diego Moreno Varoto.
Equipe de Apoio - Alan Manoel Miranda da Silva, Franz Luís Nunes e Paulo Willian de Godoy.

Data de Emissão: 03 de dezembro de 20i5.
Data de abertura: 15 de dezembro de 2015.
Horário: 15h00min.

O Município de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Geral de Contribuintes sob
o n". 76.175.926/0001-80, com sede a Avenida Paraná, no 03, Cenro, Cândido de Abreu- Faraná,
fone no. (43) 34761222, torna público a Licitação na modalidade Pregão presencia!, tipo menorpreço por lote, a realizar-se na Prefeitura Municipal, em confornidãde com a Lei Federal no.
10.52012002, Lei Federal no. 8.666/93, Lei Complementar no. 123t2006, no 147t2014, Decreto Federal
3.555/2000, e com o descrito neste edital.
Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser
protocolados no setor de licitações da Prefeitura Municipal, no endereço supramencionado, bem
como o credenciamento dos representantes das empresas ate às í5h00úin (quinze horas) do dia
15 de dezembro de 2015.

í. OBJETO 
,

1-1. o objeto da presente licitação é o registro de preços para futura e eventual contratação de
empresa(s) especializada(s) em prestação de serviços de hor3s/máquinas, em atendimento á
Secretaria lUlunicipal de Viação e Serviços Urbanos, conforme as especificações descritas no
termo de referência e (Anexo l).

2. CONDIçÕES DE pARTtctpAçÃo NA LICITAÇÃO
2.1. Poderáo participar desta licitação as empresas interessadas que atenderem todas as exigências
constantes deste Edital e seus anexos. i. :
2.2. Náo poderão participar desta Licitação as empresas: . 

,

2.2.1. Cuia falência tenha sido decretada, em concurso de credores,rgm dissolução, em liquidação e
em consÓrcio de empresa, qualquer que seja sua forma de dissoluçãoj
2_22 Que por qualquer motivo tenha sido declarada inidônea por-qualquer órgão da Administração
PÚblica, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou'puniàa com suõpensâo do direito de
licitar e contratar.

?? 3,Iêo Poderá participar do certame licitatório empresa que nâo esteja de acordo com o RAMO
DE ATIVIDADE a que se refere esta ticitação regularmente estabeteciáa e que não satistafa,ai
condições exigidas no presente Edital.

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. No iníclo da sessâo, cada licitante poderá credenciar apênas.um representante, o qual deveçá
identificar-se junto ao Pregoeiro, apresentando a respectiva cedulá de identidade ou documento
equivalente e comprovando, por meio de instrumento próprio, podéres para formulação de propostas
(lances verbais), oferta de desconto e para a prática dos demais atos inerentes ao certame. (fUoOeto -Anexo ll).
3.1.1. Os documentos mencíonados no ltem anterior, inclusive o documento de identificaçao do
representante credenciado, deverão ser apresentados em fotoçópias autenticadas ou fotocópias
simples, acompanhadas dos.rgspectivos originais, para a devida autenticação, pela Equipe do pre§ão
ou já autenticados por cartorio competente
3.1.2. o credenciamento (Modelo - Anexo ll), deverá ter reconhecida em cartorio, a assinatura do
representante legal. f l
3.2. Se a empresa se fizer re[resentar por procurador, faz-se necedéário o credenciamento através
de outorga por instrumento público ou particular; neste último caso'mediante apresentação do àfc

h, 1
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4.2. Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, os representante(ri) da(s) Empresa(s)
entregará (ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e,os documentos de
não sendo aceita, a partir desse momento a admissão de novos licitantes.

.rii u* ira,l".
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constitutivo da Empresa e alterações ou consolidado. Tanto o instrumento público como o particular
deverá conter mençâo expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular ofertas e
lances de preços, para recebimento de intimações e notificaçÕes, desistência ou não de recursos,
bem como, demais atos pertinentes ao certame. .l

3.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá
comprovar ser o responsável legalmente, podendo assim assumir,obrigaçôes em decorrência de tal
investidura.
3.4. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. :'

3.5. lniciada a Sessão, será vedada a substituição do representante da empresa devidamente
credenciado, ainda que esteja munido de ínstrumento procuratório com poderes específicos, salvo por
caso fortuito ou força maior.
3.6. A falta ou incorreção dds documentos mencionados nos itenç 3.1,3.2. e 3.3 não implicará a
exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o repÍesentante de se manifestar na
apresentaçâo de lances verbais e demais fases do procedimento licitqtorio.
3.7. Os documentos que credenciam o representante deverão ser'entregues seDaradamente dos
envelopes de números 01 e 02. t,; ; i

4. DO RECEBINíENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES
4.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de preços e.os
Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em conformidade com esté Edital e
seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo do preseqte edital.

licitante(s)
habilitação,

4.2.1. As licitantes deverão entregar ao Pregoeiro, declaração assinada pelo representante legal de
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, (conforme modelo ANEXO lV).
4.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser expresso, pm seu exterior, as seguintes
informações:
ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS : .,
MUNICIPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
PREGÃO PRESENCIAL Nq 5212015
RAZÃO SOCIAL E N9 DO C.N:P.J. DO PROPONENTE :

4.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser expre'sso, em seu exterior, as seguintes
informações:
ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HAB|LITAÇÃO , 

1

MUNICIPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
PREGÃO PRESENCIAL N9 5212015
RAZÃO SOCTAL E Ne DO C.N.P.J. DO PROPONENTE 

:.

4.5. lnicialmente, será aberto. o Envelope 01 - Proposta de Preços - e, após, o Envelope 02 -
Documentos de Habilitação. 

.,

5. DA PROPOSTA DE PREçOS (MiDtA DtcrrAL) l',i '

5.1. A proposta deverá ser ap{esentada formalmente em uma via impressa com valores e dados do
fornecedor e em mídia digital CD ou DVD (com a extensão .esl nos parâmetros do Sistema Equiplano
conforme programa de geração de proposta. disponível no site
www.canjlidodeabreu.prroov.br SERVIçOS, DOWNLOADS - GERAL - pp 52ta0tS -
PRESTAçÃo DE sERVIços DE HoRAs ÍIíÁQUINAS, sem rasuras ou entretinhas devidamente
assinadas na última folha e. rubricadas nas demais, pelo representante legal da licitante. Serão
aceitas a apresentação de propostas em Pendrive (mídia removível), CD/DVD deverá conter as
seguintes descriçÕes:
- Rãzão Socialdá empresa :

- Modalidade, número e ano da licitação. ,
5.2. O arquivo esl deverá conter:
a) Dados do Fornecedor: Razão Social ou denominação da licitante, com seu endereço completo,
número de telefone/fax, número de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda;
b) Dados Bancários: Banco, Agência, Nome, cidade, Estado, conta e Data de Abertura;
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c) Dados do Representante: Nome, documentos pessoais, endereço completo e telefone;
d) Dados do Quadro Societário: Nome, endereço completo, telefone, documentos pessoais e ato
constitutivo.
5.3. Prazo de validade da proposta, não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação, sob pena de desclassificação da proposta
5.4. A Secretaria Municipal de Viação e-Serviços Urbanos fornecerá a licitante vencedora,
cronograma de prestação de serviços, os quais deverão ser cumpridos/prestados em até 48
(quarenta e oito) horas após a solicitação.
5.5 Serão desclassificadas as empresas que:
- Não apresentarem a proposta em formato esl em mídia digital CD ouiDVD;
- O Sistema Equiplano utilizado pela Prefeitura não reconhecer, ler ou desconhecer o conteúdo do
CD, por falha na mídia ou falha operacional da empresa.
5.6. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administraçFo, serviços, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte, bem como a prestação dos serviços, e ouü'os
necessários ao cumprimento integraldo objeto deste Edital e seus Anexos.
5.8. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma po. ;aracterizar preço
inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréqcimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços ser fornecidos
sem ônus adicionais. :.
5.9. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
5.í0. Serâo desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências do
presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes
de dificultar o julgamento, ou ainda que apresentarem valores acima do fixado no presente Edital. 

1

5.1 1. Os preços propostos serâo considerados completos e suficientes para a prestaçâo dos serviços,
objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a
erro ou má interpretação de parte da licitante.
5.12. O Pregoeiro considerará como formais erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a
Administração Pública e não implique nulidade do procedimento.
5.13. As quantidades dos itens indicados no Anexo I poderão sofrer alterações para mais ou pafa
menos, conforme disposto no art. 65, § 1o da Lei8.666/93. i :
5.14. Todo e qualquer fornecimento dos materiais fora do estabelecÍdo neste edital, em desacordo
com as especificações, será imediatamente notificado à(s) licitante(s) vencedora(s), que ficará (o)
obrigada(s) a substituír prontamente, correndo por sua conta e risco tais substituiçÕes, sendo-lhes
aplicadas, também, as sanções previstas neste edital.
5.15. Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas neste Edital.

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
6.1. Apos apresentação da proposta, não caberá desistência, .riro por motivo j,'^to decorrente de
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
6.2. Abertos os envelopes, as propostas serâo rubricadas pelo-Pregoeiro, equipe de apoio e
credenciados q ue desejarem.
6.3. No julgamento e classificaçâo das propostas, será adotado o critério de menor valor por lote.
6.3.1. Seráo desclassificadas as empresas que ultrapassarem o vãlor máximo fixado por item.
6.4. Lido os preços, o Pregoeiro relacionará todas as propostas classificadas em ordem crescente.
6.5. O autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas;com preços até 10o/o (dez por
cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucêssivos, até a proclamação,do
vencedor. '

6.6. Náo havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condiçôes definidas no item anterior, o Pregoqiro
classificará as 03 (três) melhores propostas, para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam seus preços ofertados na proposta escrita. : .

6.6.1. Caso haja empate no üalor das propostas escritas, e estas se encaixarem no disposto nas
sessões 6.5 e 6.6, o Pregoeiro seguirá o disposto no Art. 40 do Deqrelo Federal 3.555/2000, ou seja,
em favor da ampliação da disputa entre os interessados em fornecer o objeto deste edital.
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6.6.1.1. No caso de empate, conforme descrito acima, será decidido por sorteio à ordem dos lances
verbais.
6.7. O Pregoeiro convidará rndividualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em
ordem decrescente de valor.
6.7.1 . Não ficará fixado o limite mínimo do valor de cada lance, ficando a cargo do Pregoeiro decidir a
respeito.
6.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicarâ a
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo
licitante, para efeito de ordenação das propostas.
6.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às
penalidades constantes deste Edital. r

6.10. Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preÇo e o valor estimado para a contratação, se atender as necessidades da administraçâo o
pregãoserávalidadoepassaráparaafaseseguinte.
6.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propestas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidihdo motivadamente a respeito.
6.12. Sendo aceitávela proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentaçâo
de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias.
6.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o liêitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.
6.14. Se a oferta não fór aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua, aceitabilidade e procedendo à
habilitaçâo do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de
uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto do certame.
6.15. Nas situaçôes previstas nos subitens 6.10, 6.11 e 6.14, o Pregoeiro poderá negociar
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.
6.16. Da reuniâo, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências
relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos
licitantes presentes; a estes, sendo-lhes facultado esse direito.
6.16.1. Havendo recusa de qualquer licitante em assinar a ata, este fato será registrado pelo
Pregoeiro, presumindo-se concordância de tal licitante com todos os seus termos e conteúdo, ficando
precluso o direito de recurso. 

,

6.17. As ME e EPP terão preferência de contratação em caso de empate.
6.17.1. Entende-se por empate aquelas situaçÕes em que as propostas apresentadas pelas ME eiou
EPP sejam iguais ou até 5o/o (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada
6.17.2. Em caso de empate, a ME e/ou EPP mais bem classificada poderá, nasessjlg pública de
iulqamento das propostas, sop pena de preclusão, apresentar proposta de preço inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.
6.17.3. No caso de microempresa e empresa de pequeno pgrte, a mesma deverá apresentar
declaração firmada pelo representante legal, de que se enquadra no conceito de ME ou EPP, sob. as
penas da lei, no ato do credenciamento, conforme (Anexo Vl). 1 .

7. DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABIL|TAçÃO ,

7.1 Para fins de habilitação ao certame, os interessados terão de satisfazer os requisitos relativos à:
habilitação jurÍdica e regularidade fiscal e trabalhista
7.1.1 Os documentos comprobatórios pertinentes à habilitaçâo j,urídica, e regularidade fiscal e
trabalhista, deverão se encontrar dentro do Envelope No. 02 (Documentos de Habilitação).
7.1.2 Será comprovada a veracidade das informaçÕes constantes nos documentos apresentados,
mediante diligência via on line, caso haja divergências entre o documento apresentado e o verificado,

7.1.3 Os documentos de habilitação deverão ser autenticados.por cartório competente, ou por
servidor devidamente qualificado. i
7.1.3.1 As autenticações que por ventura dependerem do servidor tgrão que ser obrigatoriamente,
efetuadas antes do inicio dos trabalhos da sessão, (mínimo de 10 miriutos).
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7.1.3.2 Não serão autenticados documentos na sessão, salvo para observar o Art.4o do Decreto
Federal 3555/2000. ..

7.2. As empresas deverão apresentar, dentro do Envelope No. 02 (Documentos de HabilitaÇão), os
documentos abaixo relacionados, em plena validade: 

',,'
7.2.1 - Relativos à Habilitação Jurídica
a) registro comercial, no caso de empresa individual; l

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamehte registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleiçâo
de seus administradores;
b.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados'de todas as alterações ou da
consolidação respectiva; ' :

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, aconpanhada de prova de diretoria em
exercício;
d)decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade.estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorizaçâo para funcionamento expedido pelo Órgão competente,
quando a atividade assim o exigir;
e) Comprovação da Situação junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.
7.2.2 - Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede
da licitante, ou outra equivafente, na forma da lei; ;, ,,

4.1) faz parte da prova de'Íegularidade para com a Fazenda Federal, a Certidâo Quanto à Dívida
Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional. ii
b) prova de regularidade relafiva à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de Garantia por Tempolde
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos,encargos sociais instituídos por
lei.
c) Certidão Negativa de Débiüos Trabalhistas - CNDT (conforme Lei no. 12.440, de 7 de julho de
2011). :
d) As certidôes, que não expressarem o prazo de validade, deverão ter data de expedição não
superior a 30 (trinta) dias, da data prevista para apresentação dos envelopes.
7.3 Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente assinada pelo representante legal
da empresa, sob as penalidades cabíveis, de que: .,. i
a) Os documentos que compÕem o Edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento de
todas as informações, condiçÕes locais e grau de dificuldade da entiega (ANEXO lV);
b) Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgâos da Administração Pública
Federal, Estadual, Municipale do Distrito Federal (ANEXO lll);
c) declara inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitaçâo, na forma do Art. 32, § 2e, da
Lei 8.666/93 (ANEXO lll);
d) Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do Art. 70, XXXlll, da Constituição
Federal e art.27, V, da Lei 8666/93. (conforme modelo anexo V). ,',
NOTA IMPORTANTE:
?/ Em caso de paralisação (greve) dos servidores de órgãos públicos Federais, Estaduais,e
Municipais, em qualquer esfera de Poder (Legislativo, Executivo e Judiciário), que impeça a
expedição de documentos oficiais, a habilitação da licitante ficará,qondicionada à apresentação dc
documento que não pôde ser apresentado na data da abertura dos envelopes do certame, em até 05
(cinco) dias úteis após o encenamento da greve. j
7.4.1. No caso de apresentaçáo de certidão positiva (ou documqnto que demonstre que a licitante
está irregular perante determinado órgâo), haverá a inabilitação eql razão de fato superveniente, de
acordo com o previsto no artigo 43, parágrafo 50 da Lei no 8.666/93.
7.4.2. Caso já esteja estabelecida a relação contratual (nota de _empenho e/ou Ata de Registro de
Preços), vindo o Contratado apresentar certidão positiva (ou documento que demonstre que a licitante
está irregular perante determinado orgão), ocorrerá a rescisão contratual, por inadimplemento,de
cláusula da Ata de Registro de Preços, conforme artigo 55, inciso.Xlll c/c artigo 78, I da Lei Federal
no. 8.666/93.
7.5. Nos casos de empresas ME e EPP, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade
fiscal, a empresa não será declarada inabilitada, e será assegurado o pazo de 5 (cinco) dias úteis
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cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame' prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais certidães negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa.
7.6' No caso de microempresas e empresas de pequeno , porte, declaração firmada pelo
representante legal, de que se enquadra no conceito de ME ou EPÉ, sob as penai da lei, no ato do
credenciamento.
7.6.1. Considera-se microempresa, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em
cada ano-calendárío, receita bruta igual ou inferior a R$ 960.ó00,00 (trezentos e sessenta mil reais).
7.6'2. Consideram-se empresas de pequeno porte, o empresário;, a pessoa jurídica, ou a ela
equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superiorra R'$ 360.0ó0,00 (irezentos e
sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhÕes',e seiscentos mii reais).
7.7_. Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o mesmo será aceíto como
válido com data de emissão nâo superior a trinta dias corridos da data prevista para apresentação' dos envelopes. t ..

8.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital.
8.2. As solicitaçoes de esclarecimentos, de providências ou as impugnalOes d'o presente edital
deverão ser protocoladas na Prefeitura Municipal na divisáo de licitaçÕes; em prazo não inferior a 03
(três) dias anteriores à data fíxada para recebimento das propostas.,

! 3 Cabera ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24:00h (vinte e quatro horas) e informar.
8.4. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada hova daia para a reatizaçâóá.
certame, devendo-se cumprir o devido prazo legal.

9. DOS RECURSOS
9.1 . Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediqta e motivad-mentê a intenção
de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias parâ apresentaÇâo das razÕes,do
recurso, ficando os demais licitantes desde iogo intimados para'apresentar á;iàrr;ã;=;;órrl
nÚmero de dias, que começarão a correr do término do prazo do recôrrente, sendo-|h"" assegráda
vista imediata dos autos.
9.2. A falta de manifestaçâo imediata e motivada do licitante importárá a decadência do direito,de
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. ,

9.3. o recurso contra decisão do pregoeiro não terá eféito suspensivô.
9.4. O acolhimento de recurso importará a invalidaçâo apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
9.5. Decididos os recursos, a autoridade competente farâ a adjudicação do objeto da licitação ao
licitante vencedor.

10. DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO
10-í. Caso não haja recurso, o Pregoeiro, na própria sessão públiea, adjudicará o objeto do certame
à licitante vencedora,.encaminhando o processo para homologaçáo pelo irrefeito Municipal.
10'1.1 O resultado do julgamento será homologado, nos termos dô Regulamento de Licitações e
Contratos.
10.2' Ao Município de Cândido de Abreu, fica assegurado o direito de revogar ou anular a presente
licitação, em parte ou no todo, em decisão justificada. Em caso de revogaçãó ou anulação parcial do
certame, o MUNICíP|o poder:á aproveitar as propostas nos termos não atingidos pelá ã;"'gãçã; ;;
anulação e na estrita observância aos critérios de julgamento previstos neste ediial e na tãgÉlaçao
vigente.

11. DO PREÇO MÁXMO E DAS CONDTÇOES DE PAGAMENTO, .,

11.1. O valor máximo importa em Rg 438.330,00 (quatrocentos.á trinta e oito mil e trezentos e
trinta reais) , 

,i

11.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias,,após a prestação dos serviços,
mediante conferência de quantidade e qualidade pela secretaria rêquisitante, à base dos preços
unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, contendo ,a
modalidade e o no. da licitaçâo, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a ser
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depositado, e das provas de regularidade com a Fazenda Federal e junto ao Fur. 'c de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

í2. DAS COI.IOIçOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO, VIGÊNCIA E REAJUSTE.
12.1 A Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos fprnecerá a licitante vencedora,
cronograma de prestação de serviços, os quais deverão ser cumpridos/prestados em até 4g
(quarenta e oito) horas após a solicitação. ii

12.2 O aceite definitivo com a liberaçáo da Nota Fiscal para
atendimento das exigências contidas neste edital.
12.3 A vigência do presente termo será por 12 (doze) meses,
interesse de ambas as partes.

pagamento, está condicionado ao

P§{erdo ser prorrogado se houver

12.4 Serão admitidos reajustes dos valores, desde que comprovada pela contratada, uma variação

í3. DAS SANçOES - l

13.1. A licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sançôes previstas na Lei no. 8.666/93 e
nas seguintes situações, dentre outras:
13.1.1. Pela recusa injustifícada para a prestação dos serviços ofertados, nos prazos previstos neste
edital, será aplicada multa na razão de 10o/o (dez por cento) calculado sobre o valor total da proposta,
ate 05 (cinco) dias consecutivos.
13.1.2. Pelo atraso ou demora injustificados para a prestação dos serviços ofertados, além dos
prazos estipulados neste edital, aplicaçâo de multa na razáo de R$ 5,00 (cinco reais), por dia, de
atraso ou de demora.
13 13t Pela prestação_dos serviços em desacordo com o solicitadorou problerr-s na emissáorda
Nota Fiscal, aplicação de multa na razáo de 10% (dez por cento), sôpte o valor total da proposta, pgr
infração, com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas paia a efetivã srt§tituiçaooos seriios.r----' 

ri'
13.1.4. Nos termos do art. 7'da Lei no. 10.520, de 17107t2002, a licitante, sem psuízo das demais
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60'(sessenta) meses, impedida de
licitar e contratar com a Administração Pública e descredeq=ciada do Registro Cadastral de
Fornecedores do Município de Cândido de Abreu, nos casos de:
a) apresentação de documentação falsa;
b) retardamento na execução do objeto;
c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
d) comportamento inidôneo;
e)fraude na execução da Ata de Registro de preços;
f)falha na execução da Ata de Registro de Preços.
13.'1.5. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa
prévia, na ocorrência de quaisquer das situaçôes previstas neste edital.
13.1.6. As multas previstas hesta seçâo não eximem a adjudicatáiia Oa reparação dos eventuals
danos, perdas ou prejuÍzos que seu ato punível venha causar à adrninistraçâo.

í4. DAS DTSPOS|ÇÕES cERAtS
14.1. As despesas decorrenteç da prestação dos serviços, objeto..desta licitação, correrão por.conta
das seguintes dotações orçamentárias: ,'' ,,,,
10.00í Departamento de Viação e Serviços Urbanos lrtà i i

17 .512.1001.01074 lnfraestrutura de Rede de Esgoto Sanitário 
.

3220 - 000 - 3.3.e0.39.00.00 ourRos sERVIÇos DE TERCETROS - nESSOA JURÍD;CA
10.001 Departamento de Viação e Serviços Urbanos ;

26.782.1001.02075 Pavimentação/Cascalhamento e Manutenção Oe Estradas Vicinais
3240 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA
10.001 Departamento de Viação e Serviços Urbanos
26.782.1001.02076 Atividades do Departamento de viação e Transportes
3310 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
14.2. As normas disciplinadoras da licitaçâo serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
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14.3. A apresentação da proposta pela licitante implica aceitação deste edital, bem como das normas
legais que regem a matéria e, se porventura a licitante for declarada *vencedora, ao cumprimento de
todas as disposiçôes contidas nesta licitação.
14.4. Uma vez iniciada a sessão, não serão admitidos à licitação as participantes retardatárias.
14.5. Da sessão de abertura dos envelopes, lavrar-se-áata circunstanciada, na qual se mencionará
tudo o que ocorrer no ato. A ata será assinada pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos
representantes credenciados que desejarem.
14.6. Só terão direitos a usar a palavra, rubricar a documentação e as propostas, apresentar
reclamaçóes ou recursos e assinar atas, as licitantes ou seus representantes credenciados, o
Pregoeiro e a equipe de apoio. 

;.

14.7. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de docum^ntos e propostas
exigidos no edital e não apresentados na reunião de recebimento,. salvo condiçÕes previstas no Art.
48 § 3" da Lei Federal 8666/93.
í4.8. Os envelopes contendo a documentação habilitatória das licitantes classificadas para a fase de
lance permanecerão em poder do Pregoeiro durante o ptazo dê 30 (trinta) dias contados da
apresentação das propostas. Se os mesmos não forem retirados no.prazo de até 10 (dez) dias apos
aquele ptazo, os envelopes serão inutilizados.
14.9. Servidores Municipais, assim considerados aqueles do artigo 84, "caput" e parágrafo 10, da Lei
no. 8.666/93, estão impedidos de participar deste certame licitatório, (tanto como memÉro da diretoria
da empresa ou como do quad;o de funcionários desta), por determinBção do artigo 9o., inciso lll, da
Lei no. 8.666/93. i
14.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento.
14.11. A autoridade competente para determinar a prestação dos serviços poderá revogar a licitação
por razÕes de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovaáo, pertine'irte
e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por piovocação
de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
14.11.1. A anulação do procedimento induz às anulações da Ordem de Fornecimento, Nota de

14.12. Os proponentes são'responsáveis pela fidelidàde e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitaçâo.
14.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçâo
do certame na data marcadq, a sessão será redesignada para o dia, hora e tocát definidos, e,
republicado no site do Município. ,:
14.14. São partes integrantes deste Edital: ,

a)ANEXO I - Formulário Padrão de Proposta de preço - Mídia Digital;
b) ANEXO ll - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) ANEXO lll - Modelo de Declaraçâo de Fato Superveniente, .ldoneidade e Disponibilidade de
Documentos;
d)ANEXO lV - Modelo Declaração que cumprem plenamente os requi§itos de habilitação; '

e) ANEXO V - Modelos de Declaração de não emprego de menores dé" 1g anos;
0 ANExO Vl - Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de pequeno porte;
g) ANEXo Vll - Declaração de lnexistência de lncompatibilidade Funcionàl
h)ANEXO Vlll - Minuta de Atâde Registro de Preços. i

Cândido de Abreu-PR, 03 de dezembro de 2015.
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AhtÊNO t'=., ilfiOnE o ú8, pRO,F0§fâ

pnecÃo PRESENcIAT r,t'. szlzois

1 - Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa(s) especializada(s) em
prestação de serviços de horas/máquinas, em atendimento á Secretaria Municipal de Viação e
Serviços Urbanos.

Especificações dos serviços

Lote no 0í

Lote no 02

í.2. 'O valor
reais).

máximo importa em R$ 438.330,00 (quatrocentos e trinta e oito mil e trezentos e trinta

Local e data
Assinatura da Proponente

Rg e Cpf. Carimbo do CNPJ ' :

.,-- ü* iz,;,
' ,* -r'r- 
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orD (h) DESGRIÇAO UN!T TOTAL

1.000 Contratação de empresa para prestação dr

serviços de horas maquinas a serem executadar

com Escavadeira Hidráulica de 21 (vinte uma

toneladas/ ou acima. A empresa deveri

disponibilizar a máquina e motorista, os quaii

ficarão a disposição da Secretaria solicitante. Obs

todas as despesas relacionadas com o veículo

bem como ' com o motorista seráo dr

responsabilidade da empresa contratada.

R$ 270, R$ 270.000.0a

I R$ 270.000,00

i

f-t-l

1.000 Contratação de empresa para prestação de serviço

de horas maquinas a serem executadas com Reti

Escavadeira. A empresa deverá disponibilizar ,

máquina e motorista, os quais ficarão a disposiçã

da Secretaria solicitante. Obs: todas as despesa

relacionadas com o veículo, bem como com :

motorista serão de responsabilidade da empres

contratada. ;

R$ 168,33 R$ 168.330,0(

R$ í68.330,00
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Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modatidade: pREGÃo pRESENctAL No. 52l20r5.
Obieto: Registro de preços para futura e- eventua! contratação de empresa(s) especializada(s)
em prestação de serviços de horas/máquinas, em atendimento á §ecrúaria'Municipal àe
Viação e Serviços Urbanos.

t.

Modelo de Carta de Credenciamento

lndicamos o (a) Sr.(a)
identidade no.

portador da cédula ;de
Órgão expedidor _, CpF no.

,,3?[o.üffi il;3'31,"*'íJl?"r:"fl :1,,,::,,::"j'::?,X;:I
prestar todos os esclarecimentos de nossa proposta, interpor recursos,'desistir de prazos e recursos,
enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento.

de 2015.

(Nome completo por extenso do responsável pela pessoa Jurídica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)

* anexar copia autenticada do ftG e CpF do Credenciado. ;"

l0
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ANEXO il

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo pRESENctAL No. 52120í5.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa(s) especializada(s)
em prestação de serviços de horas/máquinas, em atendimento á Secretaria Municipal de
Viação e Serviços Urbanos.

: i'
Modelo de Declaração de:
lnexistência de Fato Superveniente lmpeditivo da Habilitação,
ldoneidade e Disponibilizaçáo de Documentos.

.;
A empresa, abaixo assinada, declara, sob as penas da lei, que;

1 - Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo licitatorio, ciente da obrigatoriedade de declarar, em havendo, ocorrências posteriores que o
inabilite para participar de certames licitatorios.

2 - Os documentos que compÕem o Edital foram ,colocados à disposição e tomou
conhecimento de todas as informaçÕes, condições locais e grau de dificuldade da prestação dos
serviços.

3 - Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da
Admlnistração Pública Federal, Estadual, Municipale do Distrito Federal.

de 2015.

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)
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ANEXO IV

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modatidade: pREGÃo pRESENctAL No. 52120í5.
Objeto: Registro de preços para futura e eventuat contratação de empresa(s) especializada(s)
em prestação de serviços de horas/máquinas, em atendimento á Secreiaria 

-Municipal 
dé

Viação e Serviços Urbanos.
I

t1'

,i,

Modelo de Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃO. PRESENCTAL no. s2t2o1s,
DECLARAMOS que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no
presente certame.

de 201 5.

(Nome completo por extenso do responsável pela pessoa Jurídica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)

* deverá ser apresentado fora do envelope de habilitação.

de

l2
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ANEXO V

Município de Cândido de Abreu- paraná
Licitação Modatidade: pREGÃo pRESENctAL No. 52/2015.
obieto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa(s) especializada(s)
em prestação de serviços de horas/máquinas, em atendimento á 

-Secreiaria'Municipal 
dó

Viação e Serviços Urbanos. 
i

DECLARAÇÃO

ÊâururcÍFm EIE Cfurmrnc sH ABREU

(Nome completo por extenso do responsável pela pessoa Jurídica)

(assinatura e carimbo do CNpJ)

A empresa, abaixo assinada,- por seu representante legal, DECLARA, para fins do
disposto no inciso V do art. 27 daLei no. 8.666, de 21 de junho de 1993,-aciesciàã pefa Lei no. 9.gS4,
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de deioito anos em trabalho noiurno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condiçâo de aprendizSim()Quantos( ) . Não( )

de de 2015.

13
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ANEXO VI

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modatidade: pREGÃo PRESENCIAL No. 52/20í5.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa(s) especiatizada(s)
em prestação de serviços de horas/máquinas, em atendimento á Secretaria Municipal de
Viação e Serviços Urbanos. i r'

I ri

DECLARAÇÃO OE ENQUADRAMENTO COMO MIoRoEMPRESA oU EMPRESA DE PEQUENo
PORTE

(nome da empresa), CNPJ/MF n".
i

(ENDEREÇO COMPLETO), dectara, sob as
penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de microempresa ou empresa de
pequeno porte, conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os
benefícios da Lei Complementar 123t2006, de í4 de dezembro de 2006.

de 201 5.

(Carimbo e assinatura do Representante Legal)

- 'lÍ' ' n'
?i
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ANEXO VII

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modatidade: PREGÃo PRESENCTAL No. 52120í5.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa(s) especializada(s)
em prestação de serviços de horas/máquinas, em atendimento á Secreta,ia Municipal de
Viação e Serviços Urbanos.

DECLARAÇÃO OT I N EXISTÊNCIA DE I NCoMPATI BI LI bADE FU NcIoNAL

,'

Declaramos sob as penas da Lei que esta empresa não possui dirigente com vínculo
de parentesco por linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, de servidor municipal investido
em cargo de direção, chefia ou assessoramento, ou de membro da comissâo licitante, de pregoeiro
habilitado ou de servidor encarregado da contratação.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. .

de 2015 ,

:

(nome e assinatura do responsávelda proponente)

de

15
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vilr- MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No. xx
euE ENTRE st cELEBRAM o MuNtctpto oe cÂruotoo oe
ABREU, EsrADo Do penluÁ E A EMPRESA XX,
coNFoRME r_lCrAçÃO , MODALIDADE pReCÃO

Pelo presente instrumento particular celebram entre si, de um lado, o Muutcípto DE CÂr.roroo oe AeReu,
inscrito no CNPJ no. 76.175.92610001-80, com endereço à Avenida.Paraná, no 03, Centro, Cândido
de Abreu- PR, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal o Sr. JOSE MARTA RE|S JUNIOR,
brasileiro, casado, portador de cédula de identidade no. 5.711.342-1 SESp/pR e CpF/MF no.
024.056.029-97, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa: xx, inscrita no
CNPJ no. xx, neste ato representada pelo Sr. xx, brasileiro, xx, xx,.portador da Cédula de ldentidade
no. xx/xx, inscrito no CPF no. xx, residente e domiciliado na xx, no xx, xx, xx, doravante denominado
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar a presente Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei
n.o 8.6-66/93, e alterações posteriores, assim como pelas condiçÕes da Licitação Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL No- 52t2015, bem como nos termos dã proposta afresentada peta
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes.
CLAUSULA pRtMEtRA - DO OBJETO E DO PREçO
Parágrafo Primeiro: A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa(s) especiatizada(s) em prestação de.perviços de horas/máquinas, em
atendimento á Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos, de acordo com as
quantidades e respectivos valores abaixo.
Lote no 01 'tt

QrD (h) DESCRIç UNIT TOTAL

1.000 Contratação de empresa para prestação dr

serviços de horas maquinas a serem executadat

com Escavadeira Hidráulica de 21 (vinte uma

toneladas/ ou acima. A empresa deveri

disponibilizar a máquina e motorista, os quair

ficarão a disposição da Secretaria solicitante. Obs

todas as despesas relacionadas com o veículo

bem como , com o motorista serão dr

responsabilidade da empresa contratada.

Lote no 02

orD (h) DESCRTÇAO UNIT TOTAL

1.000 Contratação de empresa para prestação de serviços

de horas maquinas a serem executadas com Retrc

Escavadeira. A empresa deverá disponibilizar a

máquina e motorista, os quais ficarão a disposiçác

t6
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da Secretaria solicitante. Obs: todas as

relacionadas , com o veículo, bem como com

motorista serão de responsabilidade da

contratada.

Parâgrafo Segundo: O valor total registrado é de R$ xx (xx).
CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCTA E DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro: A vigência do presente termo será por 12 (oo2é) meses, podendo ser prorrogado
se houver interesse de ambas as partes.
Parágrafo Segundo: Será admitido reajuste dos valores, desde que'bomprovada pela contratada, uma
variação considerável no valor dos serviços
CLÁUSULA TERCEIRA. DO PAGAMEIITO, DOS RECURSOS E DÂ:DOTAÇÃO.
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados em até 30 ({rinJa) diasl após a prestação dos
serviços, mediante conferência de quantidade e qualidade pela secretaria requisitante, à báse dos
preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentaçâo da Nóta Fiscal, contendo a
modalidade e o no. da licitaçâo, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a ser
depositado, e das provas de regularidade com a Fazenda Federal e junio áo Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.
Parágrafo Segundo: A nota fiscal deverá vir acompanhada da Certidão Negativa Federal e do
Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Parágrafo Terceiro: Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuÍzos de quaisquer outras
disposiçÕes contratuais.
Parágrafo Quarto: Para cobertura das despesas decorrentes da presente Ata de Registro de preços,
correrão por conta da seguinte classificaçáo funcional programática:
10.001 Departamento de Viação e Serviços Urbanos
17 .512.1 001 .01 07 4 lnfraestrutura de Rede de Esgoto Sanitário
3220 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERUÇOê DE TERCETROS: eESSOA JURíD;CA
10.001 Departamento de Viação e Serviços Urbanos ,

26.782.1001.02075 Pavimentaçâo/Cascalhamento e Manutenção de Estradas Vicinais
3240 - OOO - 3.3.90.39.00.00 OUTRoS SERVIÇoS DE TERCEIRoS; PESSoA JURÍDICA
10.001 Departamento de Viação e Serviços Urbanos
26.7 82. 1 001 .0207 6 Atividades do Departamento de Viaçâo e Transportes
3310 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETRO§ - eESSOA JURíD;CA
cLÁusuLA oUARTA - pRAzo E DA pRESrhçÃo oos seivrços ---
A Secretaria Municip"! dg Viação e Servíços Urbanos fórnecerá a licitante vencedora,
cronograma de prestação de serviços, os quais deverão ser cumpridos/prestados em alé 4á
(quarenta e oito) horas após a solicitação
CLAUSULA QUINTA . DAS RESPONSABILIDADES
Parágrafo Unico: A Contratada se manterá durante toda a execução da presente Ata de Registro de
Pregos em compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive fiscais.
CLAUSULA SEXTA. MULTA
Será aplicado multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de
Preços, na hipotese de inexecuçâo total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTãATADA,
sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei no. 8.666/93 e suas alteraçÕes subsequentes e
demais legislaçÕes pertinentes a matéria.
CLÁUSULA sÉflMA . REsG§Ão
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindido de piénh direito, independentemente de
notificação judicial, na_s seguintes hipóteses; , !
lnfringência de qualquer obrigaçâo ajustada; , .

Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da contratadá;
Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATÁNTE, transfe,rr, caucionar ou
úansacionar qualquer direito decorrente desta Ata de Registro de preços;
Demais dispositivos da Lei no. 8.666/g3 , '

I7
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clÁusur-R otrAVA - LEGTsLAÇÃo epucÁvel i

Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preço as disposições da Lei no. 8.666/g3 que regulamenta as
licitações e contratações promovidas pela Administração Pública, bem como demaÉ legislaçôes
pertinentes.
CLAUSULA NONA. DAS PARTES INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: As condiçoes estabelecidas na Licitaçáo Modalidade pregão presencial no.
5212015, anexos e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sáo partes- integrantes deste
instrumento, independentemente de transcriçâo.
PaÉgrafo Segundo: Serão incorporadas a esta Ata de Registro de Preços, mediante termos aditivos
quaisquer modificações que venham a serem necessários durantg a sua vigência, decorrentes das
obrigaçôes assumidas peta CCNTRATANTE e a CONTRATADA.
CLAUSULA DECIMA. DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666i93 e demais legislaçÕes pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONHECTMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência do seu conteúdo, aceitando
todas as condiÇÕes nele relatadas.
cLÁusuLA oÉctrun SEGUNDA - DtsposrÇÕes ceRRts
A CoNTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes
decorrentes da execução dêsta Ata de Registro de Preços, sejam oe naiuieza trabalhista,
adminishativa, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistiÃdo sotiâariedad" ãiCOi.fTRATANTE
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuúos causados aterceiros, nâo c-abendo a cONTRATANTE o pagamento de qualquer adicional.
cLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA - FoRo 

.-- g_'''-..--

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico
de dados) de igual teor e forma,.na presença de 02 (duaà) tesiemurT'haó abaixo,'obritánOo-se por si,e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo o forjda Comarca de
Cândido de Abreu, Estado do Paraná, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas desta Ata
de Registro de Preços, renunçiando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Candido de Abreu - PR, de. de 2015.

JOSÉ MARIA REIS JUNIOR
Contratante

TESTEMUNHA
Contrataoa

TESTEMUNHA

l'i
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Secretaria Municipal de Gestão de
Licitações e Contratos

Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43) 3476-1222 - ramal 209 - cEp: u.470-oooã', *un r+i_....-. ; ,$iftli,?i;i,r-? ;?r., #t:

Avtso oe urcreçÃo
eueutceçÃo DE EDITAL N.o s2l20í5
MoDALtDAoe pnecÃo pREsENctAL

:

OBJETO: Registro de pÉços para futura e eventual cont*atação de empresa(s)
;l

especializada(s) em prestação de serviços de horas/máquinas, em.atendimento á Secretaria

-,l Municipal de Viação e Serviços Urbanos
,; j

I

REGEBIMENTO DAs PRoPosrAS: ate 1sh00m do dia 15 de dezembro de 201s.
t;. 

i.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das lSh0im às 15h30m do dia í5 de dezembro de 201S.

ítttcto DA sEssÃo DE DISEIJTA DE PREçOS: às 15h31m do dia 15 de dezembro de 2015.

LOCAL: Setor de licitações localizada na Sede do Município, na Aúenida paraná, no 03 Centro,
Cândido de Abreu - PR. :

:

CR|TÉRIO: Menor preço por lote

PREçO n,lÁXtnnO: R$ 438.330,00 (quatrocentos e trinta e oito
reais).

RETIRADA DO EDTTAL:. de 03112t2015 à 15Í122015 no site do Município
www.candidodqabreu.pr.qov.bf. .

: ,. ''

INFORMAçÔeS COIvIpLEMFNTARES: Diretamente na sede do Município de cândido de
Abreu, situado na Avenida Páranâ, no 03 - Centro - Cândido de Aúreu - pR., ou pelo telefone
(0xx43) 3476-1222, ramal209, e-mail: licitacao(ôcandidodeabreu.pr.qov.br

03 de dezembro de 2015.
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ORGAO

Diário Oficial Eletrônico do Municípío de Cândido de
Abreu/PR

José María Reis Junior
Prefeito Municipal
Samuel Martins Delgado Junior
Vice-Prefeito
Avenida Paraná, 03, centro
CEP:84.47&000

tonei 43-3476-7222
Site: www.candidodeabreu.pr.qov.br

LICITA

Avisos

AVtso DE LtctrAçÃo
Pt BLICAçAO DE EOTTAL N..50/201s
MoDALIDAoE PREGÃo PRESENCIAL
OBJETO: Registro de preços para futuras e êventuais aquisiÇões de
pneus, câmaras e protetores, em atendimento a diversas Secretarias
Municipais.
RECEBTMENTO DAS PROPOSTAS: aré Oghoom do dia 15 de
dezêmbro de 201 5
A:BERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01 m às 09h30m do dia 1 5 de
dezembro de 2015.
iHtcto ol sessÃo DE DIspurA DE pREÇos: às o9h31m do dia .ls

de dezembro de 201 5.
LOCAL: Setor de licitaçôes localizada na Sede do Município, na
Avenida Paraná, no 03 Centro, Cândido de Abreu - PR.
CRITERIO: Menor preço por item
PREçO MAXIMO:R$ 1.368.082,06 (um milhão e trezentos e
sêssenta e oito mil e oitenta e dois reais e seis centavosl.
RETIRADA DO EDITAL: de 0311212015 à 15t12t2015 no sire do

INFORMAçÔES COiApLEmÉHfAneS: Diretame{úe na sede do
lMunicipio de Cândido de AbÍeu, situado na Avenida Paraná, no 03 -
Centro - Cândido de Abreu - PR., ou pelo telefone (Oxx 43) 3476-1222,
ramal 209, e-mail: ltciracaoÍ1-:car.lidiiilcrlrreu pr.loi lrr
Cândido de Abreu. 03 de dezembro de 201 5.
ALLAN DIEGO MORENO VAROTO
PREGOEIRO

AVISO DE LICITAçÃO
PUBLTCAÇÃO DE EDITAL N." 51/20í5
MOOALIDADE PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: Registro de preqos para Íutura e eventurl aquisiçáo de SOO
(quinhentos) toneladas de C. B. U. Q. (Concreto Betuminoso Usinado a
Ouente), destinado à êxecução de seruiços de Tapa Burácos no
perímetro urbano do Município, em atendimento ã Secretaria Municipal
de Obras e Desenvolvimento.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 14h00m do dia 1S de
dezembro de 2015.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 14h0ím às 14h20m do dia 1 5 de
dezembro de 201 5.
iNtcto ol sESSÃo DE DtspurA DE pREÇos: às 14h21m do dia í5
de dezembro de 20í 5.
LOCAL: Setor de licitações locallzada na Sede do Municipio. na
Avenida Paraná, no 03 Centro, Cândido de Abreu - PR.
CRITERIO: Menor preço global
PREÇO MAXIMO:R$ 158.500,00 (cênto e cinquenta ê oito mil e
quinhentos reais).
RETIRADA DO EDITAL: de 0311212015 à 15112!2()i5 no sire do
Municipio

Diretamente na sede do

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE
A Prefeitura Municipal de cândido de Abreu dá garântiâ da autenticidade deste documu*o, d;;" q;;isualizado através do site

www.candidodeabreu.pr.gov.br

DO MUNrCÍprO de CÂwDTDO DEABREU/PR
Lei nt 720, de 07 / 05 /2012, publicada no ]ornal rribuna do Norte em 09 /os /zoj,z, Edição 6.373, página 0s

de Abreu, situado na Avenida Paraná. no 03 -
Centro - Cândido de Abreu - PR., ou pelo teteÍone (Oyr{3) 3476-1222,
ramal 209, e-mail: ljgitaçj:ttí«-icaodidgd9&&Utr.Sqt-br
Cândido de Abreu, 03 de dezembro de 2015.
ALLAN DIEGO MORENO VAROTO
PREGOEIRO

AVTSO DE LtCtTAçÃO
PUBLICAçÃO DE EDTTAL N.o 5220í5
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: Regisko de preços para Íúura e eventual contrataÇão de
empresa(s) especializada(s) em prestaÉo de serviços de
horas/máquinas, em etendimento á Secretaria Municipal de ViaÉo e
ServiÇos Urbanos. ,

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ate 1 shoom do dia 1 S dê
dezembro de 20í5.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 15hOtm às 1gh30m do dia 15 de
dezembrode2015. i.
íNrcto DA sEssÃo oÉ:btspum DE pREÇos: às 15h31m do dia 1 s
de dezembro de 20'15.
LOCAL: Setor de licitaçôes localizada na Sede do Município, na
Avenida Paraná, no ô3 Centro. Cândido de AbÍeu - pR.
CRITERIO: Menor preÇo poÍ lote
PREçO MAXIMO:R$ €8.330,00 (quatroc( )s ê trinta e oito mil e
tÍezêntos e úinta rêaisr.
RETIRADA DO EDITAL: de 0311212015 à i5ti2t?015 no sire do
Município wrvw cantlidodeabreu.or. qor.br.
INFORMAçOES COMPLEMENTARES: Diretamente na sede do
Município de Cândido de Abreu, situado na Avenida paraná, no 03 -:
centro - cândido de Abreu - PR., ôu pelo teleÍone (oxx43) 3476-1222,
ramal 209, e-mail: liSüêsê§ Acaldúldsabrgu-0u*r.lr
Cándido de Abreu, 03 dê dezembro de 201 S.
ALLAN DIEGO MORENO VAROTO
PREGOEIRO

PoRTARIA§

PORT$RX+à H' t§/15, dê úS de Ilerembro d*
2S1§.

§úmxla; dis;:rir: àoliire *olrqre"s.sdo dc fírri<rs *
lláfr€t4rtarto

i

O PTCSidENtE dA C'ÂMARÂ MUNICIPAL DE CÂNDIIJO
DE ABREU, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
âtribuiÇoes legais e regimentais

RESOLVE:

Art. 1". Regulapiâar as férias de 20 {vinte) dias,
referente ao vencimentono rnês de junho/201S.
Período de goag OgtL2ttS a 22l iZ7tS. Senao
convertido 1/:l ..do totâl em âbono pecuniário âo
funcionário Sr. GDOVAIIE MLYIÍARCZUI(, Auxiliar
Executivo Câmara Municipal de aàndido de Abreu.

Art. 2". Esta Irortariâ entra em vigor a partir
desta dâta, rev.ogadas as disposições em
contrário.

Dê-se conhecimento, publique-se e registre-se.
I

Gabinete da Presidência dâ Câmârâ Municipal de
Cãndido de Abreu, em 03 Dezembro de 2O1S.
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N4ural de Licitações Municipais http; //servicos.rce.pr. gov.brlTCEpR/Munic ipal /AMUDetalhes proc...

Tt§pm

Deüalhes processo licitatório
ÍInroÍmàgôêa Garrl3-.-

Entidade Executora : UUUTCÍp1O Oe CÂNDIDO DE ABREU

Ano+ I 2915

' No lkitação/dispersa r 52

/inexigibilidade*

Modalidade* i pregão

': 
Númem editafprocesso+ ' St2lZOlS '

' Descrição Resumida do objeto* , n"girtro de preços para futura e eventual @nmtaÉo de êmpresa(s)

: especializada(s) em prestação de serviços de horaslmáquinas, em

:atendimento 
á Seoêtaria Municipal de ViaSo e Sewiçps Urbanos.

I

i FormadeAvatisoffi
'r DotaçãoOrpmentária* 1000115512100101074339039000

Preço máximo/Referência de preço - 43g.330,00
R$*

Data de Lançamento do Edital : cBlt2l2}ts

itData aa lbertun das propostas $lL2l2oL5 Data Registro

' NOVA Data da Abertura das Data Registm
propostas

Data Cancelamento:

imltuz0a:s

i

rre
CPF: 4747613986 (10ç0r.rt)

ldel 04/1212015 0937
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Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Contratos
Tri jili,=.,rrflü,..::.::!.,:,lf l-,9,t+ft f 3.:,E,o,,19/{qr1r+si 3476 1222 - ramal 209 - CLP.84.470-000

CREDENCIAMENTO

REF: PREGÃO PRESENCIAL N" 052/2015

EMPRESA(S) / CNPJ

DANIs oÁne pazrrci: rrae - zo.ztt.arcrooot-
11

aru gt E rur-al -p ltru lxos

CLENITO DE MATOS rUNO
TERRAPLENAGENS - ME . 23.818.9211000í.
6í

ctENtTo DE MATOS - í08686í)30
=---É',JL\

"-\

REPRESENTANTE(S) / RG

DANTS DARE PAZIO - 8.758.868-8

LTNA ME HERBERT MINEHITI KOGA - 4.293.576-0
22.A0932At0001-45

A B s J R PRESTADoRA DE sERvtcos lroÀ FABIOLA PALI'DETTI BARACHO DE SOUZA -
- ME * 03.544.523t000í-97 8.233.121-2

Yr-
LEANDRo FtNTo stLVA - sERVtÇos DÉ
TE RRAPLENAG EN S - 22.928.934t 0001 -20

LEANDRO PINTO SILVA - 84760790

ESCAVACAO E TERRAPLENAGENS RAFAEL LASKASKI LOPATA - 10786840.2
LOPATTNHA LTDA - ME - 01.611.404t0001-84

CÂruoloo DE ABREU EM 15 DE DEZEMBRo DE 2015



AMBIENTAL ENTULHOS E
TERRAPLENA6EM

CARTA DE CREDENCIAMENTO

À
Prefeitura Municipal de Cândido de Abreu
Pregoeiro e Equipe de Apoio
PREGAO PRESENCIAL NO 05212015

,TORGANTE: Vilma Marta Vanetti de Paula, brasileira, casada, portadora da cédula de identide
RG 7.894'869-8 - SSP - PR inscrito no CPF/MF sob o no 007.109.959-03 residente e domíciliadoá Rua Aniceto Ferracioli, no 111, centro uraí pr.

OUTORGADO: Herbert Minehiti Koga, brasileiro, casado, portador da cédula de identide RG
4.293.576-0 - SSP - PR inscrito no CPF/MF sob o no 716.941.029-04 residente e domíciliado á
Rua Oridio Ribeiro da Silva, no 241centro Uraí- pr.

Como nosso representante legal na Licitação em referências, podendo
documentos(habilitação e proposta), manifestar, dar lances, preestar todos os
nossa proposta, interpor recursos, desistir de prazos ou recursos enfim
necessários ao fiel cumprimento do presente credenciamento.

Uraí, 14 de dezembro de 2015.

rubricar ou assinar

to

sde
atos
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Avenida lguaçu, no 740-A - Uraí - pR - CEp 86.280-000
Fone: (43) 3541-22ffi Celular: (43)AA24-8889 - 9916-9111

ambiental entulhos(@ouflook.com
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AMBIENTAL ENTULHOS E
TERRAPLENA6EM

DEGLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

À
Prefeitura Municipal de Cândido de Abreu
Pregoeiro e Equipe de Apoio
PREGAO PRESENCIAL NO 05212015

Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃO pRESENCIAL no.52t2015,
DECLARAMOS que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para
participação no presente certame.

Urai, 14 de dezembro de 2015.

^, 1 iN^.*
lã.õõ.g20loooí;-l 

Vilma Marta vanetti de Paula

i ffitsflil.B{nrlffiLlm-E // /
I GENTRO.GEPIG2L{OO L-
L URAÍ - 6;1gf J (4

Ambiental Entulhos Ltda. - ME - CNPJ: 22.009.32010001-45
Avenida lguaçu, no 740-A - Uraí - PR - CEP 86.280-000

Fone: (43) 3541-2255 Celular: (43)8824-8889 - 9916-91 11
ambiental entulhos@outlook.com
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CoNTRATO DE CONST|TU|çÃO DE AMB|ENTAI

1. NEURRY KEN I Tl KOGA, nacionãlidade BRASILEIRA, EMPngSÁnfO)-qesãiõ;
Comunhão Parcia!, ne do CPF 683.433.459-91, documento de identidade +.29í.575-!,
com domicílio / residência a RUA JOSÉ DE 0LIVEIRA BORGES, número 570, bairro
CENTRO, município URAI- PARANA, CEP 86.28G000 e

2. VILMA MARTA VANETT! DE PAULA, nacionatidade BRASILEIRA, EMPRESÁRIA, Casada, regime de

bens Comunhão Universal, ne do CPF 007.109.959-03, documento de identidade 7.894.869-8,
SESP, PR, com domicílio / residência a RUA ANICETO FERRACIOLI, número LLL, bairro / distrito
CENTRO, município URAI- PARANA, CEP 86.280-000.

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de AMBIENTAL ENTULHOS LTDA.

Parágrafo Único: A sociedade tem como nome fantasia AMBIENTAL ENTULHOS.

cláusuta Segunda - o objeto social será coLETA DE REsíDUos NÃo-PERlGosos DE oRIGEM

DOMÉSTICA, URBANA OU TNDUSTRIAL pOR MEIO DE L|XE|RAS, VEíCULOS, CAçAMBAS.

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na AVENIDA IGUAçU, número 74O-A, bairro / distrito
CENTRO, município URAI - PR, CEP 86.280-000

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em O5/O3|2OL5 e seu prazo de duração é

indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital social é RS 30.000,00 (TRINTA MIL reais) dividido em 30.000 quotas no
valor nominalRSnominal RS 1.00 (UM real) nesta data em moeda corrente do País. assim distribuído:

NOME N9 DE QUOTAS VATOR

NEURRY KEN I TI KOGA 15.000 Rs 1s.000.00

VILMA MARTAVANETTI DE PAULA 15.000 R5 1s.000,00

TOTAL 30.000 Rs 30.000,00

áusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou trans

rm o consentimento do(s) outro(s)sócio(s), a quem fica assegurado, em igual
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formaliza

,írlterceiros

w,ffii,;::
cessão, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá ao administrador/sócio NEURRY KEN I Tl

KOGA à administradora/sócia VILMA MARTA VANETTI DE PAULA, com os poderes e atribuições de

representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto social, sêmpre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome

DADtrilN

Cláusula

sem o c(

e oreco I
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CoNTRATO DE CONSTITU|çÃO DE AMBIENTAL ENTULHQS'LTOA 
mmúá'

empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse-dJcial
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem comô bneFar
bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na

suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

inventário, do
proporção de

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

Cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei.

Cláusula Décima Segunda - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a

título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou

inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,

verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se

resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Quarta - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as pênas da lei, de que não

está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou

a propriedade.

Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o foro de URAI

e obrigações resultantes deste contrato.
para o exercício e o cumprimento dos direitos

:';'"',1"o' 
os sóc os';;""t":: 

:;::,::""'$"

em

Ao
VILMA MARTA VAN;TT] DE PAUIÃ

!{Af'' :+{,\
be.t"jl;

EURRY KEN I TI KOGA

Administradora
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ATTERAçÂO CONTnATUAT N. 01
AMBIENTAI ENTUTHOS LTDA ME,',,'i.i:" L) ': §M:" -+-_"'r sorânÂfiÂ

\^*-'- -'-" -- --...-..i

1. N§URRY KEN I TI KOGA, nacionalidade BRASIIEIRA, §MPRE§ÁRI0, i,;aáo, i*e
Comunhão Parcial, ne do CpF 683.433.459-9L, docurnento de iden§dade 4.193.575-1,
domicílio / residência a RUA JosÉ DE OUVEIRA BoRGEs, número 570, bairro I d
município URAI- PARANA, CEP 86.280-000 e

2. VILMA MARTA VANETTI DE PAULA, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESÁRIA, Casada, regime 0y'6ãfis
Comunhão Universal, ns do CPF 0O7.109.959-03, documento de identidade 7.8g4.869-8, SESP, pR, com
domicílio / residência a RUA ANICETO FERRACIOLI, número 111, bairro / distrito CENTRO, município
URAI - PARANÀ CEP 86.780-000.

Únicos sócios componentes da sociedade limitada, sob o norne er*presarial de AMBIENTAL ENTULHo5

ITDA - ME estabelecida nesta cidade de Uraí, Estado do Paraná, á Avenida lguaçu ne 740-A, Centro,
cEP 86.280.000, inscrita no CNPUMF ne 22.A09.32A/0001-45, registrada na Junta Comercial do Estado
do Paraná, sob o NIRE 41208035641 em Sessão de AglO3,là0LS, resolvem, assím alterar seu contrãto
social:

Cláusula Prlmeira - Fiea acrescido ao objeto social da empresa como atividades secundarias:
OBRA§ D§ TERRAPTENAGEM;

PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO;

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUçÃO §EM OPERADOR EXCETO ANDAIME§;
SERVIçO5 DE TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS, INTERMUNIClPAL, INTERESTAOUAL E
INTEftNACIONAL.
Parógrato tJnlco- Em razão dessa modificação, o ob,ieto social da empresa passará a ser:
COLETA DE RESíDUOS NÃO-PERIGOSOS DE ORIGEM DoMÉsTIcA, URBANA oU INDUsTRIAL PoR MEIo
Dr LtxEtRAS, VEíCULOS, CAÇAMBAS;

OBRA§ DE TERRAPLENAGEM;

PREPARAçÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO;

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENT0S PARA coN§TnUçÃO sEM opERADoR ExcETo ANffi§s;
SERVIÇOs DE TRANSPORTE RODOV'ARIO DE CARGAS, INT§RMUNICIPAL, 

'*"A''ÜffiÊ 
AINTERNACIONAL.

Cláusula Segunda - Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos da
sociedade, não alcançadas pelo presente instrumento, permanecem em vigor.
Cláusula Terceira - Fica eleito o foro de URAI para o exercício e o cumprimento dss direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

E, estando os sócios justos e contratados assinam o presente instrumento em
teor. \

de igual forma e

t - i'. 
"1.

Or, Uraí, ?8 de Julho de 2015.

&,,,1,o

§§cRgrMlA-6ÊRAL
urii' ] 1r't

VILMA MARrA vANETrl DE PÃüA / *y-/ L-/§ócio/Adminiffior
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,1,DEN/S DARE PAZIO - ME
Rua Joao Dronski, SB, Centro, Candido de Abreu _ pR

cEP 84470-000
CNPJ no 20.277.61 6/0001 -1 1

oI,

\-:

ANEXO II

Município de Cândido de Abreu- Paraná Licitação Modalidade: pREGÃO
PRESENCIAL No- 5212015. Objeto: Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa(s) especializada(s) em frestação de serviços de
horas/máquinas, em atendimento á Secretaria Munícipal de Viação e Sêrviços
Urbanos.

Carta de Credenciamento

lndicamos o Ír) Sr.(a) DENIS DARE PAZIO com Cedula de identidade no.
8.758.868-8, Órgão expedidor ssp pR, cpF no. 066.213.469-99 como nosso
representante legal na Licitação em referência, podendo rubricar ou assinar
documentos (habilitação e proposta), manifestar, dar lances, prestar todos os
esclarecimentos de nossa proposta, interpor recursos, desistir de prazos e
recursos, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do
presente Credenciamento.

ffiffiffi?,"tdeDezembrode2ols /tN\T

CNPJ no. 20.277.61 6/0001 -1 1

DENIS DARE PAZIO - ME

Rua Joao Dronski, Sn, Centro

Candido de Abreu - PR

cEP 84470-000

* anexar copia autenticada do RG e CpF do Credenciado



DEA//S DARE PAZIQ . ME
Rua Joao Dronski, 58, Centro, Candido de Abreu _ pR

cEP 84470-000
CNPJ no 20.277.61 6/0001 -1 1

ANEXO IV

Município de Cândido de Abreu- Paraná Licitação Modalidade: PREGÃO
PRESENCIAL No. 5212015. Objeto: Registro de próços para futura e eventuat
contratação de empresa(s) especializada(s) em frestação de serviços de
horas/máquinas, em atendimento á Secretaria Municipal de Viação e Sêrviços
Urbanos.

Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃO pRESENCIAL no.4612015,
DECLAMMOS gqe cumprimos plenamente os requisitos de habílitação
exigidos para participação no presente certame. .

Candido de Abg,u, 15 de Dezembro de 2015

O,ÃP.('áyo
DENIS DARE PAZA

CNPJ no. ZCI.277.01 O/0001 -1 1

DENIS DARE PAZIO - ME

Rua Joao Dronski, Sn, Centro

Candido de Abreu - PR

cEP 84470-000

N

o,,,{
* deverá ser apresentado fora do envelope de habilitação.



DEN/S DARE PAZIO - ME
Rua Joao Dronski, 58, Centro, Candido de Abreu - pR

cEP 84470-A00
CNPJ no 20.277.61 6/0001 -1 1

,)\;l)
"tr- ''-*. '* . ^,- _ .-

ANEXO VI

Município de Cândido de Abreu- Paraná Licitação Modalidade: PREGÃO
PRESENCIAL No. 5212015. Objeto: Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa(s) especializada(s) em prestação de serviços de
horas/máquinas, em atendimento á Secretaria Municipal de Viação e Serviços
Urbanos.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DENIS DARE PAZlo, ONPJ/MF no.20.277.616/0001-11, Estabetecida a Rua
Joao Dronski, 58, centro, candido de Abreu - PR - cEP 84470-000, declara,
sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de
microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme conceito legal e fiscal
de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei
Complementar 12312006, de 14 de dezembro de 2000.

Candido de flbreu, 15 de Dezembro de 2015

PnMffi,oo,,o
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CNPJ no. 20.277.61 6/0001 -1 1

DENIS DARE PAZ]O - ME

Rua Joao Dronski, Sn, Centro

Candido de Abreu - PR

cEP 84470-000
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,,r, " ,:lmfriffiÊryA ALTÉ çAO CONTRATUAL
,ir jr

M CAI{LOS I",OPATA, brasileiro, empresário, casado

comunhão p.groial de bens. natural cle Reserva Pr, rcsiden

Rua Ataide Ferreira Vaz, no 1382 - Clentro, na Cidade de

84320-000, portador da Carteira de trdentidade Civil RG

exçredida pelo Instituto de Identificação do Faraná e CPF no 509.968.519-68

EDENILSON LOPATA, brasileiro, empresário, casado pelo regime de

cornuúão parcial de belns, natural de Reserva Pr, resiclente e domiciliado'nqq.

R,ra Principal, SÀl - Localidade do Palmital, 
3a 

Cidade de Resêiva / PR, CEP

84320-000, Portador da Carteira de Identidade Civil RG 7.229.858-6 expedicla

pelo lnstituto de ldentifrcação do Paraná e CPF n" 000.343 .429-07, únicos

socios da ernpresa ESCAVAçrÃO E TBRRAPLANAGEM LOPATINHA

LTDA ME, com secle e tirro na Rua Atai«Jes lrerreira Vaz. no 1382 - Centro,

Reserva I Paraná, CEP 84320-000, devidarrente registrada ua Junt.r ComerciÊI

do Paraná, sob NIRE 412.036.262-26 em sessão de 08/01i19§)7, resolvern dc

comum acordo alterar e consolidar o citado instrurnento conforme cláusulas

seguintes:

í

LTDA IUE

,ürl

i
.l
l

I

{
{
9

1

.. 
-)

CLAt"lliiULA PPJNIEIRA - INGRESSA, na socieclacle RAFAEL LASKASKI ffipnfa,
brusileiro, maior, solteiro, natural de Telêu$aco Borba * Paraná, nascido em lTllüllq92. emprcsário,

residentc e doniicilitrdo na Rua Ataíde Ferfeira Vaz, nn 1382 - Centro - Reserva -.Faraná * CEP

t',4:t20-000, portador da Clartoira de ldentidade Civil RC no 10.786.840-2, expcdidaTr$<t Instituto de

identilrcação cro Paraná, CPF 074..597.569-03. 

N
CT,/TII$T,ffiA .S,IDGUNDA - RI'TIRA.SE CIA SOCiEdAdE O SÓCiO EDENILSON T,OPA'TA. Já

qualilicado. clr,r/j possui 2000 lDois lvtil) quotâs. no valor de R$i 2.000,00 (Dois Mil Reais),

totahnent< integralizador,'n.r,* ato ce<le e trans[ere por venda para o sócio ingressanlc RAIIAIIL

LASIil$KI,rtr OPATA, dtffo plena quitação tlas qucras vendiclas.
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ESCAVAÇAO E TERRAPLANAGEM LOPATINHA LTDA
CNPJ: 01 .61 1.40410001-84

OITAVA ALTERAÇAO CONTRATUAL

cLÁusul,A TERCEIRA - CAPITAL SoCIAL: o Capital Social de R$

Reais), dividido em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma,

50.000 (Cinqüenta Mil Reais), totalmente subscrito e integralizado neste ato em

país. O aumento de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) é subscrito e integralizado pelo

CARLOS LOPATA na quantia de R$ 32.000,00 (Trinta e Dois Mil Reais) e a quantia de R$

8.000,00 (Oito Mil Reais) restante pelo sócio RAFAEL LASKASKI LOPATA, ficando assim

dishibuído:

sócros QUOTAS CAPITAL

IVO CARLOS LOPATA

RATAEL LASKASKI LOPATA

40.000

10.000 +

R$ 40,000,00

R$ 10.000,00

ffi

TOTAL 50.000 R$ 50.000,00

Ct ÁUSULA QUARTA - ATMDADE - A atividade empresarial passa para: Aluguel de

máquinas e equipamentos agrícolas; Serviços de escavação e terraplanagem; Transporte rodoviário

de passageiros e Transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e dtudanças,

e calgadas.

CLÁUSULA OUINTA . ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE SO DO NOME

EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá ao Sócios IVO CARLOS LOPATA e

RAFAEL LASKASKI LOPATA, já qualificados, com os poderes e atribuições, administrarem os

negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante

órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como

praticarem todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses epraticarem todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e ,y' V n
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, indiviflualmente. 

^ A * M/ON ru;-/íÚ z7-'/
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ESCAVAÇÃO E TERRAPLANAGEM LOPATINHA LTDA ME,,- ?_2 _i

Parágrafo Primeiro- Todos os documentos que criem obrigações para a Soc

atividade definida no objeto social, ou desonerem terceiros de obrigações de q

com a Sociedade deverão, sob pena de não produzirem efeitos contra a mesma, serem assinados

pelos administradores, ou deles se obteúam por escrito a anuência.

Parágrafo Segundo- E vedado aos sócios ADMINISTRADORES, obrigarem a sociedade em

negócios estranhos ao seu objeto social, bem como praticarem atos de liberalidade em nome da

mesma ou concederem em seu nome avais, fianças ou outras garantias que não sejam necessárias à

consecução do objeto social, ou ainda alienação de seus bens móveis, imóveis e equipamentos, sem

anuência dos sócios que representem a totalidade do capital social.

Parágrafo Terceiro -Fica facultado aos ADMINISTRADORES, nomearem procuradores para um

período determinado, devendo o instrumento de

pelos procuradores assim nomeados.

especificar os atos a serem praticados

CLÁUSULA SEXTA - Os Administradores declaram-se nesta ocasião desimpedidos de exercerem

a administração da sociedade nos termos da legislação aplicável, não estando incursos em pena que

vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de

prevaricação, de peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o

sistema frnanceiro nacional, contra as norrnas de defesa de concorrência, contra as relações de

consumo, a fe pública ou a propriedade. ,/

Q,,u Cút

procuração
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ESCAVAÇAO E TERRAPLANAGEM LOPATINHA LTDA ME
CNPJ: 01 .6í 1.40410001 -84

) 
-,-

FS

CLÁUSULA OUARTA -A sociedade iniciou suas atividil\.* 0111211996 e seu prazo de

d*"çã" é p"r t*rp" trd"terminado. \N
UINTA: O Capital Social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado em

do País no valor de RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), e dividido em 50.000 quotas

1,00 (um real) cada uma, distribuído entre os sóciog{alseguinte forma:
(, ltJV

euorAs A- cAPrrAL @&

moeda corrente
no valor de R$

sÓcros

OITAVA ALTERAÇAO CONTRATUAL ffi
ESCAVAÇÃO N TERRAPLANAGEM LOPATINHA LTDA

CNPJ: 01.61 1.404/0001-84
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

M CARLOS LOPATA, brasileiro, empresario, casado pelo regime de
natural de Reserva Pr, residente e domiciliado na Rua Ataíde Ferreira Vaz, no

Cidade de Reserva PR, CEP 84320-000, portador da Carteira de Identidade Civil R
expedida pelo Instituto de Identiflrcação do Paraná e CPF no 509.968.519-68 e RAFAEL
LASKASKI LOPATA, brasileiro, maior, solteiro, natural de Telêmaco Borba - Paraná, nascido em

l7ll0ll992. empresário, residente e domiciliado na Rua Ataíde Ferreira Yaz, no 1382 - Centro -
Reserva - Paraná - CEP 84320-000, portador da Carteira de tdentidade Civil RG no 10.786.840-2,
expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná, CPF 074.597.569-03, únicos sócios da empresa
ESCAVAÇÃO n TERRAPLANAGEM LOPATINHA LTDA ME, com sede e foro na Rua
Ataídes Ferreira Yaz,no 1382 - Centro, Reserva lParaná, CEP 84320-000, devidamente registrada
na Junta Comercial do Paraná, sob NIRE 412.036.262-26 em sessão de 08/01/1997, resolvem de

comum acordo consolidar o citado instrumento conforme cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de ESCAVAÇÃO E
TERRAPLANAGEM LOPATINHA LTDA ME, empresa nacional regida por este contrato, pela

Lei 10.40612002 e nas suas omissões, aplicando-se de forma supletiva as disposições da Lei das

Sociedades Anônimas Lei 6.404 de I 5 de dezembro de 1976.

CLÁU§ULA SEGUNDA - A sociedade tem a sua sede em Reserva - Paraná à Rua Ataídes
Ferreira Yaz, no 1382 - Centro, Reserva I Paranâ, CEP 84320-000, e pode abrir e fechar filiais,
escritórios e dependências em qualquer parte do País ou ainda no exterior, neste caso por decisão
unânime dos sócios quotistas.

.."r,1!$

CLAUSULA TERCEIRA - A sociedade tem por objeto social: Aluguel de máquinas e
equipamentos agrícolas; Serviços de escavação e terraplanagem; Transporte rodoviário de
passageiros e Transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional e Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas.

IVO CARLOS LOPATA

RAFAEL

40.000 40.000,00

10.000,00

R$

R$
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ESCAVAÇÃO E TERRAPLANAGEM LOPATINHA LTDA ME > *i;

CNPJ: 01.61 1.4041000í -84
OITAVA ALTERAÇAO CONTRATUAL

Paróerafo Primeirot O modo de integralizaçáo das quotas sociais é realizado
simultânea por ambos os sócios e realizado em moeda corrente deste País, observ
artigo 1.004 e seguintes da Lei 10,40612002.

Pardsrafo Sesundo: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das
respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do
t0.406t2002.

cLÁu§uLA sExrA - A transferência ou cessão de quotas, a qualquer título, àffir.*pr.
respeitar a mesma proporção do número de quotas pertencentes a cada sócio na data da ocorrência.

Parásrafo Primeiro:- Os sócios têm o direito de preferência entre si, na aquisição das quotas sociais
em relação a terceiros estranhos a Sociedade.

PaÍlerafo Seeundo: O terceiro estranho à Sociedade poderá ingressar se observado o direito de
preferência dos demais sócios e ainda, se adquirir também as quotas sociais de outros sócios que
eventualmente não concordem com o ingresso e não possuam meios para adquirir as quotas
ofertadas dentro da preferência.

CI/ÁUSULA SÉTIMA - Caso algum sócio teúa suas quotas sociais peúoradas e não promova a
baixa da constrição dentro de 90 (noventa) dias, os demais sócios poderão adquiri-las na proporção
de suas participações societárias, pelo preço da avaliação apontando na constrição judicial, mediante
depósito em favor dojuízo em que se processar a execução.

Pardsrafo Único: Caso o sócio retirante em razão tlesta cláusula se recuse a assinar a respectiva
alteração de contrato, o comprovante de depósito em favor do juízo da execução acompÍulhada de
comprovação da penhora das quotas, servirá para fundamentar a alteração contratual junto ao
Registro Público de Empresas. ,$rr

cLÁusuLA oITAvA - ADMINTsTRAÇÃo DA socIEDADE E uso Do N9ME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá ao Sócios M CARLOS LOPATA e
RAFAEL LASKASKI LOPATA, já qualificados, com os poderes e atribuições, administrarem os
negÓcios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante
órgãos públicos, instituições Íinanceiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como
praticarem todos os demais atos necessarios à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, individualmente.

Parágrafo Primeiro- Iodos os documentos que criem obrigaçôes para a Sociedade, diferentes da
atividade definida no objeto social, ou desonerem terceiros de obrigqções de qualquer valor para

rt

comasociedade##'"::#;h?ffi T,ffi ui,:T'§#x'Jlffi::',"::#"H#jilxfi :
pelosadministradores,oudelesseobtenhamporescritoaanuoncia'\\\\,@n/1

Parágrafo Segundo- E vedado aos sócios ADMINISTRADORES, obrigareí íM+a, ,^
negócios estranhos ao seu objeto social, bem como praticarem atos de liberalidade em nbme da

ncat caÍtório, nêst. d.tr. S.lo dê
m úllima íolhr do documento

Rcserva 14DEZ,?
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ESCAVAçÃO E TERRAPLANAGEM LOPATINHA LTDA MF ]> .*.:I

CNPJ: 0í.61 1.4041000í -84

consecução do objeto social, ou ainda alienação de seus bens móveis, imóveis e
anuência dos sócios que representem a totalidade do capital social.

Parágrafo Terceiro -Fica facultado aos ADMINISTRADORES, nomearem
período determinado, devendo o instrumento de procuração especificar os atós
pelos procuradores assim nomeados.

C!4qSULA NONA - Os Administradores declaram-se nesta ocasião desimpedidos de exercerem a
administração da sociedade nos termos da legislação aplicável, não estando incursos em pena que
vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos, ou por crime faliméntar, 

-de

prevaricação, de peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra as nonnas de defesa de concorrência, contia as relações de

y consumo, a fé pública ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA - Cada quota dará direito a um voto nas deliberações sociais, as quais
serão tomadas sempre por maioria de votos, podendo o instrumento correspondente ser assinado
apenas pelos sócios que juntos reúnam a maior parte do capital social da Sociedade, inclusive no que
se refere às deliberações sobre exclusão de sócio da Sociedade.

cLÁusuLA ppcIMA PRIMEIRA - As deliberações dos sócios ocorrerão a qualquer tempo,
através de manifestação escrita que assim poderá constituir-se diretamente em alteração ào contràto
social se unânime a decisão, caso contrário, será obrigatória a realizaçáo de no mínimo uma reunião
anual observado em especial os artigos 1.071 e 1.078 da Lei l0.406lzoo2.

Pardsrafo Primeiro: Será admitida a convocação dos sócios para reunião ou se for o caso,
assembléia, por qualquer meio que possa produzir comprovação, respeitado o prazo de antecedência
mínima de 08 (oito) dias.

lgráerafo Seeundo: A convocação para a reunião seja qual for o seu meio, conterá #*L,ni*o, u
data, local e hora de realização da reunião, bem como a ordem do dia.

Pardglafo Terceiro: Na omissão deste contrato, será observado o quorum mínimo legal estabelecido
no artigo 1.076 da Lei 10.40612002.

Poráqrafo Ouarto: As deliberações dos sócios serão formalizados em alteração contratual quando
tomadas por todos os sócios e por estes assinadas e dispensada neste caso a reunião dos sócios.

CLÁUSULA DECIMA S-EGUNDA - A transformação da Sociedade em uma Sociedade Anônima
também poderá ser deliberada pelos sócios que j
forma que os atuais sócios expressamente renunciam
em razão da eventual deliberação de sua

ClÁUSUla »ÉCttu.q, fnnCqm4 - Será observado o disposro no art. 1.033 da Leiõ
quanto à liquidação da Sociedade e ainda, poderá ser iniciada a liquidação se:

ffi

(ap

Sociedade obtiver resultados negativos;
tornar inviável a consecução do objeto

na última lolh. do documcnto.

Reserva 11, DEl,
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ESCAVAÇÃO E TERRAPLANAGEM LOPATINHA
CNPJ: 01 .61 1 .40410001 -84

OITAVA ALTERAÇAO CONTRATUAL

LTDA

Paráerafo Único: Será liquidante o sócio titular da maioria do capital social,
frscalização pelos demais sócios, sendo os haveres da Sociedade empregados
obrigações e o remanescente, se houver, rateado entre os sócios na proporção
respectiva no capital social.

Ct ÁUSUL,q, »ÉCltu,q, OUA,nfA - A retirada, morte ou incapacidade de qualq

herdeiros ou representante legal em 180 (cento e oitenta) dias.

Paráerafo Único: Pela não observância do prazo acima, na impossibilidade ou mesmo renúncia do
direito do ingresso de herdeiro na Sociedade, os haveres do socio retirante, falecido ou incapacitado
serão pagos a seus sucessores, ou quem de direito, com base em balanço especial da Sociedade
levantado para esse fim, pago em parcelas que poderão ser anuais, desde que não exeedam a 2 (dois)
anos, porém condicionado sempre à existência de resultados positivos (lucro), uma vez que não pode
a situação de sucessão em si, inviabilizar a continuidade do negócio.

ClÁuSul,n oÉCnra Oumra - Será admitida a exclusão de sócio minoritrírio em caso de
justa causa comprovada através de atos que acÍuretem prejuízo ou mesmo concorrência negocial
para com a própria Sociedade, caso em que será observado o procedimento disposto no parágrafo
único da cláusula anterior prua apuração de haveres.

ClÁUSUla »ÉCInaa SnXfa - O exercício social começará em lo de janeiro e terminará em 31
de dezembro de cada ano, ocasião em que serão elaborados as demonstrações financeiras previstas
em Lei e os lucros apurados terão a destinação determinada pelos sócios neste contrato ou por
deliberação oportuna e os eventuais prejuízos, serão acumulados para compensação em exercícios
futuros, considerando que todos os sócios participam nos lucros e nas perdas da Sociedade.

Ct ÁUSUL,q.-nÉClIua SÉrIIvIa - Os sócios serão remunerados através de "pró laS&ge", fixado
em comum acordo até os limites de dedução fiscal previstos na legislação do Imposto de Renda, a
qual será levada a conta de despesas, a ser retirado ate o 5o dia útil de cada mês.

Pardsrafo Primeiro: O valor da remuneração mensal definido no caput será reajustado sempre que
houver acordo entre os sócios e previamente autorizado através de reunião e por decisão unânime.

Parderafo Seeundo: Retiradas extraordinárias a títulolde adiantarnento deverão ser-
autorizadas através de reunião dos sócios e por decisao 

Nime [)W 4
ct Áusura nÉctua otrava - Havendo lrl.,Jk tiníao exercício, este
distribuído entre os Sócios em divisão proporcional ao capital social investido.

Parásrafo Único: Excepcionalmente,
também levantar balanços semestrais,
lucros.

a Socieclade por deliberação unânime dos sócios, poderá
intercalares ou mensais e, com base nos mesmos, distribuir

pnÉenb íotccÔph conÍec com o
nesü orrtÔÍio, nÚt. drt.. Solo de

n. últime blha do documênto.

Resena 140E2.20



'{: l'k*ii *:'.
;-

EM

l: I TABELIONATO DE NOTAS
:i RESERVA. PR

,:,i,,

TABELIONATO DE NOTAS
RESERVA. PR

EM

EMBMANGOTABELToNATo oe ruo-rné
RESERVA - PR

EM
TABELTONATO oe r,rOrAÉ

D

D

D

N(
/a\

il b 0

D

D
D

N,
/a\

N G 0

D

D il{/r\ il q 0

RESERVA. PR



ê

t.

ESCAVAçAO E TERRAPLANAGEM LOPATINHA LTDA ME .1. 
"

CNPJ: 01 .61 1 .404t0001 -84 ' .^ ;., ':- " .

oITAVA ALTERAÇAO CONTRATUAL "^,.i

i COMUNICAÇÃO DE ENQUADRA
: Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que se enquad
, nos termos da Lei Complementar no 123, de 1411212006.

CLÁqSU,a VICBSIUA: As partes elegem o Foro da C'idade de Reserva,
cornpetente para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato ou a ele relati

E por estarem assimjustas e contratadas,
(três) vias de igual teor e forma.

Reserva. 13 de Julho de2012.

as partes rubricam e assinam o presente instrumento em 03

ryo ATA

m

6d*//* A,6-'
EDENILSON LOPATA

W W*/,Áry,tr-
RAFAEL LASKASKI LOPATA
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ESCAVAÇÃO E TERRAPLANAGEM LOPATINHA LTDA ME
Rua: Ataíde Ferreira Vaz, no 1382 - Centro - Reserva pR
CNPJ: 01.61 1.40410001-84 - tNSC. EST.:905.323.85-70

Fone: 42 8801-6500

ANEXO VI

Município de Cândido de Abreu- paraná
Licitação Modatidade: pREGÃo PRESENCTAL No. 52/20í5.
objeto: Registro de preços para futura e eventuat contratação de empresa(s)
especializada(s) em prestação de serviços de horas/máquinas, em atendimento á
Secretaria Municipa! de Viação e Serviços Urbanos.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA

A EMPTesa ESCAVAçÃO C TERRAPLANAGEM LOPATINHA LTDA, devidamente
inscrita no CNPJ sob n.o 01.61 1.40410001-84, com sede Rua Ataíde Ferreira yaz, no
1382, centro, Reserya Paraná, cEp 84.320-000, declara, sob as penas da Lei, que a
mesma está estabelecida sob o regime legalde microempresa, conforme conceito
legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei
Complementar 12312006, de 14 de dezembro de 2006.

Reserva, 15 de dezembro de 201S.

Rafae! Laskaski Lopata
R.G.: í0.786 .840-2 SSP/PR
CPF: 074.597.569-03
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GOVERNO DO PARANA
SECRETARIA DE ESTADO DA INDUSTRIA, DO COMERCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL
JUNTA COMERCIAL DO PARANA
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTTDÃO StMpLtFtCADA páqina: 001/ 001
certiÍicamos que as inÍormações abaixo constam dos documentos arquivado§,nesta.ilunta,Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

r 5/704660-5

LIBERTAD BOGUS
SECRETARIA GERAL

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br
e iníorme o número 157046605 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponivel poÍ 30 dias

, ,L'
\

QT

Documento Assinado Digitatmentê 27 111t2015
Junta Comercial do Parahá
CNPJ:77.968.1 70/0001-99

Você deve instalar o certiíicado da JUCEPAR
www.juntacomercial.pr.gov.br/certiíicado

Nome Empresarial.
escavlçÃo E TERRAnLANAGEM LonATTNHA LTDA - ME

Natureza Jurídica : SOCTEDADE en4 pR E_SÁRtA _UUf aOn
Número de ldentiÍicação do Registro de i Crup.l
Empresas - NIRE (Sede) 

!

4120362622-6 |

I 01.611.404/0001-84

Data de arqrirriuito ol ouo o" lni.io
Ato Constitutivo I de Atividade

o8/01/1se7 I ornrrsso
Endereço Completo (Logradouro, Nc e Complemento, Balro, Cldade, UF, CEp)
RUA ATAIDES FERREIRA V Az,1382, CENTRO, RESERVA, PR, 84.32ô-OOb

Objeto Social
ALUGUEL DE MÁAUNAS E EOUIPAMENTOS AGBIcoLAS; SERVIÇoS DE EScAvAçÃo E TERFAPLANAGEM;
]!l!!slol_rE |9.Pg-vr|Rlo DE PASsAGETRos E rRANSÉonre rioúo'úa-n-ro àÉ õirÀc1, E'iôLio iilo*ouros
PERlcosos E MUDANçAS, INTERMUNIctpAL, TNTERESTADUAL E tNTERNActoNAL E oBRAs_DE uRBANtzAÇÀo. BUAS,
PBAçAS E CALÇADAS.

Capital: R$ 50.000,00
(crNouENTA MtL REATS)

Capital lntegralizado: R$ 50.000,00
(crNouENrA MtL BEAIS)

Microempresa,ôu
Empresa de Pequerlg Porte

(!êi{,0 1231!Q.06}',,,

Miôroempiesa,'r , "'

Prazo de Duração

lndeterminado

sócios/Participação no capital/Espécie de sócio/AdministradorIIérmino do Mandato
Nome/CPF ou CryPJ

IVO CABLOS LOPATA

509.968.5Í9-68

RAFAEL LASKASK] LOPATA . 
....,

074.597.569.03

Participacão no caoilal (R$) Esqécte de.Sóclo

40.000,00 socto

Término do
Administrador Mandato

Administrador XXXXXXXXXX

10.Q00,0Q,:SOC!9...,.," Administrador XXXXXXXXXX

Último Arquivamento

Dala:. 241O812012

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADos (ExcETo NoME EMPRESARIAL)

CONSOLIDAçÃO DE CONTRATO/E§TATUTO

Nútiero: '20í25338040

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CURÍTIBA - PR,27 de novembro de 2015
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ANEXO II

Município de Cândido de Abreu- Paraná Licitação Modalidade: PREGÃO
PRESENCIAL N'. 5212015. Objeto: Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa(s) especializada(s) em prestação de serviços de horas/máquinas,
em atendimento á secretaria Municipal de viação e serviços urbanos.

Carta de Credenciamento

Indicamos o (a) Sr.(a) LEANDRO PINTO SILVA, portador da cédula de identidade no.
8.476.079-0, Órgão expedidor ssp pR, cpF ni. 051.254.369-09 como nosso
representante legal na Licitação em referência, podendo rubricar ou assinar documentos
(habilitação e proposta), manifestar, dar lances, prestar todos os esclarecimentos de
nossa proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, praticar todos os
atos necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento.

Caqdido de Abreu, 15 de Dezembro de 2015.

/-,/ro r4.,Jrc >Jrrr
EANDRO PINTO SILVA. SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

Leandro Pinto Silva

CNPJ n' . 22.928.93 4 I 0001 -20

LEANDRO PINTO SILVA -
SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

Estrada Principal Palmital, Zona Rural

Candido de Abreu, PR

cEP 84470-000
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* anexar cópia autenticada do RG e CPF do Credenciado
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cEP 84470_000
CNP,I n'22 928,9J410QQJ 20,

ANEXO IV

Município de Cândido de Abreu- Paraná Licitação Modalidade: PREGÂO
PRESENCIAL N'- 5212015. Objeto: Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa(s) especializada(s) em prestação de serviços de horas/máquinas,
em atendimento á secretaria Municipal de viação e serviços urbanos.

Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃo pngsENCIAL n. 4612015,
DECLARAMOS que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para
participação no presente certame.

Candido de Abreu, 15 de Dezembro de 2015.

/.fu*%Tot*
ú,/LEANDRO PINTO SILVA - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

Leandro Pinto Silva
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CNPJ n" . 22.928.93 4 I 0001 -20

LEANDRO PINTO SILVA.
SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

Estrada Principal Palmital, Zona Rural

Candido de Abreu - PR

cEP 84470-000

* deverá ser apresentado fora do envefope de habilitação.

0,i



cEP 84470-000
CNP,I n' 2 2. 9 28. 9 3 410!! ! 2 0

ANEXO VI

Município de Cândido de Abreu- Paraná Licitação Modalidade: PREGÃO
PRESENCIAL N". 5212015. Objeto: Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa(s) especializada(s) em prestação de serviços de horas/máquinas,
em atendimento á secretaria Municipal de viação e serviços urbanos.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

CNPJ n'. 22.928.93 4 /0001 -20

LEANDRO PINTO SILVA -
SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

Estrada Principal Palmital, Zona Rural

Candido de Abreu - PR

cEP 84470-000

LEANDRO PINTO SILVA - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM - ME, CNPJ/MF
no. 22.928.93410001-20, Estabelecida a Estrada Principal de Palmital, sn, palmital,
Candido de Abreu - PR - CEP 84470-000, declara, sob as penas da Lei, que a mesma
está estabelecida sob o regime legal de microempresa ou êmpresa de pequeno porte,
conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, poderrdo-usufruir os
beneficios da Lei complementar 12312006, de 14 de dezembro de 2006.

candido de Abreu' 15 de Dezembro de 20ts' 
,r,,tü[*i{fr*inodosiha
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L/LEANDRO PINTO SILVA - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

Leandro Pinto Silva
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ÀB.S.J.R pRESTATIORA rlE SERVrÇOS LTI,A-ME
CI\PJ: 03.544.58/m0 r-97

LE.904.73223-05

ANEXO VI

Município de Gândido de Abreu-Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESEI{GIAL t{o. 5ZA{5.
Obieto: Registro de prcços para futura e eytÍilual camtahção de empresa(s)
especializada(sl em prcstação de serviçoc de honasfináquinas, em atendimento á
Secrctaria Municipal de Viação ê Serviços UÍbanos.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROETT'PRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

A.B.S.J.R. Presladora de Serviços Ltda - ME, CNPJ/MF no. 03.544.52U0001-97, Rua Rio de
Janeiro 82. Jd. Gramado. Almirante Tamandaré - PR, declara, sob as penas da Lei, que a
mesma eslá estabelecida sob o regime legal de microempresa ou empresa de pequeno
porte, corúorme conceito legal e fiscal de nosso oÍdenamento pátrio, podendo usufruir os
beneÍícios da Lei Complementar 12312006, de 14 de dezembro de 2006.

Cândido de Abreu, 15 de dezembro de 2015

-Q a, .l' P-yr^e,xt Ç**-Q-* &-)*s,^r,
Fffidesouza é Ü'-
RG 8.233.121-2
cPF 049.016.429-36
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ÀB.S.J.R PRESTADORA rlE SER\rIÇOS LTDA_ME
CÀIPJ: 01544.58/m01-97

LE.904.73223-05

AryEXO rV

Municíplo «le Gânditlo de AbÍeu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCnL No. 52201 S.
Cbieto: Registro de preços para ltrtura e errcntual conffição de ernpresa(s)
especializada(s) em prestação de serviços de horas/ináquinas, em atendimento á
Secrctaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos.

Modelo de Declaração de que cumpÍe plenamente os rcguisitos de habilitação

Em atendimento ao previsto no editatde PREGÃO pRESENClALno. S2t2OlS,
DECLARAMOS que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para
participação no presente certame.

Cândido de Abreu, 15 de dezembro de 2015

-. ârrurg*6 n,* o0_)uul -
Fabiola Paludetti Baracho de Souza -/ (í -
RG 8.233.121-2
cPF 049.016.429-36

ffiffi
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/) z-Y7
Rur Rio dc Jeneim, C2- B.iro Jüüin Grm& - Alnirde TrndrÉ- Prrení- CEP: tes(H-,t{Xl

TêL (4f) 3657-7015- Fer: (4f) 36§r-7m5 - end: alsjrt@uol.conr.br
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I§IRE: 4l20lf[2ffil5

ANTÔMO BENTO DE SOUZA JUNIO& brasileiro, casado no Regime de Comunhão

Parcial de Bens, empreúrio, residente e domiciliado em Almirante Tamandaré-PR, na Rua

Rio de Janeiro, no. 82, Casa, JaÍdim Gramado, CEP: 83.504-400, portador da Cedula de

Identidade RG 7.531.957-6 SSP/PR e CPF 008.A52.479-63;

ALBERTO RODRIGO DE SOUZA, brasileiro, casado no Regime de Comuúão Parcial

de Bens, empesáriq residente e domiciliado em Almirante Tamandaré-PR, na Avenida Rio

de Janeiro, no. 82, Jardim Gramado, CEP: 83.504-400, portador da Cdula de ldentidade

RG 030.575.63348 DETRAN/PR e CPF M7.7M.229ól; únicos sócios da empresa

denominada 'A.B.§.J.R - PRESTAIPRA DE SERVIÇOS LTDA - ME', lnscrita no

CIttPJ: 03.544.521/0001-97, com sede na Rua Rio de Janeiro, no. 82, Jardim Gramado,

Almirante Tamandaré/PR, Cep: 83.504400, com Contrato Social arquivado na Junta

Comercial do Estado do Paraná sob Ílo. 41204T1861-5 em 1611111999" resolvem

ALTERARo seu Contrato Social conforme as cláusulas abaixo:

IX) OBIETO SOCIAL oÀ
A

cr,ÁUst LA PRTMETRA: A Sociedade atrera seu objeto social para: I ) I 
;9/"

LÚ.o Comércio Varejista de Saibro, Pedra Britada e Areia; ' \
. Serviços de Terraplanagem; i\\
o Serviços de Pavimentação de Estradas, t$N

o serviços de Drenagem; eú
o Locação de Mríquinas para Constnrção com e sern Operador;

o Locação de Veículos Levs; 
-r.?o Locação de Caminhões para Constmção com e sem Motorista. ?"

ic*rffitffi'
I lS t42 '-' I ti-tfffi^l we'L-i:i'-';A) Jobçw
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CNPJ.: {}35445?31fi)01-97
§§,TrMá, ALTERAÇÃO CONTRATUAL .'

nlrnF tlqh /44õÍ < F
:.f i;Í.I.: .r l-11t,..-4"í3t11

r}$§ E{}CI{}§

CLÁLTSLILê sEÇI-jNt)Â: {-} Sócia-Ariminisrraiior ANTÔHIO BENT+ +P.r -s+E-tr4é

.F[}ÍI-IOR retira-sc <ia sociedade mediante a venda pelo preço certo e ajustado de R$

12.500,00 (Doze Mil e Quinhentos Reais) neste ato em moeda corrente do país referente às

suas 12.500 (Doze Mil e Quinhentas) quotas que possuía na sociedade para a socia

ingressanre rABÍoLA PALITDETTI BARACEO DE §OUz,À brasileira, casada em

Regime de Comunhão Parcial de Bens, empreária" residente e domiciliada em Almirante

Tamandaré-PR, na Avenida Rio de Janeiro, n1 82, Jardim Gramado, CEP: 83.504400,

portadora da carteira de identidade RG n." 8.233.121-2 SSP/PR e CPF n.o (X9.016.429-36.

CLÁUSULA TERCEIRA: O socio retirante dá ao sócio remanescente e a sócia

ingressante a sociedade a mais plena, rasa e geral quitação, declarando não ter mais nada a

reclâmar, sob qualquer pretexto.

QwDO CAPITAL SOCIAL \

CLÁU§ULA QUARTA: Em decorrência da Presente Alteração Contratual, o Capital

Social que é de RS 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais), dividido em 25.000 (Vinte e

Cinco Mil) quotas de Rl$ 1,00 (Hum Real) cada uma, integralmente subscritas e

integralizadas em moeda comente do País nest€ ato pelos sócios e assim distribuído:

Y
V

OUOTAS vo CAPITAL-E$)

ALBERTO RODRIGO DE SOUZA 12.500 50,00 12.500,00

FABÍOLA PALUDETTI BARACHO DE SOUZA I2.5OO 5O,OO 12.5OO,OO

25.000 100,00 25.000,00

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade dos sócios é limitada ao montante do



DAAI}MIM§TRAÇÃO

Cf,ÁUSUl,l SEXTA; A adrninistração da sociedade será exercida pelos sócios

ALBERTO RODRIGO DE SOUZA C TANÍOT,A PALT'DETTI BARACHO DE

SOUZA, ISOLADAMENTE. denominados Sócios-Adminisradores, obedecendo aos

seguintes panâgrafos:

Panágrafo Primeiro - A sociedade ssní reprmentada ativa e passivamente, judicial e

ortrajudicialmente por seus socios adminisEadores, sendo-lhes vedado o uso da

denominação social em avais, abonos, Íianças e oufias obrigações de mero favoç estranhos

aos intercsses sociais.

Nessa vedação não se inclui a prestação de garantias e obriga@s a empresas da qual a

sociedade participe, direta ou indiretamente.

Paragrafo Segundo - No limite de zuas aribuições e poderes é lícito aos sócios

administradores, constituir procuradores, em nome da sociedade, especificando nos

instnrmentos os atos e operagões que poderão praticar e a duração do mandato, que não

podenâ ser superior a 06 (seis) meses, exoeto mandato judicial que podená ser por prazo

indeterminado. A"gV
Cf,r[USUf,^4. SÉffIVfA: Os sócios e outros que prestarem serviços à sociedade receberão

remuneração fixada de comum acondo.

CLÁUSULA OITAVA: Os Sócios-Administradores ficam dispensados de prestar caução.

CLAUSI}LA NONA: Os sócios e Sócios-Administradores declaram, sob as penas da lei,

que não estão impedidos de exetrcenem a administração da sociedade, por lei especial, ou

em virtude de condenação criminal, ou por se enconhar sob os efeitos dela, a pena que

vedg ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,

prcvaricaçâo, peita ou suborno, concussão, peculato, ou @ntra a economia popular,

o sistema financeiro nacional, conta normas de defesa da çoncorrência, contra

\t
N

de consumo, fé pu[lica ou a propriedade.



CNPJ. : 03.544.523/0001-9
SETIMAALTERAÇÃO COXtnArUer, "

IIIRE: 4l204,2jlffilí
CLÁUSULA pÉCnVfA: Permaneçem inalteradas as demais clátrsulas que não colidirem

com o pÍEsente instrumento.

Cf,ÁUSUla OÉCfpfn PRIMEIRA: Permanecem Inalteradas as demais Cláusulas do

Contrato Social.

ALBERTO RODRIGO DE SOUZA, brasileiro, casado no Regime de Comunhão Parcial

de Bens, empresário, residente e domiciliado em Almirante TamandaÉ-PR, na Avenida Rio

de Janeinr, n". 82, Jardim Gramado, CEP: 83.5014-400, portador da Cédula de Identidade

RG 030.575.633-48 DETRAN/PR e CPF 047.706.22941;

FABÍoLA PALUDETTI BARACHo DE souzA, brasileira, casada em Regime de

Comunhão Parcial de Bens, empresrária, residente e domiciliada em Almirante Tamandaré-

PR, na Avenida Rio de Janeiro, no. 82, Jardim Gramado, CEP: 83.504-400, portadora da

carteira de identidade RG n.o 8.233.121-2 SSP/PR e CPF n." 049.016.429-36; resolvem por 
)rZ

este instrumento particular CONSTITTIIR uma SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
ú

LIMITADA, que se regerápelas cláusulas abaixo: Lr,l,t)Ú 
\..

DADENOMTNÁ,ÇÃO, SEDE E XIORO, OBIETO E INÍCrO. tN
CUIUSUI,A PRIMEIRA: A sociedade girará sú a denominação social de *A.B.SJ,R - '\\
PRESTAIX)RA DE SERVIçOS LTDA - ME'.

CLÁUSIILA SEGIINDA: A sociedade mantém sua sede na Rua Rio de Janeir

Jardim Gramado, Cep: 83.5M-400, Almirante Tamandare/PR e elegem o foro ,:;::ffi
de Curitiba-PR para se dirimir dúvidas e questões do presente conüato renunc

Confere conr o Originol

É*t_l"L t_l,s

ô(*

V

FrcA coNsolrrlArrc cqMA §EGITTNTE REpACÃO

2t tnonê.tio à" !.;e iioçã
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qualquer outro por mais priyileglado que seja
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CNPJ.: 03.544.523/0001-97 - - -Í!* --,-:-","

TüAL - .' . t-: .'':':'-":\
I[RE: 4Í]lüüâ8f;É

CI,ÁUSULA TERCEIRA: A sociedadetem porobjero:

o Comércio Varejista de Saibro, Pedra Britada e Areia;

. Serviços de Terraplanagem;

o Serviços de Pavimentação de Estradas;

o Servigos de Drenagem;

o Locação de Mfuuinas para Conshução com e sem Operador;

o Locação de Veículos Leves;

o Locação de Camiúões para Constnrção com e sem Motorista.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade inicia suas atividades em 0l de Novembro de 1.999;

PRAZO DE DURAçÃO: Indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

cL(usuLA QIJINTA: 0 Capital Social é de Rl§ 25.000,00 (vinre e cinco Mil Reais),

dividido em 25.ü)0 (Vinte e Cinco Mil) quotas de Rl§ 1,ü) (Hum ReaD cada uma"

integralmente subscritas e integralizadas neste ato pelos sócios, Íicando assim distribuído:

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade dos sócios é limitada ao montante do capital

social e proporcional ao número de quotas de cada um dos g\s Porém todos

solidariamente pela integraliztçãodo capital social. Ç)W

DAADMIMSTRAÇÃO

sÔctos o/íD OUOTA§ CAPITALR$

ALBERTO RODRIGO DE SOUZA 50 12500 l2§00,00

F'ABIOLA PALUDETTI BARACHO DE §OUZA í) 12.5M 12.500,00

TOTAL t00 25.000 25.000'00
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- ,í,"'CNPJ.: 03.544.323 lffi0l-97
sÉrnaa ALTERAÇÃo coNTRATUAL

NIRE: 41204f;28615

SOUZA, ISOLADAMEIYTE, denominados Sócios-Administradores, obedrcendo aos

seguintes panígrafos:

Parágrafo Primeiro - A sociedade sera representada ativa e passivamente, judicial e

extrajudicialmente por seus socios-adminishadores, sendo-lhes vedado o uso da

denominação'social ern avais, abonos, fianças e outras obrigações de mero favor; estranhos

aos interesses sociais.

Nessa vedação não se inclui a prestação de garantias e obrigaçôes a emprcsas da qual a

socidade paúicipe, direta ou indiretamente.

Cf,riUSUla OITAYA: Os sócios e ouhos que prestaÍem serviços à sociedade receberão

remuneração fixada de comum acordo.

CLÁUSULA NONA: Os Socios-Administradores ficam dispensados de prestarcaução.

DAS QUOTAS SOCIAIS

Cf,r(USUf,e DECIMA: A transferência de quotas se daná por consentimento mútuo dos

sócios e decurso de prazo do direito de preffincia de 60 (sessenta) dias mediante

notificação prévia.

DAS DELTBERAÇÔES SOCIAIS

CLÁUSULA »ÉCmne PRIMEIRA: Para alterações no contrato soçial serâo convecadas

reuniões por qualquer um dos sócios mediante edital de oonvocação ou circular internq
,/\ r( ,)fiIJ

:l1lljl*:,,x::: "
definidas ern lei, serão pqr maioria absoluta de votos, cúendo um voto a cada

Confere co,n o Originol

N

L6-l _l_A- / LS
capital.



CIttPJ.: 03.544523/0001 -97

I\IRE: 4120{22%15
DO EXERCÍCTO SOCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA SEGIII\IDA: O exercício social coincidirá com o ano civil e será

encerrado em 3l de dezembro de cada ano, quando seú levantado o balanço geral.

CLÁUSULA OÉCnVfa TERCEIRA: O lucnr apurado, depois de feitas às deduções

previstas em lei, tená a destinação que lhe for dada pelos socios em reunião que para tal

finalidade deverão realizar.

Oconendo prejuízos, serão compensados com resultados positivos futuros.

DA DTSSOLUÇÃO

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: Ocorrená a dissolução da sociedade nas hipóteses

previstas em Lei, ou quando assim o deliberarem os sócios, pnccedendo-se nessa ocasião, a

sua liquidaçâo e uma vez saldado todo o passivo, o ativo restante será partilhado entre os

sócios, proporcionalmente a sua participação no Capital Social.

CLÁUSULA DÉCII,IA QIIINTA: O falecimento de um dos sócios não dissolverá

necessariamente a sociedade, ficando os sucessores sub.rogados nos direitos e obrigações

dos de oocujos".

DrsPo§rÇÃo FINAL

CLÁUSIILA DÉCIMA SEXTA: Os Sócios e Sócios-Adminisfiadores declaram, sob as

pênas da lei, que não estão im@idos de exercerem a administração da sociedade, por lei

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontar sob os efeitos dela, a

pena que vede, ainda que temporariame,nte, o ac,esso a catgos publicos; ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou subornq concussão, peculato, ou contra a

popular, contra o sistema financeiro nacional, conta normas de defesa da

contra as relações de consumo, fr publica ou a p,mpri*"".g#

)
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Curitiba-PR, 24 deAgosto de 2fi)9.

regÍom PALUDETTT BARAcHo DE souzA

TE§TEMUNHAS:

LEANDRO DE CAMARGO

RG:7.210.775-6 SSP/PR

ÂNTÔNIO BENTO DE

RENATO MARQUES

RG:9.346.182-5 SSP/PR

Confere com o Originol
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CERTTDÃO SiltpLtFtCADA páoina: O0í/ 001
ffir::1frj#f*6€âbsixocoír8úam dc documentosarqulvadoa Ír6sra Junra comerciar esão vlgontes

ixirmeeinprcsaÉt
iÀB.S.J.R. - PRESTADORA DE SERVTCOS LTDA ilE
taaturctra Juddlca:

Capital lntegralizado: Rg
(vrNIE E CTNCO mtL REATS)

Prazo de Duração

lndoteÍmanado

;ilrl
sócioclParücipação no capitattespocte oe qóciorAdhm !'-- -'- 

iããli. a; -.liloúrc'cPF ou cllPJ *,tiúã-"iãiiüiiãri- ããffiã s*,o AdmrnkrÍador randato l
ATBERTO RODRIGO DE SOI,ZA

í!tt.to6z:B4l f2J00,00 sOC() ArtmrnBbator xxxxxxxxrq
FABlotÂ pALuÍrETTt BARA.HO DE sottza t2.Gtt0,00,s@,() ÂdmtnBEador xxxxxxxxxx049.0't8..f,19J6

Úümo Arquivanrerúo

Data: 03/09120ül

Aúo: ALTERAçÃO I

I status
Evento (s): ALIERACAO DE DAtlo§l (EXCETO itOtE EUPRESARTAL)

coNsoLtDAçÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

Gaprtar: R$ 25.000,00
(vtNTE E CTNCO MtL REATS)

15r'72íG.-2

uItHuüffimt

25.(xro,00

tiooempreea ou
Emprssa de Poquêno poÍts

(Lei Íro í2312006)
::
, ilicroempresa

l{úmero: 200947352Í14
Sltuaçâo

REGISTRO ATIVO

AUi'IR/ANTE TAMANDARÊ - PR, 19 dE NO\,êMbÍo dE 2015

ConÍere coÍr -'
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e§f8tãís de Mlor-o s pêqüena Empre§a

Sêcrelâria dã HÊcionall*açâo e §impllficaçáo

Depar{omento de Heglstro Ernpretarial e lntegíação

Jmta Comercial do EÊtado ds Pâraná. JUcEPÁfl

f,EQUEHIMENTO OE EMPRESÁNM

§fLENÊ ÀqAR'Â LEII}ZION I)E MATOS

094.3 r 7.38S.29

E§THAOÂ Pfr IHÊIPAL LINHÂ EOA VISTA

acegmp'ç*rl*queafo.po**uicul!Ôt9gl§tÍodêempÍê§áíÍoeÍequeràJuNTA
cor{rÉFetÀt Éê,§§rÀâo. Bo pÀ§AHÁ:

ÊLENITO FE,MATOS F'LHO . TERNÂPLÊí'TÀGEM

E§TRAOA PRINCIPAL BOÂ VISTA

6 tits.coNTA8 ÍLG}H0TMAIL. CoM

{êNÂEFls6l)
Aiv'dàdB tt,af,ipd

*313{0ú

ffilmllilfl [lffilülltffi lüllffi tr{llfl §il[fi ltlfl IIilllllillillffi

. PUETIOUE.SÉ E AHOUIVE.SÉ

PAHÁ UsS EXGTU§IYÜ SAJUNTA Cf,}MEBçtAL

ffiiurtNflcAçÂo
a pres"nt ãàPie e§iâ cü,
o;"tfi"i";áu fé' cândi1

Abreu - PR.
I.luria corrncrA! Do Es'r'ÀDo po paruurÁ - sa»u



!q
l/

?5 082.2015
C Ju,io césar,J Rogério gut
Ll Angelo Butrr

8tt*rtt/oo"
Eq4rprTante ,

g^
us'r'ADo Do pnnuÁ - SIIDE

09:12 SOB N" 4L107996514.
cóorco or vrntrrcaçio:

CERTIFTCO O REGTSTRO EVt L0/L2/20L5
PROToCOLO: 15?52{1000 DE 08/r2/20L5.
PR1"57524000. NIRE: 41107996514 .
CL]INI'TO DE MA'T'OS FILIIO - 'I]IRRÀPLUNAGIIM

Libertad Bogus
SECRETÀRIÀ GERÀI,

cúRrrrBÀ, r0/L2/2oL5
ww. mprosafacil.pr. gov.br

À validade deste doclEento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua aubencidade nos lespectivos portaaE.
Informando sêus !ê6pectivos códÍgos de verificação

W
l-fi-i
!JUNÍA (Õr,ÃíRf tÂt i

i nÕ PÀRÁr'/., i

TAEELIüNATO DE TUSTAS f PROTI§TO§ DÂ COMARCA DE
CÀÍ{DIDO DE ABREU.PR
Rua JÕsr: Adâmüwícz, nslJf eándido de Abreu-FR CEp 84.470"000 Fü,re: 43
3476-1308 e:mail.riÇa.ndjdo@rber,r coa.br
Reconheço por (X)Semelhânça(§) {) Verdadeira(s) a{s)firmad) de:
F.pr..yerdadeire dê CLENíTO DE MÁTo§ Fl[Ho, dou fe.
Çlnaft de ebreuTdR,'Og de derembro de 2ü15.ÊR, ry de derembro de 2ü15.

't- dd verd*de

irf)ra rralzwok - Escrevente Aurorizada 
§

i5L: ffíTAL rl' s1o(6.srt4x4,hgnnf Crntrore noryrlreOs
,.in:-irt:i9i i|-1.. gt'ltl3 .,..::a:t ::, lr I

\

§:W".E$ãfrj-"

'q&; *!t',o-rr't-b raç s!ôs :

%%1'J:ff#i,FHfiü
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TÀEELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DA COMARCA D[
EÃNBMO OE ABREU-PR
Ítua Jsse Adànrowici, ne133 Gndido cie Ábreu-PR CEP 84.470-000 Foner 4l
34 76- 1 108 *1$rÊ_ü:Ú!d,!]tli{ie @1dcr;,t*tt:,b:.
fieconheço por ()Semelhança(s) {X) Verdadeira{s) a{s}firrna(s} rle:

do
rira d?€{.f NITO DE MATOS rlLHO, dou fé.

AbreúPRi 08 de dezembro de 2015.

$g}.''da verdade (

zurok - Êscrevente Autorizada 
**"í#

llÍj;ilÀL tl' 6yoc6.g:Bâxâ.h9ailf , Cúnrülú nêcy?,IÊO§

i)r*Nt1!z ti:e t§l,a ar hlic j:funsúÊn üâm t{
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CLENITO DE MATOS FILHO - TERRAPLENAGEM
E;tqda Prlaçipal Boq Vislq,;/n,-Bqa fl1st-q- CúdAdq-4lreu' PR

cEP 84470-000

Ç!P-J r" 2 3. I I 8. e2 I /g)Q ! -6 I

. - ir tr..'.,
L r -u / \:- , \

:r.\

,,..,-'-,^ 4,@ 't;l\
;{ . ,,.--_ 

t_7t}t'1 '^l'{ . -a**-"t\... " r' ': .:; o/
ANEXO II

Município de Cândido de Abreu- Paraná Licitação Modalidade: PREGÃO
PRESENCIAL N". 5212015. Objeto: Registro de preços para futura e eventual

contratação de empresa(s) especializada(s) em prestação de serviços de horas/máquinas,

em atendimento á Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos.

Carta de Credenciamento

Indicamos o (a) Sr.(a) CLENITO DE MATOS, portador da cédula de identidade no.

8.476.079-0, Orgão expedidor SSP PR, CPF no. 051.254.369-09 como nosso

representante legal na Licitagão em referência, podendo rubricar ou assinar documentos

(habilitação e proposta), manifestar, dar lances, prestar todos os esclarecimentos de

nossa proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, praticar todos os

atos necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento'

ido de Abreu, 15 de Dezembro de 201 5.

'W # *k&ru#teRRAP LENAGEM - ME

CNPJ n"23.8 1 8.92 1 /000 1 -6 I

CLENITO DE MATOS FILHO
TERRAPLENAGEM _ ME

Estrada Principal Boa Vista Zona Rwal

Candido de Abreu - PR

cEP 84470-000

?Éco*;*«e í'F'^N

obá§** anexar cópia autenticada do RG e CfF do Credenciado



TABETIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DA COMARCA DE

CÂNDIDO DE ABREU.PR
Rua José Adamowicz, ne133 Cândido de Abreu-PR CEP 84.470-000 Fone:

3476-1308 e-mail-ricandido@ ibegLça!Ê.br

Reconheço por (X)Semelhança(s) 0Verdadeira(s) a(s)fi

DE MAIê'T FILHO, dou fé.

de dezembro dé 20L5.

zurok - Escrevente Autorizada

' $EL0üI$ÍIAIH' 0yoffi.g§54.kffi2y .Cmür#: fqflfl.ihi§

e*nsute esse selo em htp.f&rnarp.n.com.h
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CLENITO DE MATOS FILHO - TERRAPLENAGEM
E s lr qd a I r iluip q I B-o q- v !; !a, ; 1 u B o q !-i §! q 

-Çsudidp-&- Afu qu

cEP 84470-000
CNPJ n' 2 3.8 I 8.92 I /000 I -6 I

-PR
.r';,, t'L'i;'

ri'-'t'- '.'". 
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\. . rr.i:l;, r'
. t''

ANEXO IV

Município de Cândido de Abreu- Paraná Licitação Modalidade: PREGÃO
PRESENCIAL N". 52/2015. Objeto: Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa(s) especializada(s) em prestação de serviços de horas/máquinas,
em atendimento á Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos.

Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃO pRESENCIAL no. 4612015,
DECLARAMOS que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para
participação no presente certame.

Candido de Abreu, 15 de Dezembro de 2015.

Candido de Abreu, 15 de Dezembro de 2015.

ehá .L rrbt, +"2/*
CIENITO DE MATOS FILHO TERRAPLENAGEM ME

CNPJ n"23. 8 1 8. 92t I 0001 -61

CLENITO DE MATOS FILHO
TERRAPLENAGEM - ME

Estrada Principal Boa Vista Zona Rural

Candido de Abreu - PR

cEP 84470-000

x deverá ser apresentado fora do envelope de habilitaç^, 

/) rp
V)



)LENITO DE MATOS FIL-HO-- TERRAPLENA(]EM

n7rrqlr .-Vistq 
Candidtt de Abreu - PR

c:81') 84470-000
CNPJ n" 2 3.8 t 8.92 I /000 I -6 I

PROPOSTA DE PR-E'ÇOS-

ffioÉtÃNbtooDEABREU
PREGÃO PRESE,NCIAL 521201 5

biÉúro DE MAros FILHo - TERRAPLENAGEM



Município de Cândido de Abreu

Pregão 5il2415

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
' 

SERVTÇOS

Página:1

C[WJ: 23.818.921/0@16'1 Fornecedor : CLENIO DEMATOS FILFCI

Endereço : ESTRADA PRNOPAL BOA V§TA 80 - BOA V§TA - CANffi DEABRzu/FR- ç9184420-000

lnscrição Estadual: ISENIA Gontador: CtE{ttO DEÀIATOS FILl-CI

Émail:
Telefone: 4334761226 Celular:

Telefone contador:
Fax:

Fbprese ntante : Cl-EtltTO E t\,lATOS FlLl-lO CPF: 094.317.§9-29

Btdereço representante: ESTFIAOA PRIÍ{OPAL BOA VISTA SN - BOA VISTA - CANDDODEABRR.UPR- CEP84470-000

Email representantei
Eanco: 1 - BB Agência: 1349-8 - BAN@ DO BRASIL - I

RG: 10.868.603-0

Conta: -

Telefone representante:

tlata de abertura:

Fo?n.c.dor € nqüâdrâdo c.mo m l.ro.m pÍer. oü . mpÍcrâ d. poquono porb (p..r oH.r o. b. n.flclo. dr L l co.ll pLír€ Íltrr n. ,tZriZmC).

.REço ÍoÍrL Do LoIE : W§t§

N'lt3m Dêscrição do Produto / Sorvlç,o qde. Unid. PrGço lltáximo Marca Prsço Unitário Preço Total
031 Ccntraiaçãc de ernpresa parâ pÍlstaçào de serviços de noras rnequinas a

serem execütadas com lêtro EScavadeira. A ernprêsa dêverá dispcnibilizar a Ínáquina e
mcto.ista, os queis Íiaarão a disposição da SêcÍeialia solicitante. Obs: todrs as despesas
a6lacionadas corn o veío.i.o, bêÍn c(xnc coíÍ? o Ílrotorísta seíãc dê Íê§poíi3ábilidade <ia êmpresa
contratada

ValidadE da proposta: 60 dias

Pfazo de entrega: 1 dia

1.00c,c0 HR

CI.EI'IÍIO DE i'AIOS FILFI)
Cl'lPJ: 23.81 8. 921 I W1 -61

'í68,33 í55.00 155.000.00

PREçOTOTÂL DOLOTE, .:,,:i ;rfllli' m
IOTADAPROPOSTA: "1 . t$EW

O,iq Á*^
rí,,\
V§ T;
l=*'rl:r)'

6PÍop6ta-VeÍsb 1,39 '.9',2201514ft:ÍÉ
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Município de Cândido de Abreu

Pregão 5212415

PROPOSTA DE FORNECTMENTO DE PRODUTOS / SERV!ÇOS

E-mail:

Telefone:

rágina: 1

GNPJ: 22.928.934/0001-20 Fornecedor : LFÁNDRO HNTO SILVA - SERVIPS DETERRAPLEI\.IAGEM

Endereço : ESTMDA PALMTAL SN - PALMITAL - CANDDO DEABRzu/PR - CEP84470-000

lns crição Estad ual: ISENIA Contador: GASTAO IVIAXIM|NO DA SILVA

leandropintos ilva-@hotneil.com

Fax: Gelular: 99647633

Telefone contador: 4334761277

Representante: LEANDRO FINTO SILVA CPF: 051 .254.369-09 RG: 84760790

Endereçorepresentante: ESTMDAPALMITAL,TRÉVOCDEABRzuSN -PALM|IAL-CANDffiDEABRET FR-CEP84470-000

E-m ai I re p re s e ntante : leandropintos ilva-@hotrnail.com

Banco: 1 - BB Agência: 1349-8 - BAN@ DO BMSIL - CANDDO DEABREL,/PR Conta: 185-6

Te lefone re pres e ntante : 99647633

Data de abertura: 15lABl2A15

Fornecedor enquadrado como microempresa ou êmpresa de pequeno porte {para obter os benefícios da lei complementar n" 123120A$.

L«jti:.0o1i;mecoll,:1,,,:..]t..,l:.il.,;":,],i!,,
N'ltem Dêscrição do Produto I Serviço Qtde. Unid. Preço ÍllÉximo fv*arca

Í"::::;.:.!::\:t t' : :L:l:j::i i;jlj:

Preço Unitário
00' Con:ra:açác ie er:resa gara cresta?ão ce se'v,Ços de rcras macu nas a

serem execrtacas con :scavâdeirâ Htdfálii3a ae 2' (v.nte ura) toie,adas/ ou acima A
ercresâ cev erá cispcnlbi izar a rnáqrina e r.4otoiista, cs qLais f carão e d.soosrÇâc ca
Sec'eta.ia sol:c:ante. Cbs: :odas as oesaesas re,acicaacas ccm c veiculo, beÍn coiro ocrn c
.roto'sta serão de :esao"saririaade ca eiIorcsa ccntra:ada.

Validade da proposta: 60 dias

Prazo de entrega: 2 dias

í.30c,00 hR 27C,30 2t3,?A

PRE@ TOTAL DO LOTE :

PREçO TOTAL OO LOTE :

TOTÂL DAPROPOSTA:

240.00c, c0

2{0.800,{8

., 0100

l{ô,I[(,0ü

,QJ.4

)'

';;:.1

::i
úi
i-
i(i
i\r"\
I

;

tli"

\/

L EA NDRO PrNTO S|LVA - SER/çOS DE TERRA Pr_El\lAGErvr

CNPJ : 22.928. 9341AA01 -2A

s)ropcsia- VeísàD 1139 . 5l',22a15 Cts Aa:52



ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREçOS
MUNICIPIO DE CÂNDIDO DE ABREU

PREGÃO PRESENCIAL NO 5212015

AMBIENTAL ENTULHOS LI-DA. - ME

c. N. P.J 22.009.320/000 1 -45



PROPOSTA DE

CNPJ: 22.009.32010001-45 Fornecedor: Anbiental Entulhos Ltda. - ME

Endereço : Avenida §uaçu 740 A - Centro - UraÍrPR- CEP86280-000

lnscrição Estadual: bento

Município de Cândido de Abreu

Pregão 5212015

FORNECTMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Contador: Ana Flávia Lozano

E-m ail: antientalentulhos@outlook.com

Telefone: 43 35412255 Fax: 43 35412255 Celular:43 88248889

Te lefone contador: 43 35412286

Págim;1

Re prese ntante : l-lerbert Minehiti Koga CPF: 716.941.029-04

Brdereço representante: Rua Oridio Ribeiro da Silva 241 - - @ntro - Urai/PR- CEP86280-000

E-mail representante : anbientaLentulhos@outlook.com

Banco: 1 - BB Agência: 400-6 - BB Urai - UraíFR

RG: 4.293.576-0

Conta: 80080-5

Telefone representante:43 9916-91 1 1

Data de abertura: 0210512015

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obtêr os benefícios da lei complementar no 123120061.

Lote : 0Oí Lote 00í

No ltem Descrição do Produto / Serviço

rrrii,ri.i:,tiritriitiiti.,"i:,.riii,:iii..ir,: I.t _rt:.,t_lili.i.i.l,i

Qtdê. Unid.

.,, :,,:,,1.),:,,:,:.1.,11,::":,1j..:.,::.,,t 

:,1:,:,4::.a 
::,

Preço Máximo Marca

. .i,., r,. ,.Li.'rr,i :l

Preço Unitário
.:.rt,,

Preço Total

001 Contratação de empresa para prestação de serviços de horas maquinas a

serem executadas com Escavadeira Hidráulica de 21 (vinte uma) toneladas/ ou acima. A
empresa deverá disponibilizar a máquina e motorista, os quais f icaráo a disposição da

Secretaria solicitante. Obs: todas as despesas relacionadas com o veículo, bem como com o

motorista serão de responsabilidade da empresa contratada.

Lote: 002 Lote002

No ltem Dêscrição do Produto / Serviço

1.000.00 HR 270,00 243.00 243.000.00

rli.i t . :rlrrr:rl.;rii':..._,.':

Cltde. Unid.

.'|' r"rrrr.trarirrr'.;-r:..1.... :.:a, a :. :,,t|

Preço ll/láximo Marca

PREÇO TOTA DO LOTE : 243.000,00

' i.rrr.iiir:::i.:tllãlllii#t111;riillllllir,r,l]ltllll,r.-;,:rr.,l::..1 r.r:r' ,,,,,'',:.í:ê
Preço Unitário Preço Total

001 Contrataçáo de empresa para prestaçâo de serviços de horas maquinas a

serem executadas com Retro Escavadeira. A empresa deverá disponibilizar a máquina e

motorista, os quais Íicâráo a disposição da Secretaria solicitante. Obs: todas as despesas
relacionadas com o veÍculo, bem como com o motorista serão de responsabilidade da empresa
contrâtâdâ.

Validade da proposta: 70 dias

Prazo de entrega: 12 nÉses

1.000.00 HR

Anbiental Entulhos Ltda. - ME

CNPJ: 22.009. 32Ol 0001 -45

PREÇO TOTA DO LOTE :

TOTA DAPROPOSTA:

148.000.00

í.t8.000,00

39í.000,00

rilil
ll

lã.oõe .szotooo1õl
I nrnante{nt}rmLlm-lffi

Fa R*UÂeu,rrr.o.A
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DEN/S DARE PAZIO - ME

Rua Joao Dronski,58, Centro, Candido de Abreu - PR

cEP 84470-000
CNPJ no 20.277.61 6/0001 -1 1

Envelope no {
PROPOSTA DE PREÇOS

pnerÉnunn nnurrrrciPAt DE-CÂNÚÓo or ABREU

PREGÃO PRESENCIAL 521201 5

DENIS DARE PAZIO
CNPJ: 20.277.616t}0o1 -11 -



o rág ina: '1Município de Cândido de Abreu

Pregão 5212415

pRoPosrA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIçOS

CNPJ: 20.277.616/000'l-1 '1 Fornecedor : DÊN|S DARE PAZO

Brdereço : RtlA JOAO DRONSKI5S - CENTRO - CANDIDO DEABRzuPR - CEP84470-000

E-m ail : denispazio@hotmail.com

Telefone: 4334761277 Fax: Ce lular:
Telefone contador: 43U761277lns crição Estad ual: ISENIA Contador: GASTAO MAXMINO DA SILVA

Representante: DEN§ DARE PAZO CPF: 066.213.469-99

Endereçorepresentante: RUAJOAODRONSKISS -CENTRO-CANUDODEABREUIFR-CEP84470-000

E-m ail re pre s e ntante : denis pazio@hotneil.com

Elanco: 1 - BB Agência: 1349-8 - BAN@ DO BRASIL - CANDDO DEABRzu/PR Conta:

RG: 87588688

Te lefone re pres e ntante : 43il7 61277

Data de abertura:

Fornecedor enquadrado como microemprêsa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da leicomplementar no í2312006).

Éae+ :lp$pl;tiiliiriffiris$2 

= 
r,rr il ili,il i ltifl I I lÍiilii.-rl§irii

Nc ltem Descrição do Produto / Serviço

,i,*l iHliirlri iilB{lir$.i i?r iiijiiii::, ,r 
!11!,i,.#i1g;lç,7'";'

Qtde. Unid.

: ;-.t .: : , .;';{. . .;'"kI..' '.'* a:',

Preço ll/Éximo [llhrca

PREçO TOTAL OO LOTE : .,.,r,- ü100

-.$,*r t _r r *i #.T, ,

§J r ',,:: §Hl
Preço Unitário Preço Total

3Cí Conira:ação ce e(cresa oara orestaÇão oe se.v'ços de Íoras macuinas a

serern exec!tadas com Retrc Escavadeira. A êmpresa ceveÍá cisponibrlizaf a r.1ácuina e

Íolo"ista, os qJais Í:carâo a d,soosiÇâc da Secre:aria soicitaare. Oas: todas as despeses
.elacionadas cot" o veío-,o, Sern co.l:a coÍ o moto'ista se'ão ae rescotlsa3ilidade da ernpresa

ccntra:ada

Validade da proposta: 60 dias

kazo de entrega: I dia

1.00c,00 t-.R 1 68.33

PREçO TOTA DO LOTE :

TOTAL DAPROPOSTA:

I§t,qso,8o

{tlofiüd;úü

ÕtY
;-/'

1 50.00 i 50.000.c0

CNPJ: 20.277 61 6/0001 -í 1

s)rooosr.a - Veísâo'i' 39 il"2n2151'..4:p
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Município de Cândido de Abrr

Pregão 52l2O1S

PROPOSTA DE FORNECTMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Pagim 1

CÍPJ: 01.61 'l .404t0001-84 Fornecedor :

Érdereço : RUA ATATDE FERRBRA VAZ 13A2
lnscrição Estadual: 9053238570

ESCAVAÇÃO ETERMHJAMGEM LOPAIINHA LTDA ME
- CE{TRO - RESERVA/PR - CEP 84320-OOO Telefone:

E-m ail : lopatinha2007@hotnail.com

Fax:
Contador: EDSON LUZ GARABB-| ROCHA

Celular:42-88ê1-6500
Te le fone contador: 42-3216-1 56Re presentante : MFAEL LASKASkI LOFATA CPF: 074.597.569-03

- CENTRO - RESERVA/PR - CEP 84320-OOO

RG: 10.786.840-2

Conta: 998-9

Érdereço representante: RUA ATAIDE FEFRBRA VAZ 13g2
E-mail representante : lopatinha20O7@hotrnail.com

Ehnco: 237 - BRADES@

Telefone re prese ntante : 42-880.1 -6500

Agência: 6089- - BRADES@ - RESER/A/PR thta de abertura: 0111212014ffi"ri:#f
No ltêm Oescrição do produto / Sêrviço Cltdê. Preço fiiáximo001 Contrateção de empresa para prestação de serviços àe horas m"qrin-". , Preço Unítário Preço Total

1.000,00
serem executadas com Escevadeira Hidráulica de 21 (vintê uma) toneredas/ ou acima. A
empresa deverá dasponibirizara Ínáquina e motorista, os guais ficarâo a disposição da
secretaria solicítânte. obs: todas es despesas íeracionadas com o veícuro, bem como com o
motorista seráo de responsabilidade da empresa contratada.

255.00 255.000,00

PRE@ TCITAL DO LOTE : ...2,§Sq,gÍpJJ

No ltêm DescÍição do produto / Sêrviço CItde. Preço ll/Éxlmo Itilerce001 Contrataçáo de empresa para presteção Oe serriços Oe horas maquinãI
Preço Unitiário Prêço Totâ]

1.000,00
serem executadas com Retro Escavadeire. A empresa deveÉ disponibilizar a máquina e
motorista, os quais f icaÉo a disposição da secretaria so{icitante. obs: todas as despesas
relacionadas com o veícuro, bem como com o motorista serão de Íesponsabiridade da empresa
contratada.

I 58.000,00

,,i.í&,,ffi§

l,.l{3ffiffiValidade da proposta: 60 dias

PRE@ TOTA DO LOTE :

TOTÁL OA PROPOSTA :

'il+

LOPATINI-IA LTDA ME
CIIPJ: 01.61 í.40410001 -U

6Propcta - VeÍsão: 1.í.3.8

(4
141212o1515:2:*



iiunicíplo de Cândldo de Abmu

Proglo 6A2016

PROPOSTA DE FORNECTMENTO DE PRODUTOS 
' 

SERVTçOS

Emall: absjrl @uol.combr
Tclefone: 41 3ô57.7015 Fer:

Pftiín

Cclular:41 9910-7222

Telefone conhdor: 41 971 4-5394

C19J: 03.544.523D001-97 Fornoccdor : A.B.S.J.R PRESTADORA DESER1/|ÇO§ LTDA - Ít/E

Etdcruço : RtA RD DEJAllffiO 82 CÂSA - JDGRAMAD - ALi/ffiANTETAMANDARSFR- CEP835044@

lmcr§lo Bteduel: 90473223-05 Contrdor: RE.IATO lr[ARCIt ES SOERhFO

bprcrontrnte : FABDIÁ mLUtEfn BARAO{O E SOT.trA CPF: 049,016.429-3ô

Bldcrc9orepr.rcnt nt : RLARDDEJAI€RO 82CASA-JDC'RAMAm-ALiTHANTETAiiAMmSFR-CEPE3504-400
6mall reprcrcntrnb: a§r1 @uol.combr
Brnco: 237 - BRATES@ Agoncle: 1808-2 -AHÚ- CIRÍTEA/PR

RG: 8.233.121-2

Conte: 331-0

Telefone rcprelontrnte: 41 994U7222

thte de abortura: 2710É,12010

Forngcodor enqurdndo como mlcroompresr ou cmpreca de
Lot : 00'l Lot 001

Ito lt m O..crlçlo do PÍoduto ,8.rvl@

poqueno porte (para obter ot benefÍclor da lel comphmsnter no í2312006).

Gd.. Unld. PÍ.ço Hrhm ilrrcr Prrgo Unltlrlo Pr.eo Tot
001 Cont.rtrçlo d. ampÍt3. p.râ pÍ!.tãçlo d. r.Ívho. dc hoÍrr m!quln.. r

3cÍrm cx.êutrd.. com Erc.v.dche Hldúullcr dc 21 (vlnt um.) toncl.dr3/ ou aclmr. A
.mpr... dcv.Ía dl.ponlblllzrr r maquln. . motoÍ|.t., oo gurl3 f lc.ilo . dl.po.Blo dr
Sacírt.Íla rollclt.Írta. Oba: toda. aa da.pcraa rdrclonrdÚ cqn o vcÍculo, bcm como com o
motodrtr ocÍlo dr mponarbllld.d. d. cmpÍ.or contntdr.

Lob l @2 Lotc 002

l{o lbm Dxcrleto do Frodub , t.rvleo

't.000,00 HR 27O,OO CATÊRPILI.AR

Praso mdmo hror

216,00

PREçO rcTA DO LOíE :

Pr.eo UnlúÍlo

2í6.000,c

2tc.000,0

Pr.ço Toü

00í ContÍatrçlo do ampÍ!3. p.n pGrt.çlo d. r.fflço! d. honr mrquln.. .
..ítm â(acut d.. com RatlD E.oavad6lÍr. A.mpÉm davcú dltponlblllrar a maqulnr.
motoíl.ta, oa quab ílcaÍlo r dl.po.lçlo d. S.cíürÍlr aollclt.ntc. Ob.: tod.3 r. d.rpo..
ílhalomdra com o vcÍculo, bam como com o motoÍlata rcrlo dc ruaponl.bllldada da cmpra3r
contratadr.

Validade da proposür:60 dhs
Prazo de enfega: 2 dias

1.000.00 HR

CA^l*r8"-,.*!^* e^
A.B.S.J.R PRBTADORA DE

Cl,lPJ: 03.544.52U0001 -97

0v4
Ê§.:,*w#Hgr-g
Â't'acr'..clo i.qrr. 3tõtt.rzoó
Kua Krc de Jrnriru, gA Jrrdim droô^'F:II#.J#a%#F

168,33 CAIERPILLAR 134,88

PREçO 1OTA DO LO1E :

IOTA DAPROPIOSTA:

í34.660,C

í3a.Ê80,0

360.C80,0

j
',:

-/',t I
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rPrÇab-Vü!b: l.1.eg
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'TIiAliAPI.I'NA(;IiM

ÀB.S.J.R PRESTÀDORA IrE SERVrÇOS LTDA-ME
CNPJ: 03.544.581m01-97

L8.904.73213{5

ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA

PREGÃO PRESENCI,AL TW. 522015

1 - Objeto: Registro de prcços para futuÍia e eveÍtual contratação de empresa(s)
especializada(s) em pÍêshção de serviços de hotas/rÉquinas, em atendimento á
Secretaria Municipal de Vlação e Serviços Urüanos.

EspeciÍicações dos serviços

Loúe no 0í

Prazo de validade da proposta:60 (sessenta) dias, a contarda data de sua

Candido de Abreu, 15 de dezembro de 2015.

d^À]í^
Fabiola Paludetti Baracho de Souza v U
RG 8.233.12í-2
CPF 049.0't6./t29-36

â B Sl B Bêsbdcl(o ô Seí\,1ç6 tloo
GNPJ O3.s44.523 ,/ O(x)l - 97
ta-rlc,âo Àáun. 37tt6/2crcl

Rru RodeJaneim, 82 Jardim Grarndo
Almlrante Tamandaré - PR

Rue Rio de Jrmiro, t2- Bafrro Jerdim Grmedo - Affi Terltrr€- Prreni- CEP: 80.5044{X)

apresentação.

F\
=\§a

\ril

QTD ft) DESCRIÇÃO TJNIT TOTAL
1.000 Contratação de empresa para pestação de

serviços de horas maquinas a sêÍem executadas
com Escavadeira Hidráulica de 21 (ünte uma)
toneladaí ou acima. A empresa deverá
disponibilizar a mfouina e motorista, os quais
ficarão a disposição da Secretaria solicitante. Obs:
todas as despesas rclacionadas @m o veículo,
bem como com o motorista seÉo de
resoonsabilidade da emoresa contratada.

RS 2r6,m R$ 216.000,00

R§ 216.frn.00
Lote no 02
oTD (h) DESCRICÁO UNIT TOTAL
1.000 Contratação de empresa para prestação de

serviços
de horas maquinas a sêÍem exectrtadas com Retro
Escavadeina. A emprea develá disponibilizar a
máquina e motorista, os quais ficarão a dispo$ção
da Secretaria solicitante- Obs: todas as despesas
relacionadas oom o veículo, bem como oom o
motorista serão de responsabilidade da eÍnpÍesa
contratada.

Rl$ 134,66 R$ 134.660,00

R$ 134.660,00

TcL (4f ) 36gr-7015 - Frr: (4r) 36Sr-7Of S - cdh rhJrl@uol.eom.br
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Ministério da ln(ltistr,â clo Conrercio e do Turisrno
Secretaria de Conrercio e Serviços
Departarnento t'lacional cle Registro cJo Comércio
,untô Comer(ia, do EstaÍlo do par;tná . ,UCEpAR

;;i!-i,; ir #J?s-.ãi^:=rilI;-;;
LEANDRO PINTO 5II.VÂ;..iiii,Hi;tri--
O RASIT.LIRA

i.;ld Í.(r rlin{:)
I ll ..:: r 'r rt,.rtl

t)lVC)NSli DÂ LUz- E STLVA
.i.l:'ltJr, I tá ::tár. ,r, ,..,., ,,,,.;,, . -- _--

t9104t t 985
líor[., i« ,-mtit

trr:ilf.. ( tiv.l,-)

I

I tvtaRlA DF FAt tMA ptNT() Sti.V.â.:i:IilTiF .

g.í 76Lr 7 90 5SP
!r)írrr-rn? [:, (.rç-r rnr .,1FocÍl | úr r .r,.;,.r.:rrrl;i,

ir
-, iri .r: i: . i

ÉSl'RACIÁ PAtÍ{lfÀ1.'fREVO C. 0É /{DIrEr_t . trR

Tl1ÊVO flE CANDTDO DE I naLi,rrrr,l
irtl i{ E U

rr{st Rt(À{)

5N
oo :U {} llâ y'írhr ':oIi..ii.,nl,

u.l4 7c.000 005915 - Cànrlirlo de Acr{iu

| ,,,
possrri orrtro rc(ri5tro (le

,t"4§-*-

REQUERtMENTo DE EMÊg€§"Bg
'. .,..'.r', :'i :,

ír

SETDR ZOT{A F.URAL. l!^t-iv1[rAL

l610 7,,201 5

DEFEIiIDO. PIJB LIQUE.SE E AROL,IVE.S E AIJTÊNTI(:Aç

ililililililil ffi tffi ilil ilIil ilfl iliil ililt ililüiltiltilililt tiil! flflillrtili

LEÂNDÍIr) PINTLI SILVA . 5ERVIÇIJ5 I)E I'EI-{t{'TPI,.FNAGEM

ESTRÂOÂ PALMITAL.

,il!rir:nrf,r

{:il odiÍro rfta 
^b!'.rr 

r

,Ârí:lÍr. :{1.'Àptrr: ni
ú 0.0t10,,JrJ 5!?S5tiIriit rrtrl i"qar,-r

' :)t!(i ;lt .lÍ'!!trt{tr' I r ;tii::,lr'/t
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.,UNTÀ COMBRCIÀL DO ESTÀDO DO PTr.f,NÁ

-*e,*
.it-J N TÀ cr)r,,Íli'jt,..r- i

DO t!ÀP.^h$.À i

CERTIFTCO O REGI9TRO Ért 27/O1/2OL5
t!11079469?5.
PROSOCoLOT 154340146 DE 27 /O7 /20L5.
LENTDRo prNTo srlvÀ - sÉRvrÇos

09:37 SoB N"

NIRE:411079469?5.
DE TERRÀPLENÀGEM

Libercad Bogus
SECREÍIRIÀ GERÀI,

cuR:tTrBÀ, 27/O1/2015

validade desle documento, se impresso, fica auJêlCâ à comprovação de sua autcnticided€ no sítetítíH-emPresafaciL.Pr.gov.br j.nfomando o seguinte eódigo de verifieaçâo; pR15434O146



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de lnscriçâo e de

Contribuinte,

Confira os dados de ldentificaçáo da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencre lunto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE

NOME EMPRESARIAL

LEANDRO PINTO SILVA - DE TERRAPLENAGEM - ME

o )

L. P. TERRÂPLENAGEM

cÓDrGo E DEscRlÇÀo DA AÍIVIDADE

43.13.L00 - Obras de terraole
PRINCIPAL

I cóoroo E DESCRTÇÃo DAS AIVTDADES EcoNÔMlcA§ stcuNDÁRIAS 
I

I Não informada ____l
E DESCRICAO DA NA UREZA

213-5 - EMPRESARTO (TNDTVTDUAL)

EST PALMITAL SETOR: ZONA RURAL;

CANDIDO DE ABREU

TELEFONE

9964-7633 / (43) 9602-9050

CEP

84.470-000 PALMITAL

ENDEREÇO ELE

TMAIL.COM

ÊNTE FEDERATIVO (EFR)

IRAI-

ATIVA
CADASTRAL

27t0712015

CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.470, de 30 de maio de 2014

Emitido no dia 1511212015 as 08:51:30 (data e hora de Brasília).

c--r''n-
W

DATA DA SIÍUAÇAO ESPECIAT

l:iM

Página: 1/1

/,r^,r,
0n

http://www .receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva Comprov... l5ll2l20l5



"Meffiffi@
Município de Cândido de Abreu

SETOR TRIBUTÁRIO 
"

NEGÁ

IMPORTANTE:

TIVA

I. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA

MUNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS

POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
ITÉ 1,5IWNO16, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA

DEVE À M,ZTXOA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Cândido de Abreu, 17 de Novembro de 2015

NEGATIVA N': 44312015
CODIGO DE AUTENTICAÇÃO:

9ZTM44S2QETMX44X5UU3

FTNALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIÁ' : LEANDRO PINTO SILVA - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM - ME

INSCRIÇAO EMPRESA

10104

CNPJ/CPF

22.928.934/0001-20

INSCRTÇAO ESTADUAT ALVARA

t290

ENDEREÇO

ESTRADA PRINCIPAL, S/NI - LINHA PALMITALCEP: 8447OOOO Cândido de AbTEu - PR

CNAE / ATIVII
Obras de teraplenagem

€t§te, i.j (.,.). r, C)riqinol

/S;'-1 Zi /LA
Ú.,,r,...,,, '',i.1 .,.' ,..i.," -'; .';,rcl,

:r-"("*' ". ' '''''',;P'" 't"

Emitido oor: HERALDO Ll CERDA

t<N
r],Á
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 014079260-20

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 22.928.9341000í-20
NOME: CNPJ NÃO GONSTA NO CADASTRO DE CONTRTBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
ratureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 121O412016 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr. gov. br

Qw@

Página 1 de 1

Emitido via lnternet Públi@ (14/12J2015 10:43:14)



14t1212015

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTtDÃo NEGATIVA DE DÉBIToS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA
ATIVA DA UNÉO

Nome: LEANDRO PINTO SILVI\ - SERV!çOS DE TERRAPLENAGEM - ME

C N PJ : 22.928.93410001 -20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade

do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam

pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
'Federal 

do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e funàos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passluo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n9 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntemet, nos

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.be ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.bp'

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ne 1.751 , de 0211012014.

Emitida às 10:40:32 do dia 1411212015 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 11/06/2016.
C ódi go de control e da certi dão : 9062.9282.6228.3233
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

erfu
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CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscriçãoi 22928934/ooo1-20
RAZãO SOCiAI: LEANDRO PINTO SILVA SERV TERMPLENAGEM ME

NOMC FANtASiA:L P TERMPLENAGEM

Endereço: EST PALMITAL SN SETOR ZONA RUML / PALMITAL / CANDIDO- 
DE ABREU / PR/ 84470-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadez 08/12/2015 a 06/01120L6

C e rti f i ca ção N ú m e ro : 20 1 5 12080240405637 3602

Informação obtida em L4/12/20L5, às 10:41:37.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

rir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBTTOS TRJABALHISTAS

Nome: LEANDRO PINTO SILVA
(MATRTZ B FrLrArS)
CNPJ : 22. 928 . 934l0001-20
Certidão no : 206403807/20l_5

SERVIOS DE TERRAPT,ENAGEM _ ME

Expedição: :-.4/72/2015, às l'l :IB:26
Validade z l0/06/20L6 180 (cento e oitenta) dias, cont.ados da daLa
de sua expedição.

Certifica-se que LEAIIDRO PINTO SILVÀ - SERVIOS DE TERRÀPLENÀGEM * ME

(MATRIZ E FITIAIS) , inscrit.o (a) no CNPJ sob o no 22.928.934/000L-20,
NÃO CONSTA do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consol-idação das Leis do
Trabal-ho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 20L1 , e

na Resolução Administrati-va no 1410/20L1 do Trlbunal Superior do
Trabalho, de ?.4 de agosto de 2077.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho e estão at.ualizados até 2 (dois ) cJi.rs
anteriores à data da sua expediÇão.

i.,riil .li!l:11 It. ".':

1 ',:'i_ 1,',',\ ',',i:!::irl'l;r'" L!.',

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta
a toclos os seus estabelecimentos, agências ou
A aceitação desta certidão condlci-ona-se à

autenticidade no portal do Tribunal Super
Internet (htt.p : / /www. tst. I us . br) .

Certidão emitida gratultamente.

INEORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacionaf de Deveclores Trabaf hi stas const-am os clailos
necessários à identificação das pessoas naturais e juriclicas
inadimplentes per:ante a JustiCa do Trabalho quanto às obr:igaçÕcs;
estabelecidas em sentença condenatória transit ada em j ul gacio or..r orn

acordos judlciais trabal-histas, inclusive no concernente aos
r:ecof himentos previdenciários, a tronorários, a cusLas, él

emolument<.rs ou a recolhi-mentos determinados em Iei; ou decorrentes

a empresa em relação
filiais.
veriflcação de sua

de execução de acordos fírmados perante o Ministério Pribljco do



LEANDRO PINTO SILV.,4- SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM - ME
Pslya-dq lrjaçipql Pa!mi!gl,g4, Zg4g Rryal de Câfdido dg Abreu - pR -

cEP 84470-000
Çltl PJ n1 2 2.9 ZB, 9_34 1 0 0 0 I - 2 0

ANEXO I[

Município de Cândido de Abreu- Paraná Licitação Modalidade: PREGÃO
PRESENCIAL N". 5212015. Objeto: Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa(s) especializada(s) em prestação de serviços de horas/máquinas,
em atendimento á secretaria Municipal de viação e serviços urbanos.

Declaração de: Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação,
Idoneidade e Disponibilização de Documentos.

A empresa, abaixo assinada, declara, sob as penas da lei, que:

I - Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar, em havendo, ocorrências
posteriores que o inúilite para participar de certames licitatórios.
2 - Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou
coúecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade da
prestação dos serviços.
3 - Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da
Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Dishito Federal.

Ca4dido de Abreu,l5 de Dezembro-de 2015.

-f"...*- áÀ7"2
lLEANDRO PINTO SILVA - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

Leandro Pinto Silva

N
O^e

CNPJ no. 22.928.93410001 -20

LEANDRO PINTO SILVA -
SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

Estrada Principal Palmital, Zona Rural

Candido de Abreu - PR

cEP 84470-000

lb/



LEANDRO PINTO SILVA - SERVICOS DE TERRÁPLENAGEM - ME
E;!rufla Pfiytclpql Palmjlql, Sryt, Z_q111t Rural dç C- ârtç{\_drl dç Agreu - PR -

cEP 8.4470-000
CNPJ n' 2 2. 928.9 3 4/000 I -20

ANEXO V

Município de Cândido de Abreu- Paraná Licitação Modalidade: PREGÃO
PRESENCIAL N". 52120t5. Objeto: Registro de preços para futura e eventual
contratagão de empresa(s) especializada(s) em prestação de serviços de horas/máquinas,
em atendimento á Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos.

DECLARAÇÃO

A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal, DECLARA, para fins do
disposto no inciso V do art. 27 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela
Lei no. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Sim ( ) Quantos ( ) Não (x).

Candido de Abreu, 15 de Dezembro de 2015.

,"t,* Llr.^.
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Ú,íEANDRO PINTO SILVA - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

Leandro Pinto Silva

CNPJ no . 22.928.93 4 I 0001 -20

LEANDRO PINTO SILVA -
SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

Estrada Principal Palmital, Zona Rural

Candido de Abreu - PR

çÇr

cEP 84470-000
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ANEXO VII

Município de Cândido de Abreu- Paraná Licitação Modalidade: PREGÃO
PRESENCIAL N". 5212015. Objeto: Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa(s) especializada(s) em prestação de serviços de horas/máquinas,
em atendimento á secretaria Municipal de viação e serviços urbanos.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE INCOMPATIBILIDADE FUNCIONAL

Declaramos sob as penas da Lei que esta empresa não possui dirigente com vínculo de
parentesco por liúa reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, de servidor
municipal investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, ou de membro da
comissão licitante, de pregoeiro habilitado ou de servidor encarregado da contratação.
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Candido de Abreu, l5 de Dezembro de 2015.

/,/,o'/* L;7D t*
/y'V^]liDRO PINTO SILVA - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEMç Leandro Pinto Silva

$r\

CNPJ no . 22,928.9341 0001 -20

LEANDRO PINTO SILVA -
SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

Estrada Principal Palmital, Zona Rural

Candido de Abreu - PR

cEP 84470-000

ar/
L/



EnveloPe no 2
DOCUMENTOS DE HABILIT

PREFEITURA MUNICIPAL DE DO DE ABREU
PREGÃO PRESENC IAI 521201 5

DENIS DARE PAZIO
CNPJ : 20.277 .616/0001 -1 1
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NwE- uv tsMPKl:§^ftlo (completo sem abrevtêturas)
DENIS DARE PAZIO

REGIME DE BENS (se caaàdo)

or{_ANDO PAZTO
zt-_N[. DA I)ARF t)Azto

(númerc) ffi8.758.868-8 ls§e I Én
(lomâ de emaocipação somãnte nõ-caoo oe nienorf

NA (LOGRADOURO ruã, av, ercJ

DENIS DAíIE, I'AZIO

ocRÂDOURO (rua, av, etc.)

RI,JA JOAO DRONSKI

UI:

PR

VINI E MII. ITF-AIS
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastrat
Contribuinte,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se
RFB a sua atualizaçâo cadastral.

houver qualquer divergência, providencie junto à

Página 1 de 1

,: [i-' ;

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E OE S

DENIS DARE PAZIO. ME

DO

TERRAPLENAGEM PAZIO

cÔDrGO E DESCRIÇÃO DA ATtVtDADE

43.134-00 - Obras de terraole
PRINCIPAT

E ATIVIOADES

Não informada

E DESCRIÇÀO DA NATUREZA

213-5 - EMPRESARTO (tNDtVIDUAL)

LOGRADOURO

R JOAO DRONSKI

84.470-000
TRIÍO

CENTRO

COMPLEMENTO

CANDIDO OE ABREU

IELEFONE

9901 -í I 82 / (44) 990í -1 í 82
E ELE

NTE FEDEMTIVO RÊ (EFR)

CADASTRAI

ATIVA
DATA DA SITUACAO CADASTRAI

09/05/2014

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1

Emitido no dia 1511212015 às 08:56:12 (data

i_9": X tt,. §â19eU" | 
9g g*i

470, de 30 de maio de 2014

CADASTRAL

DATA DÂ SITUACAO FSPFCIAI

w

;;'':, ;,x,§:;;;;*:f;;
A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ç:liçp.ç:.aqU.
Atualize sua página

t-'2

Página: 1t1

r-" -^-*--"i
i Voltar rti

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva _Comprov.. . l5l12l20l5
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Município de Cândido de Abreu 
]

SETOR TRIBUTÁRIO 
I

l

.l

NEGATIVA ]

IMPORTANTE:

I. FICA RESSAI-VADO O DIREITO DA FAZENDA
MLTNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTA IADOS
POSTERIORME].ITE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
/.TÉ, NIWIZO16. SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA
DEVE À MZBXOA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Cândido de Abreu, 19 de Novembro de 2015

NEGATIVA N": 44612015 I coorco DE AUTENTICAÇÃo:
pzT wt4 4S2Q E Ts X44X4B RQ

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA/LICITAÇÃO

RÁ,ZAO SOCIAL: DENIS DARI,, PAZIO - ME

TNSCRIÇÃO EMPRBSA

9377

CNPJ/CPF

20.2'r7 "61610001-l I

TNSCRIÇAO ESTADUAI. ALVARA

1218

ENDEREÇO

RUA JOAO DRONSKI, 58 - CENTROCEP: 84470000 Cândido de Abreu - PR

Obras de terraplenagem

Emitido por:HEftALDO
t-'- i- I{trI

' i_--,i .-..- .t--. . -. . .,-

LI

i--

CNAE / ATIVIDADES

i Conr,.,,, ";;, :;Z;,r,";l 
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,,r:::,:;AÍ;, ": ;,,. 
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 014078975-57

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 20.277.6161000í-í1
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUTNTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
, tatureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 121{MlÍ2§Í§ - Fbrnecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. or.oov.br

§r

W
Página 1 de 1

Emitido via lnternet Pública (14/12/2015 10:25:29)
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14t122015

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBttOS RELATIVoS AoS TRIBUToS FEDERAIS e À o|vIoe
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DENIS DARE PAZIO . ME
CN PJ: 20.277.61610001 -1 I

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da admínistração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei tP 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.be ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.bp.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN rP 1.751, deO2t1Ol2O14.
Emitida às 10:20:40 do dia 141122015 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 1110612016.
Código de controle da certidão: 0732.7C72.DE83.í984
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

W
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1411212015 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/CrflFgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=21851149&VARpessoa=21gS1149&VARUf=pR&
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 202776L6/000 1- 1 1

Razão Social: DENrs DARE PAzro ME

Nome Fantasia:TERMPLENAGEM PAzIo
Endereço: R JOAO DRONSKI 58 / CENTRO / CANDIDO DE ABREU / PR /

84470-000

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifíca que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantía do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos deúidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade= O8/L2/2015 a 06/01/20L6

Certifi ca ção N úmero: 20 1 5 I 20802365 87 4364L30

Informação obtida em t4lLZlZ015, às 10:23:03.

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da caÍxa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empr*alcrÍlcrÍlFgecFslmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=21851149&vARpessoa=2í85114g&vARUÊpR&vARtns... 
111
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE PÉgTtOS TRABALHISTAS

Nome: DENIS DARB PAZIO - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ | 20.217 . 6L6/0001-1-1
Certidão n" : 206758859/2075
Expedição: l4/12/2075, às 10:30:58
Validade: LA/A6/20L6 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que DENIS DARE PAZfO - ME (MATRIZ E FfLIAIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o no 20.277.616/0001-11, NÃo CoNSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas .

Certidão emitida com base no art
Trabalho, acrescentado pela Lej-
na Resolução Administrativa no

. 642-A da Consolidação das Leiç do
no 12.440, de 7 de julho de 20L1, e
1410/20\1 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2071.
Os dados constant.es desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atual-izados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecjmentos, agências ou fil-iais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superj-or do Trabalho na
Internet (http z / /www. tst. j us.br) .

Certidão emit.ida grat.uitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTATITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabal-histas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho ou Comissão de Conqiliação Prévia

O



DEN/S DARE PAZIO - ME
Rua Joao Dronski, 58, Centro, Candido de Abreu - pR

cEP 84470-A00
CNPJ no 20.277.61 0/0001 -1 1

ANEXO III

Município de Cândido de Abreu- Paraná Licitação Modalidade: PREGÃO
PRESENCIAL No. 5212015. Objeto: Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa(s) especializada(s) em prestação de serviços de
horas/máquinas, em atendimento á Secretaria Municipal de Viação e Serviços
Urbanos.

Declaração de: lnexistência de Fato Superveniente lmpeditivo da Habilitação,
ldoneidade e Disponibílização de Documentos.

A empresa, abaixo assinada, declara, sob as penas da lei, que:

1 - Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar, em
havendo, ocorrências posteriores que o inabilite para participar de certames
licitatórios.
2 - Os documentos que compôem o Edital foram colocados à disposição e
tomou conhecimento de todas as informaçÕes, condiçÕes locais e grau de
dificuldade da prestação dos serviços.
3 - Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com orgãos da
Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal.

"^Wiffiil15 de Dezembro de 2015

DENIS DARE PAZIO

CNPJ no. 20.277.616/0001-1 1

DENIS DARE PMIO - ME

Rua Joao Dronski, Sn, Centro

Candido de Abreu - PR

cEP 84470-000

í;' 4 iq
:- " í\,3.-FL''
:.. \.1 Il2i -- *

\ ,.

Ao,
K-a

* anexar cópia autenticada do RG e CPF do Credenciado



DEN/S DARE PAZIO - ME
Rua Joao Dronski, 58, Centro, Candido de Abreu - pR

cEP 84470-000
CNPJ no 20.277.01 6/0001 -1 1

ANEXO V

Município de Cândido de Abreu- Paraná Licitação Modalidade: PREGÃO
PRESENCIAL No. 5212015. Objeto: Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa(s) especializada(s) em prestação de serviços de
horas/máquinas, em atendimento á Secretaria Municipal de Viação e Serviços
Urbanos.

DECLARAÇÃO

A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal, DECLARA, para fins
do disposto no inciso V do art.27 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 19g3,
acrescido pela Lei no. 9.854, de 27 de outubro de 1ggg, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos. Ressalvat emprega menor, a partir de
quatorze anos, na condição de aprendiz

Sim ( ) Quantos ( ) Não (x).

II
t't t

CNPJ no. 20.277.61 6/0001 -1 1

DENIS DARE PAZIO - ME

Rua Joao Dronski, Sn, Centro

Candido de Abreu - PR

cEP 84470-000
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DEN/S DARE PAZIO - ME
Rua Joao Dronski, 58, Centro, Candido de Abreu - pR

cEP 84470-000
CNPJ no 20.277.61 6/0001 -1 1

ANEXO VII

Município de Cândido de Abreu- Paraná Licitação Modalidade: PREGAO
PRESENCIAL No. 5212015. Objeto: Registro de prôços para futura e eventuat
contratação de empresa(s) especializada(s) em prestação de serviços de
horas/máquinas, em atendimento á Secretaria Municipat de Viação e Serviços
Urbanos.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE INCOMPATIBILIDADE FUNCIONAL

Declaramos sob as penas da Lei que esta empresa não possui dirigente com
vínculo de parentesco por linha reta ou colateral até o terceiro grrr] inclusive,de servidor municipal investido em cargo de direçãõ, chefia ou
assessoramento, ou de membro da comissão licitante, de pregoeiro habilitado
ou de servidor encarregado da contratação. Por ser expressão de verdade,
firmamos a presente.

:^'ü;4ffiffüÁt 
o" Dezembro de 2015

DENIS DARE PKZIO

CNPJ no. 20.277.61 6/0001 -1 1

DENIS DARE PAZIO - ME

Rua Joao Dronski, Sn, Centro

Candido de Abreu - PR

cEP 84470-000
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rnicipal de Gestão de Licitaçõc i e ContLtP - 
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ATA DE JULGAMENTO DE PROPOSTRS e RruÁLEE DE DocUMENToS REFERENTES Ao
pRecÃo pRESENctAL N. olazols

Aos 15 (quinze) dias do mês de dezembro do ano de 2015 (dois mil e quinze), às 15:00 (quinze
horas), reuniu-se o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, designados pela Portaria n' Z1Tt2O14,
numa das dependências da Prefeitura do Município de Cândido de Abreu/PR, sito à Avenida
Paraná, 03 - centro, com a incumbência de proceder à abertura dos envelopes referentes ao
Processo Licitatório, modalidade Pregão Presencial n' 052/20í5, destinado ao Registro de
preços para futura e eventual contratação de empresa(s) eépecializada(s) em prestaÇão de
serviços de horas/maquinas, em atendimento a Secretaria Municipal de Viação e Serviços
Urbanos. Aberta a sessãrl e iniciando-se os trabalhos veiificou-se que compareceu para
participar do certame as seguintes empresas licitantes:

ABSJRPRESTADORA,PE
SERVIGOS LTDA ME
03.544.523/000í-97

FABIOLA PALUDETTI
BARACHO DE SOUZÂ.-

8.233.121-2

Estando protocolados os envelopes n" 01 e 02 das licitantes presentes, procedeu-se o termo de
credenciamento de todas as empresas participantes, em 'seguida foi efetuada abertura do
envelope n" 01 "Propostas de Preços" e sua análise, onde não foi encontrada nenhuma
irregularidade desclassificatória em nenhuma das proponentes, exceto a empresa CLENITO DE
MATOS FILHO TERRAPLENAGENS - ME - 23.818.921/0001-61, que foi

EMPRESA(S) / CNPJ REPRESENTANTE(S) / RG ASSTNATURA(S)

DANIS DARE PAZIO _ ME _
20.277.616/0001-11

DANIS DARE PAZIO.
8.758.868-8

AMBIENTAL ENTULHOS
LTDA ME
22.009.320t000í-45

HERBERT MINEHITI KOGA.
4.293.576-0 .

LEANDRO PINTO SILVA _
SERVIÇOS DE
TERRAPLENAGENS
22,928.934t000í-20

CLENITO DE MATOS FILHO
TERRAPLENAGENS - ME _
23.818.921/000í-6í

LEANDRO PINTO SILVÁ.
84760790

CLENITO DE IITATOS.
108686030

ESCAVACAO
TERRAPLENAGENS

E ! RAFAEL LASKASKT LOPATA-

LOPATINHA LTDA - ME -
01.611.404t0001-84 

i

ificada devido
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))
secretaria' Municípal de Gestão de Licitações e contratô-"''.

:84.470-O0O
"".@:!e"+ L,;,i',.@r@961;i 1, ,í,í,.+ *.:

a sua proposta em mídia digital ter sido entregue em branco, indo assim contra o item S.S doedital, apos foi aberta disputa de preços mediante lances, onde o pregu-riro obteve êxito na
negociação de todos os 2 (clois) lotes, chegando-se ao resultado que se encontr, ", ,*ro, n"
Classificação por Fornece{or. Logo após foi iniciada uma rigorosa conferência documental no
envelope n" 02 "Documetttos de Habilitação" das empresas vencedoras de itens, qual não
encontrou nenhuma irregularidade desclassíficatória em nenhuma das proponentes. Não houve
manifestação de interposição de recurso, assim sendo, o pregoeiro adiudicou o(s) objeto(s) emquestão à(s) empresa(s) vencedora(s):

EMPRESA(S) I CNPJ REPRESENTANTE(S) / RG

DANIS DARE PAZIO - ME -2A.2fi.61ÜOOO1r DANIS DARE PAZIO - 8.758-868.8
11

DE LEANDRO PINTO SitVA ._8A760790

Esta decisão será levada ao conhecimento do Senhor Prefeito para as providências cabíveis
Nada mais havendo a ser tratado, deu-se por encerrada a sêssão, da qual a presente Ata foi
lavrada e assin \ Aiian Diego Moreno Varoto, pela Equipe Je Apoio e peto(s)

s).n

43) 34

I LEANDRO PTNTO SILVÀ _ SERV!Ç'OS
1 rennepLENAGEN s - 22.s28.9s4/0ü01 -20

noel Miranda da Silva
Equipe de Apoio

Franz
Equi

$c"

I ,/7

-)



Município deCândlAô OenOreu - 2015
Clasdficação poi Fornecodor i

Pr€gão §2120í51

IteÍn Produto/Sêrviço
Qufi|tidadê Stâtue
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i,,',,,,:r,i
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PRnrnrruRÂ. no MuNrcÍrto pn CaNnrDo DE Annnu
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Av. Paraná, 3 - Fone: 43-9476-1222- www.candidodeabreu.pr.gov.br - CEP 8447OJ100 '

Pnocunaoonra Gnn,Ll- l.t'; -'1.$Q--

t)

ll-o
É,

Parecer ne
Protocolo ne
Interessadas:
Assunto:

L46|2OL5-PG, de 15 de dezembro de 2O15.
1.45r, de 03lt2l2015.
Secretaria Municipal de administração.
Pregão Presencia! - Registro de Preços visando futura e eventual
contratação de empresa especializada em prestação de seruiços de
hora/máquinas.

Retorna a esta Procuradoria o referenciado supra, agora já concluído,
para fins de análise quanto a possibilidade de sua homologação pelo Senhor
Prefeito Municipal. Ressaltamos o caráter meramente opinativo dos pareceres

jurídicos, conforme ensina o colendo Tribunal de Contas da União em seu acórdão

AC-0723-20/05-P e do qual tiramos.o següinte excerto:

qu.e o parecer é opinativo e não
vjncular o admini$rador. Este- têmt: coÍItâÍ'tdo da empresa e
assume a responsabilidade de sua gestãô. Se entendesse de
forma diversa, estar-se-ia considerando que o parecer jurídico
é:um ajvará parã ô cometÍmentode ilícitos, o que constitui um
absurdo.

O próprjo TeU adraite ,Ç{ê:, l,ão,,,há.vinculação entre a opinião do
parecerista e a decisã o or, nador dé dop pônsavel pelo contrato e

respectivas contas, já'güe a Cofiê de ConEí,.pê inite que o gestor possa se

contrapor ao parecer jurídico, como,firrnou no,adõidãô no 128/2009, da 2a Câmara

Nas palavras de Celso Ahtônio Bandeira de Mello: o parecer não é ato
administrativq sendo, quando muitq ato de administração consultiua, que visa a
informar, elucidar, sugerir providencias administratiuas a serem estabelecidas nos
atos de administração atiua. (MELLO, 200t, p.377).

No STF é pacífica a orientação no sentido de que o parecer

meramente consultivo não gera responsabilização do seu autor. Cito o seguinte
precedente, o MS 24.073, Rel.Min. Carlos Velloso, Pleno, DJ 3t1t012003, assim

ementado:

EMENTA: CONSTTruCIONAL. ADMINISTRATTVO.
TRIBUNAL DE CONTAS,TOMADA DE CONTAS:

ADVOGADO. PROCURADOR: PARECER. C.F., art.7Q



PnpnnrruRA no l}ítrNlcÍrro np CÂNuno nE Annnu
Esrmo»oPlnnNÁ

Av. Paraná, 3 - Fone: 43-3476-1222- www.candidodeabreu.pr.gov.br - Cep A44ZO.ô00
-1'\ L-

Pnocuuoonrl Gpnar,

pará7. únicq art. 71, II, aft. 133. Lei no 8.906, de 1994,
art. 20, § 3o, aft. 7o,art. 32, art 34, IX. I. - Advogado de
empresa estatal quq chamado a opinar,oferece parecer
sugerindo contratação direta, sem licitaçãq mediante
interpretação da lei das licitações. Prctenúo do
Tribunal de Contas da União em rcsponabilizar o
advqado slÍdariamente om o administrador
que decidiu pela ontrabção direta:
impsibilidade, dado gue o pnaaer não é ato
adminis,trativo, sendo, quando muito, ab de
administração consultiua, gue via a informary
elucidar, sugerir pruuidênctàs administrativas a
senem estabel*idas nos atos de administração
atiua. Celso Antônio BandeÍra de Mellq "Curco de
Direito AdminÍstmtivoi Malheiros Ed., 13a ed, p. 377.

,, ; ;.,' fi.rj',';;' v' àryAq som eatp será ciui|m en te responsá vel
l1;:;)ffii à-apoii-à 'ieus clientes ou a terceiros se

. ;,.' ffill-g=-ry-tes .de ?rf..2 gr?ve,'inescusável, ou de ato ou

, ,.;',' àii)bsão praticado cpm: lUtp ,em" senüdo targo: Qid.: üvil, art. 159; Lei 5.906/94, art 32. III. - Mandado de' i-,,., ,i *feriao YrGle*adueS nossos)

Fosse vilCulánte o parecei juiÍdico qúe'qnatisá as minutas de editais e
contratos, não seria possíVel',ao úrgão eonsulênte"$iffitr.:aas recomendações nele
firmadas, conforme sedimentou o STF, em acórdão relatado pelo Ilustre Ministro
Joaquim Barbosa:

n 
, , 

"''i^.':qaaidb a;lei oürig3Cão le decidir à luz de
' "-"W.tacer uinWfi €i:'es§á manifestação de teor jurídba

dêFXa.. de,seÍ:::meramente opinativa e o administrador.; -' ::: rr: ::'

não i@.iá' idir senão nos termos da conclusão do
paiercr' oú:' emãq não decidif' .r

posto, passamos a analisar a documentação que compõe oIsso
aludido processo.

Trata-se licitação Pregão Presencial, tipo menor preço por lote, que
leva o número 5212015, destinado ao Registro de Preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada em prestação de seruiços de
hora/máquinas, conforme termo de referência.

' srr, us 24.63r-6
\2

@



ESTADoDoPARANÁ

3 - Fone: 43-3416-1222 -

PRnT TTURÂ no N4UNICIPIa nH CÂNDIno T}E ABREU

o procedimento atendeu solicitação da Secretaria Mu;iciill j;'
Administração, conforme memorando no 6zlz0t5, acostado ao processo e quejustifica a sua realização. As minutas do edital foram analisadas por esta Assessoria
Jurídica, que a propósito emitiu o Parecer ne t+212015-pc, do dia 03 de dezembro
2015.

Analisados os documentos, verifica-se que o procedimento obseruou
as fases interna, ou preoaratória - justificativa da possibilidade da aquisiçãopretendida, solicitação formal, previsão de recursos orçamentários, minutas do
edital e da ata, seguido de seu exame jurídico.

A fase externa - divulg-açã.g..do ldltal através de avisos publicados no
Diário Oficial do Município e-no,*sÍ.b,, fr,pgnul de Ço,otas, 

"-ioterna 
Iiecebimento

dos envelopes com propo É;,-é docuj
ir. i i::

,l:: ertura dos envelopes comproposta e sua anátise segúMo"@iió-rlffis indicados no edital _ foi
obseryada.

,or 
ry..,úei,i'fi,cpu-se que ai seguinteq;uernerésãi participaram do

ceftame e que, ao fináí dii+tance'b, sagruraffi-se 4flcú'oieii.'', 
'

EMPRESA CI$PJ ,P-REÇO TOTAL
DENIS DARE PAZtrO : FIEI

2Ar277.616/000r.
'1L

'*g9aooo,oo

LEANDRO PINTO SiTVA.:
SERVIÇOS DE

- 
TERRAPIÁNAGEM

"'R$154.00,00

TOTAL 52.000,00
Nenhum recurso foi intehGt6J

Assim sendo, entende-se que tal resultado poderá ser homologado.

É o parecer, s.m.j.

Cândido de Abreu, 15 de dezembro de 2015.

Aovoeloa - OAB/PR Ns 73149
AssEssoRA:unÍorcl
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secretaria Muniçipa! de Gestão de Licitações e contratos
,, ,,.,,,,.,,,,,,,,,,-.,==,,4.1,,,?.,,"!.,! :,P3tl!á: 9..1-:..l.one/f_ax: {43) 3476-1222- ramal zos - cÊp, u.470-ooo

.. | -..,.'... 
;."";-:++,r.'#= 1;iífÍ Éi +++:'@MM;3*ffiWr#c.i^,

: TERMo DE HOMOLoceÇÃO t 
.r, !9--';,] \\-i 

^.^.-- ? 4--'-',Objeto: Registro de preços para ". futlfrf,:, s
eventual contratação de empresa(s)
especializada(s) em prestação de serviços de
horas/maquinas, em atendimento a Secretaria
Municipal de Viação,e Serviços Urbanos.

Licitação, Modatidade: pREGÃo PRESENCTAL No 05212015

cumpridas as formalidades legais e considerando a .adjudicação do procedimento
licitatórío em epígrafe pefo Pregoeiro, Homologo, na tq,rqá oas oLposiçoes pertinentesda Lei no 10-s20t2002, e com amparo no parecer jurídico no uatzifs_põ ;;1511212015, o objeto do certame à(s) licitante(s): i i "

Proponente(s) vencedor(es) :

DENIS DARE PAZTO - ME, inscrita
itens descritos na ata, perfazendo
mil reais).

no CNPJ no 20.2TTi6161000í-íí, foi vencedora nos
um valor global de B$ gg.OO0,OO (noventa 1e oito

CNPJ no 22.928.934/0001-20, foi vencedora
valor global de R$ í54.000,00 (cento e ci

Cândido de Abreu/pR, 16 de dezembro de

inscrita
na ata, perfazendo

mil reais).

no
um

S JUNIOR

tl



oncÃo 761 75926000180

Assinado Digitalmentê por:

Diário OÍicial Etetrônico do Mroicípioiã Cãnãiãõã
Abreu/pR

José Maria Reis Junior
Prefeito Municipal
Samuel Martins Delgado Junior
Vice-Prefeito
Avenida Paraná, 03, centro
CEP:84.470{00
Fonei 43-347Ç7222
srte: www.candidodeabreu.pr.gov.br

j

t,REFslruRÀ úo Muxlç1n6 s6 9,4N91s6-E A;;;t
EsiÀ»ô §0 pÀÊÁNÁ

- Para fjirs de í)Ltiieacdo_
TP 01212013

SPERAFICO CARNEIRO. ME
2" Termo Aditivo ao contrato ne OO1]2O14.
Aditamento de prazo de vigência ê execução
de serviÇos.

TERMo oE HoMoLoGAcÃo
Objeto: Registro de preçós para ÍutuÍa e eventual aquisiÇão de SO0(quinhentos) tonetadas de CBUe (concreto u"t.rrini"ã'íiin"oo 

"quente), destinado.a :Ieclgão dê serviços O" i"p, Lrã"*'r.
L:"T:"9 urbano do Município, em atendimenfo a Secretaria
Muntctpat de Obras e Desenvolvimento.

Licitação, Modatidade: pREGÃo pRESENC|AL.No 051/2015

Cumpridas asÍormalidades legais e consideranco a adjudicacão do
1.1::d,.."iI" ticitatório em epigrafe pelo pregoeirj, iil;i;;:r:-",
rcrma das disposições pertinentes da Lei no IO.SZOIZOOZ, e Jom
arnparo no paÍecerjurídico n. 14Sl201SpG de 1St12t2OiS,o oú1"to docertamê à(s) licitante(s):
Proponente(s) vencedor(es):

ffiJH"J::Ji"?T::i;
perÍaeendo um vator gtobat de R$ 1 58.s00,0ó i ,ni" 

" "iilu"nt" "oito mil e quinhentos reais).
Cándido de AbreuipR, t6 O" d".".bro de 201S.

JOSE MARIA REIS JUNIOR
Prêfcito Municipal

TERMo DE HoMoLoGAÇÃo
Objêto: Registro dc.preços para Íutura e eventual contratação de
:r-n-11:sa{s) 

êspecializada(s) em prestação de serviços de-'-noras/maquinas, em atendimento a SecÍetâria Munícipal de Viaçãoe'Sêrviços Urbanos.

Licitação, Modatidade: pREGÂo pRESENCTAL No oS2y20í5

9lTqld"" as formalidades lêgais e considerandc a adjudicaÇão do
l-rl::d'.r"1lo licitatório em epígraíe peto pregoeiro, i;;i;;.;,
rorma oas disposiçõês pertinentes da Lei no iO.SZOIZOOZ, e íoÀarrparo no parecerjurídico n" 1461201S_pG de 15,iZl2OiSt, o óOi"to Oocertame à(s) licitante(s):
Proponente(s) vencedor(es):

DECITETO No r9e, DFlró DE DEZEMBRO DE so$
Abre Credito Adicional Suolementar ao Orçamento Geral do Municipioe dá outras proüdencias '

O PREFEITO MUNICIPAI, DE CANDIDO DE ABREU, Estado doPuaná, no uso de s ras atribuicôes, de 
"1"fã*ra"ai""àil";.:;;3, §ro, inciso, Ill da lei federal no j.3zolrsO+, 

"o-Uir"ão ";* "j"i' 
'

munrcrpat no 916 dc, to/to/zot4

Art. to. Fica o podrr Executivo autorizado a proceder à abertura deCréditoÁdicional Supleme-ntar, no o.çr*"nô cà.JàJ ü*i"irio o"uan<udo de Abreu, aprovado pela [,ei Municipal no.9r6/zora, dã ro deoutubro de 2or4, Dara o exercíciode zors,.ã *il.iiíi.ã?X,ào t*-mil e trczentos é sessenra reais) p*ã 
"t""a"i "ãJ""e"ri.'íàr'programas:

O7. FT,JNDO MI,JMCIPAL DE SAÚDE
ooor. Departamento de Saúde
1o.rs".o7o1.2o34- Àüüdades do Departamento de Saúder53o - 33903600cr0 - ooo _ Outros Seú Terceiros pF

Art. so. Como rec-,rrsos para cobertura de crédito aberto na forma doartigo,anterior serâo os recursos oriunao. ao Cur""rãÁà-ntJ iã."ia a"D-otações no valor de x.$.r.goo,ooiu; ,rn; ü;.ái"d; jà.".árià"i."r,O
comos€gue: í.

9?. 
SE§RETIRrA DE;oBRA§ E DEsENvoLvrMENro

o-oo1. Departamento De Obras e pesenvolúmento
1S.4s2.o9o1.2o7r- Atividades Departamento ãe ôú.." 

"Desenvolvimento
3r3o - 3r9olloooo - ooo _ Vencimentos e Vant. Fixas pC

RS 1.;,6o,oo

Art. go. Este Decre:o entra em vigor na data de sua publicação.

G-ABINETE DO PREF'EITO MUNICIPAL DE CÂNDIDO DEABREU, CM16 de Dezembro de zor5.

JOSÉ MARIA RE,IS JUNIOR
Prefeito Municipá

SFU§ DâEE PA4to_- ME, inscrita no cNpJ no 20.227.616/0001-1í,

f: :T::TI1 T",I:l: _d-u.!,',9.. 
na.ara, perfazendo um vatoistobat

9:- lÍ:!{0_q,.0.9 lnoventa e oiro mit reais).

fUe, in" 
"descritos na ata, pêrÍazendo um vator gtobat á,. rt$ ü:õdà;ãd'(cento e cinquenta e quatro mil reais).

Cândido de Abrêu/pR, 16 de dezembrode 2o1s

JOSE MARIA REIS JUNIOR

r{
(§

hr)

À
DIÁRIO OFICIAT CERTIFICADO DIGITATMENTE

A Prefeitura Municipat de cândido dê Abreu dá garântia da.autenticidede d€stê docrrnento, ;;;;Iri*rti."do rt rrés do sitê
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS No.096/2015
OUE ENTRE SI CÊLEBRAM O MUNICIPIO DE
cÂruoroo DE ABREujlesreoo Do pARANÁ E l
EMPRESA DENIS DARE PAZIO - ME,
CONFORME
pnecÃo PRESENcTAL No. 5zt2o1s.

o nttuutcíPlo DE cÂttotoO DE ABREU, Estado do Paranà', pessoa jurídica de direito
público interno inscrita no CNPJ/MF sob ne 76.175.9261000í-80, com sede administrativa
nesta cidade à Avenida Paraná ne 3, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, em
pleno exercício do mandato e funções, Dr. JOSE MARIA RÊIS'JUNIOR, brasileiro, casado,
médico-veterinário, portado'. da cédula de identidade nq RG-5.711.342-1-SESP/PR e do
CPF/MF ne 024.056.029-97, residente e domiciliado nesta cidade, adiante denominado
simplesmente CONTRATANTE, ora com respaldo em disposições da Lei Orgânica do
Município e nas leis municipais nE 724, de 2710612012 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e
de outro lado, DENIS DARE PAZIO - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ/MF ne20.277.616/0001-11, com sede à Rua João Drr>nski, S/N, centro desta cidade
de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, representada pe,lo'S(a) DENIS DARE PAZIO,
brasileiro, portador da céclula de identidade na RG - 8.758.868-8 - PR, do CPF/MF. ne

066.2í3.469-99, adiante denominado simplesmente CONTRATADA, têm justo e contrataido
o que adiante se segue, mediante as cláusulas e condições sçgqintes: r '

cLÁusuLA eRIMETRA - Do oBJETo E Do pREÇo i 
"i

Parágrafo Primeiro: A pres,-:nte Ata tem por objeto o registro de preços para futura e
eventual contratação de empresa(s) especializada(s) em prestação de serviços {e
horas/maquinas, em atendimento a Secretaria Municipal de Viação e Serviços
Urbanos, de acordo com as quantidades e respectivos'lvaÍores conforme relatorio do
sistema Equiplano em anexo. I '

Parágrafo §egundo: O valoq total registrado é de R$ 98.0OO,dO (noventa e oito mil reais): ,

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro. A vigência do presente termo será por 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado se houver interesse de ambas as pafies. 

,.

Parágrafo Segundo: Será admitido reajuste dos valores,. desde que comprovada peia
contratada,umavariaçãoconsiderávelnovalordosprodutoS;,;,

: 'ri
cLÁusuLA TERCEIRA - Do PAGAMENTo, Dos REcuRSoS e oa DorAÇÃo. ,

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados em até 3Ç (trinta) dias, após a entrega
dos produtos, mediante conferência de quantidade e qualida'deipela secretaria requisitarite,
à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nrrta
Fiscal, contendo a modaliclade e o no. da licitaçâo, agência e conta corrente em nome-da
proponente, do banco a srir depositado, e das provas de'regularidade com Previdênàia
bocial - INSS e junto ao Fur,do de Garantia do Tempo de Servi,ip - FGTS. "t

Parágrafo Segundo: A nota fiscal deverá vir acompanhada da'Certidão Negativa do lNSti;e
do Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS. ,:i

;,;

rir!

r$
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secreraria Mu nicio" :l::;::T[itações e
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43) 3476-,1722 - ramat 209 - CEp: 84

Parágrafo Quarto: Para cobertura das despesas decorrentes da presente Ata de Registro de
Preços, correrão por conta da seguinte classificação funcional programática:
03.001 Departamento de Administração
04. 1 22.0301 .02007 Man utenção do Departamento de Adm in istração
0300 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
05.001 Departamento de Agropecuária
20.608.0501 .01012 Programa de lnseminação Artificiat
0610 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
05.001 Departamento de Agropecuária
20.606.0501.02015 Atividades do Depto Agropecuária e Meio Ambiente
0680 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 1 - i

O5.OO2 Divisão de Extensão Rural :r
, 20.606.0501.02016 Atividades da Divisão de Extensão Rural'
',,0740 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
't 05.003 Divisão de Preservação Ambiental I , , !

18.541.0501.0201 7 Execução ICMS Ecologico
o79o - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL OÉ CONSUITTIO
06.001 Departamento de Educação, Cultura
12.122.0601.02018 Atividadês do Departamento de Educação , '

0830-104-3.3'90.30.00.00MATERIALDEcoNSUMo
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361.0601.02024 Atividades do Ensino Fundamental outros Êêcursos
0980 - 104 - 3.3.90.30.00.0q MATERTAL DE CONSUMO
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361.0601.02025 Atividades do Ensino Fundamental Fundef 40%
1o3o - 102 - 3.3.90.30.00.00 MATER]AL DE CONSUMO
06.002 Divisão de Educaçã«: e Cultura
12.361.0601.02026 Atividades da Divisão de Educação
1100 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
06.002 Divisão de Educação e Cultura i i'

12.361.0601.02026 Atividades da Divisão de Educação
1110 - 103 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO :

06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361.0601.02026 Atividades da Divisão de Educação ;
1120 - 104 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361.0601 .02027 Salário Êducação
1170 - 107 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO , 

r 1

06.002 Divisão de Educação e Cultura
1 2. 364. 060 1 .02028 Atividades do Ensino Superior
1210 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
06.002 Divisão de Educaçãô e Cultura
12.365.0601.02029 Manuteàçáo Centros de Educação lnfantit 1

1270 - 103 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
06.002 Divisão de Educação e Cultura
1 3. 392. 060 1 .02031 Atividacles Divisão de Cu ltura
1320 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
O8.OO1 Departamento de Promoção Social
08.243.0801.02052 Manutenção da Casa Lar
2290 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO

,,
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08.001 Departamento de Promoção Social
08.243.0801 .02052 Manutenção da Casa Lar
2300 - 894 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
08.001 Departamento de Prr:moção Social
08.243.0801.06053 Coordenação Geral - Conselho Tutelar
2380 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de promoção social
2420 - C00 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de promoçãb sociar
2435 - 896 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
08.001 Departamento de Promoção Social

,08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de promoção sociar
2465 - 786 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de promoção social
2475 - 815 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.241.0801.01056 Prot. Especial Manutenção da Rede de Atendimento ao ldoso
2480 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de promoção social
2485 - 783 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de promoção sociat
2495 - 852 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
08.001 Departamento de Promoção Social i
08.244.0801.02054 Atividarjes do Departamento de promoçãb social
2505 - 760 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.243.0801.06058 Programa de Erradicação do Trabalho lnfantit
2510 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de promoção sociar
2515 - 761 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.080 1 .02054 Atividades dó Departamento de promoção socia I

2525 - 763 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de promoção Social
2526 - 766 - 3.3.90.30.00.00 MATER]AL DE CONSUMO
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.243.0801.06059 Casa da Criança e do Adolescente
2540 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO

08.244.0801.02060 BLOCO DE FINANCIAMENTO SOCIAL BASICA - SUAS
2580 - 895 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801 .02061 Estrateg ias PETI

.A,t^
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2610 - 892 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244,0801,02062 PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL
2650 - 891 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO '

08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.080í.02063INCENTIVOFAMILIAPARANAENSE i

2700 - 890 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02064 Manutenção do CRAS - centro de Ref. Assit. social
2770 - 795 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02064 Manutenção do CRAS - centro de Ref. Assit. social

':2780 - 822 - 3.3.90.30.00.0c MATERIAL DE CONSUMO
.,08.002 Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0801.02064 Manutenção do CRAS - centro de Ref. Assit. social
2790 - 857 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02064 Manutenção do CRAS - centro de Ref. Rssit. social
2800 - 863 - 3.3.90.30.00.0b MATERTAL DE CONSUMO
08.002 Fundo Municipal de Àssistência Social
08.244.0801.02064.Manutenção do CRAS - centro de Ref. Assjt sociat
2810 - 865 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801 . 02065 Fu ndo tr,l un icipa I de Assistência Social
2930 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02065 Fundo Municipal de Assistência Sociat
2940 - 789 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
08.003 Fundo Municipal dos Direitos da criança e do Adoresceiite
08.243.0801.06068 Fundo Municipal dos Direúos da Criança e do Adolescente
3030 - 000 - 3.3.90.30.00.0c MATERTAL DE CONSUMO
08.003 Fundo Municipal dos Direitos da criança e do Adorescente
08.243.0801.06068 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
3035 - 856 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
09.001 Departamento de Obras e Desenvolvimento
15.452.0901.01070 Pavimentação e recapeamento de Ruas'
3100 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
09.001 Departamento de Obras e Desenvolvimento
1 5.452.0901 .02071 Atividades Departamento de Obras e DesenVolvimento
3150 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
09.001 Departamento de Obras e Desenvolvimento
1 5.452.0901.02072 Manutenção e Limpeza pública
3190 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
10.001 Departamento de Viáção e Serviços Urbanos
26.782.1001.02075 Pavimentação/Cascalhamento e Manuterrção de Estrao-s Vicinais
3230 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
10.001 Departamento de Viação e Serviços Urbanos '' 

,

26.782.1001.02076 Atividades do Departamento de viação e Transportes
3270 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
10.001 Departamento de Viação e Serviços Urbanos ., '

(oF
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26.782.1001.02076 Atividades do Departamento de Viação e Transportes
3280 - 504 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
10.001 Departamento de Viação e Serviços Urbanos
26.782.1001.02076 Atividades do Departamento de Viação e Transportes
3290 - 512 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
14.001 Departamento de Meio Ambiente
23.691 .1401.02084 Manutenção do Departamento de Meio Ambíente
3580 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
14.003 Manutenção da Atividade de Preservação Ambiental
18.541.0501.02086 MANUTENÇÃo ATERRo sANrrARro E RECTCLAGEM DE REStDUos
3660 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO i ,,',1

14.003 Manutenção Ca Atividade de Preservação Ambiental
18.541.0501 .02087 Manutenção da Atividades de preservação Ambiental

;3710 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO , ; i' 
08.003 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
08.243.0801.06068 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
4350 - 881 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02097 Projeto e Serviço Proteção e Atendimento Esp. Familias e Individuos
PAEFI
4610 - 897 - 3.3.90.30.00.0ô MATERTAL DE CONSUMO
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.243.0801.02101 Execução convenio crescer em Família - 303-2013
4700 - 889 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
001. Departamento de Saúde
10.122.0701.2034 - Atividades do Departamento de Saúde ,

1520 - 339030.00.00 - 303 - Material de Consumo ,' l.

07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
0o2,DivisãodeAssistênciaMedicaodontológica
10.301 .0701.2036 - Execução PMAQ

'1590 - 339030.00.00 - 49s - Materiat de Consumo
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Medica Odontológica i

10.301.0701.02037 - Execução do APSUS
1610 - 339030.00.00 - 366:- Material de Consumo
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência.Medica Odontológica
10.301 .0701.2038 - Atividades da Atenção Básica da Saúde
1710 - 339O3O.OO.OO - 495 - Material dé Consumo
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Medica Odontológica
10.304.0701.2043 -Vigilância e Promoção da Saúde
1 910 -'339030.00.00 - 498 - Materiat de Consumo
07. FUNDO MUNICIPAL DE'SAUDE
002. Divisão de Assistência;Medica Odontológica ,:

1 0.305.070 1 .2044 - Execução VIGIASUS
1950 - 339030.00.00 - 497 - Material de Consumo
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência, Medica Odontológica

(oÀ
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1 0.302.0701.2048 - Hospital Municipal
2120 - 339030.00.00 - 000 - Material de Consumo
2130 - 339030.00.00 - 303 - Materiat de Consumo

ct-Áusul-A QUARTA - pRAzo E DA ENTREGA
As diversas Secretarias Municipais fornecerá a ticitante vencedora, cronograma de
entrega dos produtos, os quais deverão ser cumpridos/entregues em até 4g [quarenta

CLÁUSULA QUINTA. DAS RESPONSABILTDADES !

Parágrafo Unico: A Contratada se manterá durante toda a execução da presente Ata de
Registro de Preços em compatibilidade com as obrigações assumidás, inctusive fiscais.

CLÁUSULA SEXTA - MULTA
Será aplicado multa contratual de 10o/o (dez por cento) sobre o vator total da Ata de Registro
!e^ P19eo9, na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela
CONTRATADA, sem p§uízo de outras penalidades previstas pela-Léi no. 8.666/93 e suas
alteraçôes subsequentes e demais legislações pertinentes a maiéria.

CLÁUSULA SÉfl MA . REscISÃo
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindido de pleno direito,
independentemente de notificação judicial, nas seguintes hipóteses;
lnfringência de qualquer obrigação ajustada;
Liquidaç_ão amigável ou judicial, concordata ou falência da coltiatada; i

Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direi\o deconente desta Ata de Registro de preços;
Demais dispositivos da Lei no. 8.666/93.

cLÁusuLA orrAVA - LEctsLAÇÃo ApLtcÁvEL
Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preço as disposições da Lei no. 8.666/93 que
regulamenta as licitações e,qontratações promovidas pela Administração pública, bem como
demais legislações pertinerúes.

GLÁUSULA NONA. DAS PARTES INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: As conclições estabelecidas na Licitação Modalidade pregão presencial
no. 50/2015, anexos e a proposta apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes
deste instrumento, independentemente de transcrição.
Parágrafo Segundo: Serão íncorporadas a esta Atà de Registro de preços, mediante termos
aditivos quaisquer modificações que venham a serem neãessários oúianie â sua vigência,
decorrentes das obrigações'assumidas pela CONTRATANTÊ e a CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉcIMA. Dos cAsos oMIsSoS ; ,

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e deinais legislações pertinentes.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência do seu conteúdo,
aceitando todas as condiçõês nele relatadas.

( ÇüóP
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clÁusull oÉctma sEGUNDA - DtspostÇÕes cenats , : -:)
A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todâq as-- 

y-'

obrigações decorrentes da execução desta Ata de Registro,de Preços, sejam de natureza
trabalhista, administrativa, qrevidenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistinâo solidariedade
da CONTRATANTE relatiúamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente
advirem de prejuízos carsádos a terceiros, não cabãndo a CpNTRATANTE o pagamento
de qualquer adicional. t

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. FoRo
As partes firmam o presqnte instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema
eletrÔnico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaÍxo,
obrigando-se por si e seús sucessores, ao fiel cumprimentg do que ora ficou ajustado,
elegendo o Foro da Comarca de Cândido de Abreu, Estado dô Paraná, para dirimir-todas e
quaisquer controvérsias oriundas desta Ata de Registro de Preços, renunciando
expressamente a qualquer outro, por mais

Edifício da prefeitüra Municipat de

CONTRATANTE:

José Maria Réis Junior -
I

CONTRATADO:
DENIS DARE P

TESTEMUNHAS:

1.

que seja.

Abreu, em 18 de dezembro de 2015.

ABREU
Municipal

2.

Denis Dare Pazio - Proprietário



Município de Cândido de Abreu - 20í5
Clasdfi cação por Fornecedor

", , Pregão 5212075

Itêín Produto/Sgviço Quantidadê §[*u8 PÍ@TotC SêlPÍrQo Unlt*lo

i |it

0o1 16724 CoíÍr@áodê€ÍÍFrê6ápaíaÉrestaÇáoêseív 'HR 1.m,@ Clcsificâô gqm s.m,00 *
içG derEras maqúr6 €§sqroecúadas cqn ReÚo Ew\êdêiía AüwresadaeráclspciitillzãaíÉqdnaomffiistâ, c guisfca.áoadspciçâo(hsocrdüia§diciffiê. obs: todas õ
dêspess rdaidEdâs cdn o \êiculo. bern m coín o rnotsista ssâo de regpoÍÉóüidsdb da eÍrrÍ€ba cú|Ú'd*.

VALOR TOTAL:

.': 'i :

,i,

Emitido por: Allan Diego MúsE Vãoto, na \ãsA: 5613 d
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS Fto.097/2015
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNTCIPIO DE
cÂr,roloo DE ABREU; EsrADo Do pARANÁ e e
EMPRESA LEANDRO PTNTO SILVA -
LICIT

CONFORME
PREGÃO

O MUNtcíPlo DE cÂNDlDo DE ABREU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno inscrita no CNPJ/MF sob ne 76.175.926t0001-80, com sede administrativa
nesta cidade à Avenida Paranâ ne 3, neste ato representado.pelg seu prefeito Municipal, em
pleno exercício do mandato e funções, Dr. JOSÉ UeRn RHS JUNIOR, brasileiro, casado,
médico-veterinário, portador da cédula de identidade nq RG-5.711.342-1-SESpipR e do
CPF/MF ne 024.056.029-97, residente e domiciliado nesta cidade, adiante denominado
simplesmente CONTRATANTE, ora com respaldo em disposições da Lei Orgânica do
Município e nas leis municipais ns 724,de2710612012 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e
de outro lado, LEANDRO PINTO SILVA - TERRAPLENAGEM - ME, pessoa jurídica de
direito privado inscrita no CNPJ/MF ne 22.928.934/0001-20, ,cgm sede à Estrada principal
Palmital, Zona Rural, desta cidade de Cândido de Abreu, E§tado do Paraná, representdda
pelo Sr(a) LEANDRO PINTO SILVA, brasileiro, portador dá cédula de identidade ne RG -
84760790 - PR, do CPF/MF ne 051,254.369-09, adiante"denominaou simplesmente
CONTRATADA, têm justo e contratado o que adiante se §egue, mediante as cláusulas,e
condições seguintes: 

,.

cLÁusuLA PRTMEIRA - DO OBJETO E DO PREçO
Parágrafo Primeiro: A presente Ata tem por objeto o regiçiro de preços para futura e
eventual contratação de .empresa(s) especializada(s) eÍh prestação de serviços de
horas/maquinas, em atendimento a Secretaria Municipàt de Viação e Serviç.os
Urbanos, de acordo corr1'as quantidades e respectivos',yalores conforme relatório,do

.:' ;" 

1 i

Parágrafo Segundo: O valor total registrado é de R$ í54OOO,OO (cento e cinquentq e
., 

t,

GLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNcn E Do REAJUSTE , ,

Parágrafo Primeiro: A vigência do presente termo será por:i2 r(doze) meses, podendo per
prorrogado se houver intereise de ambas as partes. : i ,

Parágrafo Segundo: Será. admitido reajuste dos valores,r desde que comprovada pêia
contratada, uma variação considerável no valor dos produtosi:, ' ',

GLÁUSULA TERcEIRA - Do PAGAMENTo, DoS REcURSÓS E DA DoTAçÃo. '.
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados em atér30.(trinta) dias, após a entrega
dos produtos, mediante conferência de quantidade e qualidade pela secrerdria requisitante,
à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota
Fiscal, contendo a modalidade e o no. da licitação, agênciale conta corrente em nome da
proponente, do banco a ser e das provas de,.,regularidade

r do Tempo de Serviço - FGTS
com Previdênpia

.l
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Parágrafo Terceiro: Em ca§o de não cumprimento pela contratada de disposição contratuá|,
os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, qem prejuízos de quaisquer
outras disposiçÕes contratuais. - 

.:
Parágrafo Quarto: Para cobertura das despesas decorrentes da presente Ata de Registro de
Preços, correrão por conta da seguinte classificação funcional:prosramática:
03.001 Departamento de Administração
04. 1 22.030 1 .02007 Ma n utenção do Departamento de Adm i nistração
0300 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
05.001 Departamento de Agropecuária
20.608.0501.01012 Programa de lnseminação Artificial
0610 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .,', I

05.001 Departamento de Agropecuária ,. .

20.606.0501.02015 Atividades do Depto Agropecuária e Meio Ambiente
0680-000-3.3.90.30.00.00MATERlALDECoNSUMo'...':',,'
05.002 Divisão de Extensão Rural
20.606.0501.02016 Atividades da Divisão de Extensão Rural
0740 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
05.003 Divisão de Preservação Ambiental

0790.000-3'3.90.30.00.00MATERlALDECoNSUMo
06.001 Departamento de Ed.ucação, Cultura i

12.122.0601.02018 Atividadês do Departamento de Educaçãô ,

0830 - 104 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361.0601.02024 Atividades do Ensino Fundamental outros Recursos
0980 - 104 - 3.3.90.30.00.0ú MATERTAL DE CONSUMO
06.002 Divisão de Educaçâo e Cultura
12.361.0601.02025 Atividades do Ensino Fundamental Fundef 40%
1030 - 102 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
06.OO2 Divisão de Educação e Cultura
12.361.0601.02026 Atividades da Divisão de Educação
1100 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361"0601.02026 Atividades da Divisão de Educação
1110 - 103 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361.0601.02026 Atividades da Divisão de Educação ',

1120 - 104 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO :

06.002 Divisão de Educação e Cultura i

1170 - 107 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
06.002 Divisão de Educaçãc, e Cultura
1 2.364.0601.02028 Atividades do Ensino Superior
1210 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
06.OO2 Divisão de Educação e Cultura
1 2. 365. 060 1 .02029 Manutenção Centros de Educação I nfantil
1270 - 103 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
06.002 Divisão de Educaçãc,e Cultura
13.392.0601 .02031 Atividades Divisão de Cultura
1320 - 000 - 3.3.90.30.00.00 DE CONSUMO
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08.001 Departamento de Promoção Social
08.243.0801.02052 Manutérrção da Casa Lar
2290 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATER|AL DE CONSUMO
08.001 Departamento de Promoção Social
08.243.0801.02052 Manutenção da Casa Lar
2300 - 894 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
08.001 Departamento de Promoção Social
08.243.0801.06053 Coordenação Geral - Conselho Tutelar
2380 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
08.001 Departamento de Promoçâo Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de promoção sbciar
2420 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO l

08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.0801.02054 Atividarles do Departamento de promoção social
2435 - 896 - 3.3.90.30.00.0c MATERTAL DE CONSUMO
08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de promoção social
2465 - 786 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de promoção social
2475 - 815 - 3.3.90.30.00.00 MATER]AL DE CONSUMO
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.241.080í.01056 Prot. Especial Manutenção da Rede de Atendimento ao ldoso
2480 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de promoção social
2485 - 783 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de promoção sociar
2495 - 852 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de promoção Social
2505 - 760 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
08.002FundoMunicipalde.AssistênciaSocial
08.243.0801.06058 Programa de Erradicação do Trabatho lnfantil
2510 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
08.001 Departamento de Pii:moção Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de promoção social
2515 - 761 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de promoçâo social
2525 - 763 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
O8.OO1 Departamento de Promoção Social ;,

08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de promoção Social
2526 - 766 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.243.0801.06059 Casa da Criança e do Adolescente
2540 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
08.002 Fundo Municipal dei

SOCIAL BASICA - SUAS

(

08.244.0801 .02060 BLOCO DE
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2580 - 895 - 3.3.9o.go.oo.ocÍ MATERTAL DE CONSUMO ,l
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801 02061 Estrategias pETl
2610 - 892 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02062 PISO PAMNAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL
26s0 - 891 - 3.s.90.30.00.00 MATERTAL DE coNSUMó :

08.002FundoMunícipaldeAssistênciaSocial
08.244.080í.02063 INCENTIVO FAMILIA PAMNAENSE
2700 - 890 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL Oe COi.fSUúO . :.1

08.002 Fundo Municipal de'Assistência Social , ,,

08-244.0801.02064l\4anutenção do CRAS - centro de Ref. Assit. sociar
2770 - 795 - 3.3.90.30.00.0c MATERTAL DE CONSUMO
08 002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02004 Manutenção do CRAS - centro de Ref. Assit. sociat
2780 - 822 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO ,

08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02064 Manutenção do CRAS - centro de Ref. Assit. sociar
2790 - 857 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 

-- ) ---'-'
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02004 Manutenção do cMS - centro de Ref. Assit. social
2800 - 863 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
08.002 Fundo Municipal de Assístência Social
08.244.0801.02064 Manutenção do CRAS - centro de Ref. Assit. social
2810 - 865 - 3.3.90.30.00.0c MATERTAL DE CONSUMO
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02065 Fundo Municipar de Assistência sociat
2930 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
08.002 Fundo Municipal de,r\ssistência Sociat
08.244.0801.0206s Fundo t\lunicipal de Assístência social i

2940 - 789 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
08.003 Fundo Municipal dos Direitos da criança e do Áàobscente
08'243'0801.06068lu1!o Municipal dos Direiios da Criança e do Adolescente
3030 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
08.003 Fundo Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente
08.243.0801.000681r!go yynicipat dos Direiios oa criànça 

" 
oo naoescente

3035 - 856 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 
:

09 091 Departamento de Obras e Desenvolvimento
15.452.0901.01070 pavimentação e recapeamento de Ruas
3100 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL be COruSUUO
09.001 Departamento de Obras e Desenvolvimento
1 5. 452 -090 1 .0207 1 Atividades Depa rtamento de obras e Deàênvolvi mento
3150 - 000 - 3.3.90.30.00.0CI MATERTAL DE CONSUMO
09.001 Departamento de Obras e Desenvolvimento
1 5.452.090 1 .0201 2 Man utqnção e Lim peza públ ica
3190 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
10.001 Departamento de Viação e Serviços Urbanos
26'7 82' 1 001'0207 5 !-ayrlneltaçãoiCascatha mento e Ma n utenção de Estradas Vici na is

{
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26.782.1001.02076 Atividades do Departamento de Viação e Transportes

3270 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

10.001 Departamento de Mação e Serviços Urbanos
ZAlAZi.OOl.Oz}T}Atividades do Departamento de Viaçáo e Transportes

3280 - 504 - 3.3.90.30.00.0c MATERIAL DE CONSUMO
10.001 Departamento de Viação e Serviços Urbanos '.

26.782.1001.02076 Atividades do Departamento de Viação e Transportes

3290 - 512 - 3.3.90.30.00.0c MATERIAL DE CONSUMO
14.001 Departamento de Meio Ambiente
23.691.1401.02084 Manutenção do Departamento de Meio Arybiente
3580 - OO0 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ' t

14.003 Manutençáo da Atividade de Preservação Ambiental --^.1a.s410s01.020-86 MANUTENÇÃo ATERRo sANlrARlo E RECICLAGEM DE RESIDUOS

3660 - OOO - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
14.003 Manutenção da Atividade de Preservação Ambiental
1 8.541.050 1 . O2O-87 Manutenção da Atividades de Preservaçáo Ambiental

3710 - OOO - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
o8.oo3 Fundo Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente
Og.243.OBO1.06068 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

4350 - 881 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
08.OO2 Fundo Municipal de Assistência Social
0g.244.0801.02097 Projeto'e Serviço Proteção e Atendimento Esp. Familias e lndividuos

4610 - 897 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.243.0801.02101 Execuçáo Convenio Crescer em Família - 303-2013

47oO - 889 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
001. Departamento de SaÚdP
10.122.0701.2034 - Atividades do Departamento de Saúde
1520 - 339030.00.00 - 303 - Material de Consumo
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Medica Odontologica
10.301.0701.2036 - Execução PMAQ
1590 - 339030.00.00 - 495 - Material de Consumo 

,

07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Medica Odontologica
10.301.0701.02037 - Execução do APSUS
1610 - 339030.00.00 - 366 - Material de Consumo
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Medica Odontológica li

10.301 .0701. 2038 - Atividades da Atenção Básica da Saúde :

1710 - 339030.00.00 - 495 - Material de Consumo
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistênciâ Medica Odontológica
10.304.0701.2043 - Vigilância e Promoção da Saúde
1910 - 339030.00.00 - 495 - Material de Consumo
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Medica Odontológica
1 0.305.070 1.2044 - Execução VIGIASUS
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1950 - 339030.00.04 - 497 - Material de Consumo
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Medica Odontológica
10.305.0701.2045 - Epidemiologia e Controle de Doenças
2020 - 339030.00.00 - 497 - Material de Consumo
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
003. Hospital Municipal
1 0.302.0701 .2048 - Hospital Municipal
2120 - 339030.00.00 - 000 - Material de Consumo

GLÁUSULA QUARTA . PRAzo E DA ENTREGA
As diversas Secretarias Municipais fornecerá a licitantà vencedora, cronograma de
entrega dos produtos, os quais deverão sêr cumpridos/entreguês em até 48 (quarenta
e oito) horas após a solicitação

CLÁUSULA QUINTA . DAS RESPONSABTLIDADES
Parágrafo Unico: A Contratada se manterá durante toda a execução da presente Ata de
Registro de Preços em compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive fiscais.

CLÁUSULA SEXTA - MULTA
Será aplicado multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro
de Preços, na hipotese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela
CONTRATADA, sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei no. 8.666/93 e suas
alterações subsequentes e demais legislações pertinentes a matéria.

CLÁUSULA SÉfl MA . RESGISÃo
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindido de pleno direito,
i ndependentemente de notificação judicial, nas seg uintes hipóteses;
lnfringência de qualquer obrigação ajustada;
Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da Contratada;
Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar'ou
transacionar qualquer direito decorrente desta Ata de Registro de Preços;
Demais dispositivos da Lei rro. 8.666/93.

cLÁusuLA orrAVA - LEGISLAçÃo ApLtcÁvEL
Aplicam-se a esta Ata de RegÉtro de Preço as disposições da Lei no. 8.666/93 que
regulamenta as licitações e contrataçôes promovidas pela Administração Pública, bem como
demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA NONA. DAS FARTES TNTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: As conoições estabelecidas na Licitação Modalidade Pregão Presencial
no.50/2015, anexos e a proposta apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes
deste instrumento, índependentemente de transcrição.
Parágrafo Segundo: Serão incorporadas a esta Ata de Registro de Preços, mediante termos
aditivos quaisquer modificações que venham a serem necessários durante a sua vigência,
decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e a CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA - DoS cASoS
Os casos omissos serão Lei 8.666/93 e demais legislaçoes pertinentes
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO CONHEC]MENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência do seu conteúdo,
aceitando todas as condições nele relatadas.
cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DtspostçÕes ceRels ., :

A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da'execução desta Ata de Registro de Preços, sejam de natureza
trabalhista, administrativa, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade
da CONTRATANTE relatir,smente a esses encergos, inclusive os que eventualmente
advirem de prejuízos causados a terceiros, não cabendo a CONTRATANTE o pagamento
de qualquer adicional. 

. ., 
, 

i

cLÁusuLA DÉctMA TERGE|RA - FoRo ;.
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema
eletrÔnico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo,
obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado,
elegendo o Foro da Comarca de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, para dirimir todas e
quaisquer controvérsias oriundas desta Ata de Registro de Preços, renunciando
expressamente a qualquer'outro, por mais

Edifício da Prefeitr,rra Municipal de
\

Abreu, em 18 de dezembro de 2015,

CONTRATANTE:
DE

José

GONTRATADO:
LEAN

TESTEMUNHAS:

1.

a Reis Junior -

LVA -

ABREU
Municipal

2.



MunicÍpiode Cândido de Abreu - 20ís
Classificação por Fornecedor

Pregâo 5212015

Item Produto/Serviço UN. Quantídade Stdus PtrçoUnltilo PÍo9o Totd Sd

: t::."1j:;irRsi.i:1:j

Loteoí - Lolê001
l:';

1í,00 í54.@0,@ *

Seôretâia soticitã|ê, Obs: t@§ âs despes6 rêl*ionàdas cün o leícrIo, bern'coo corn 
" 
,raúãú-".á O, rcpor§*ilidade & eÍnprê6 a aãtfet,,E,

!:

Emitido por: Allan Oiego MtrerbVrotq na rersfu: 56í3 d
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EXTRATO DE CONTRATO

(para fins de publicação)
,h
t§*

.:,

:

PREGÃO PRESENGIAL: N9 05212015

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: No 096/2015 ' ;
' tt*

GONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU -' ;,':

CONTRATADO: DENIS DARE PAZIO - ME - 20.277.616/000í-íi

OBJETO: Reqistro de precos para futura e eventual__cqntrataç-.o de empresa(s)
especializada(s) em prestação de servicos de horas/maquinas. em atendimento a
Secretaria Municipal de Viacão e Servicos Urbanos.

VALOR GLOBAL: R$ 98.000,00 (noventa e oito mit reais;.,i .

'*i
PRAZO DE uGÊNclA: A vigência do presente termo será poI P (doze) meses, podendo ser
prorrogado se houver interesse de ambas as partes. i'

Abreu, em 18 de dezembro de 2015.Edifício da Prefeitura do Município de

JOSE S JUNIOR

PRE NICIPAL.

,;i
r',!
'i



PRrrrtruRA oo MuNrcípro oe GÂNDtDo oe AeReu
Esrauo oo PanaNÁ

Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Contratos
Àvenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43\ 3476-1222 - ramat 209 - CEp: 84.470-000

;r;,.1lfi;,i1,+ffi;f;;11;i1si,,f;;,:lrillílilii;r.ilÍ,lliÍ);,i ti!§j)lli][#ii!ffi.llii.kssíM

EXTRATO DE CONTRATO

(para fins de publicação)

:,; irt, 4í.2
r' ---)

t:

pnecÃo PRESENcTAL: N" os2t2ols

CONTRATADO: LEANDRO PINTO SILVA . TERRAPLENAGEM . i,IE - 22.928.9341000í.20

OBJETO: Reqistro de preços para futura e eventual contratacão de empresa(sl

ATA DE REGISTRQ DE PREçOS: N' A9712015

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE CÂNDIDO DE ABREU

':;

vALoR GLOBAL: R$ í54.000,00 (cento e cinquenta e quatro mir reais).

PRAZO DE UGÊNCIA: A vigência do presente termo será por 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado se houver interesse de ambas as

Edifício da Prefeitura do Município Abreu, em 18 de dezembro de 2015.
i

JUNIORTT

ICIPAL ,

'i ri

:,

Secretaria Municipal de Viacão e Servicos Urbanos.
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Assinado Digitâlmentb por:

ORGAO

Diário Oficial Eletrônico do Município'de Cândido de
AbreulFR ,

José Maria Reis Junior
Prefeito Municipal
Samuel Martins Delgado JunioÍ ,

Avenida Paraná, 03, centro
CEP: 84.470-000
Fonet43-3476-7222 ' :

Site: www.candidpdeabreu.pr.e»v.br i

LICITAGOES

I Extratos de Contláffis,:..:: :: l

EXÍRATO DE CONTRATO
(para fins de publicaçào)

PREGÃO PRESENCIAL: N' 051/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N'095/20'15 I

CONTRATANTE: MUNICÍHO DE CÂNDIDO OEABREU
CONTRATADO: USINAGEIIi VALE DO lVAl LTDA - ME -
76.807.353/0001 -60

VALOR GLOBAL: R$ í58.500,00 (cento e cinquênta ê oito mil e

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do presente tet,mo será por 12
(doze) meses, podendo ser prorrogado se houvei interessê d€ ambas
as partês.
Edif Ício da Prefeitura do MunicÍpio dê Cândido de Abrêu, em 18 de
dezembro de 201 5.

JOSE MARIA REIS JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
(parâ fsls de publicàçãô).

PREGÃO PRESENCIAL: N' 052/20í5
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N'097/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
CONTRATADO: LEANDRO PINTO SILVA - TERRAPLENAGEM -
ME - 22.928.934/0001-20

Íeais).
PRAZO OE VIGÊNCIA: r$ vigência do presente termo será por .12

(doze) meses, podendo.ser prorrogado se houver interesse de ambâs
as partes. . ,
Edifício da PrefeituÍaíddMunicipio de Cândido de Abreu, em 18 de
dezembro de 201 5.

JOSÉ MAR|A REr§ JUttloR
PREFEITO MUNICIPAL

154.000,00 (cento e cinquenta e quatro mil

EXTRATO DE CONTRATO
(para Íins de publicação)

PREGÂO PRESENCIAL: N' 048/201 5
CONTRATO: N" í0512015
CONTRATANTE: MUNTCIPIO DE CÂNDIOO DE ABREU
CONTRATADO: CRôCETTA & SCHRAIBER LTDA-
07.287.798/000í 43

0110812016, a partir da publicação do Convê^io, podendo seÍ
pÍonogado se houver inleresse de ambas as partes, após autorizagão
das autoridadês competentes.
EdiÍício da Preíeitura dd Município de Cândido de Abreu, em 18 de
dezembro de 20 1 5.

,i
JOSÉ MARIA REIS JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

(quinzê mil sêiscentos e dêz reãís e

EXTRATO DE CONTRATO
(para Íins de publicação)

PREGÃO PRESENCIAL: N' 052/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N'096/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
CONTRATADO: DENIS DARE PAZIO ' ME - 20.277.616t00O1-11
OBJETO: ReqistÍo ds pÍêcos oarâ futura e everÍtual contÍatacão de

98.000,00 (novênta e oitó mil rêais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do prêsente teÍmo setá por 12
(doze) mesês, podendo ser prorrogado se houver interesse de ambas
as partês.
Edifício dâ Prefeitura do Município de Cândido de Abreu, em 18 de
dezembro de 201 5.

JOSÉ MARIA REIS JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

;.' t:.r;:.: '.' ,,1',+r@i§pênSaS

RATIFICO, conformg disposto no art. 26 da Lei rP 8.666/1993, com
amparo no art. 24, inciso ll da citada Lei, a dispênsa de licitacão !'
033/2015, em favor da empresa:
SW4 COMERCIO DE LETREIROS E LUMINOSOS - ME, inscrita no
CNPJ/MF sob n' 20.9 17.689/0001-20, para

JOSÉ MARIA RE'S JU'I"PR
PÍefeito Municipal .'

11

,i

DlARlo OFICIALGERTIFICAQO D]GITALMEIITE ,

; )... i-_ :: i:
A Prefêitura Municipal de cáãdido dt: Âbieu dá garántia da autenticidade"destgdocurqqqtg,ilâsie qn:ie irsúatiraaó atrarei oo rtie

wwÚ; cândldodeâ brêú.,Étr:Etitl .bt



MuNtcíPto oe CÂNDlDo Pe AeREu ',"'
Esraoo oo PauNÁ I 

'''
secretariaMunicipaldeviaçãoeserviçosurbanos':

=t',;=.1;+++;.:Lt§'rl 
fffi'd+#Wffi

Memorand o ne 02912016-SMV

Cândido de Abreu, 20 de maio de 20L6'

Excelentíssimo Sr'

rosÉ wTRRIA REIS luNIoR
'Prefeito MuniciPal

Solicitoquesejafeitoaditivodevalornaordemd,eTSo/o,comaempresa

LEANDROPINTOSILVA-TERRAPLENAGEM.ME,detentoradaataderegistrode

preços n'97120t5, fruto do PP n" 52/20L5'

Justificamosoaditamentotãoprecoceaofatodeinicialmentetermosfeito

umaprevisãode1'000horasdetrabalhoemcondiçõesnormais,porémouveum

longoperíodochuvoso,qualnecessitoudeenormevolumedetrabalhopara

manterasestradas,manutençãoeaberturadebueirosevalas,istoposto

solicitamos este aditamento para não paralisarmos o andamento dos trabalhos

enquantoestamoscoletandoorçamentosparaaberturadenovoprocedimento

licitatório,eapósestacoletajáestaremosencaminhando-osparaaSecretaria

Municipal de Licitações e Contratos para providencias'

Vistotambémqueamunicipalidadeatualmentepossuiapenasl'

escavadeira hidráulica e que se encontra desgastada pelo tempo e necessita de

constantesmanutenções,nãosendopossívelcontarcomareferidaparaexecução

de trabalhos mais comPlexos'

Atenciosamente e certo de sua compreensão'

4 6't
:

*0,*S;W
Tl,auott'tEl RorA

Secretário fvfunicipaide Viação e Serviços Urbanos



p,nBnprTURA »o MuNlcÍHO Un cÀxDIDO nn Anxmu
EsrADo uo Pnn'txÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 097í2015

PUBLICADO
Diário Oficial do MunicíPio -

Ediçào do oi"30 ,É'§
Disponivel em www.candidodeabreu'pr'gov'bÍ

Primeiro Termo Aditivo a ata de registro

de preços no 097t2015, celebrado entre o

MUNIC|PIO DE CÂNDIDO DE ABREU E

a empresa LEANDRO PINTO SILVA -
TERRAPLENAGEM - ME, na forma a

seguir:

Mantém-se inalteradas as demais cláusulas da avença

pelo presente instrumento, d"' 
.E4919 

fuqú-!--g,i oE GÂNDl""-:: ABREU' e

:r .r pinffo ÚttvÀ"- TERRAPLENAGEM - ME'
de outro lado, a empresa, LEANDT

ambos já qualificados na avença iniciali têm ájuStA -Por *"o_ 
consenso o

seguinte, a ata de,rqgistro Jg Or.Oo. ffi'ntrte; re,]e1entÇ'ffPregão Presencial

eços Para futura e eventual
no os2t2o15, que eô'Ê;o S'bojêto o &(ii ro dq prÍ,. 

.,.:,,, 1,,.

contratação de empresa(s) e§pecializada(s) àm ipiàêtaeao de serviços de

horas/maquinas,ematendimentoaSecretariaMunicipaldeViaçãoeServiços

Urbanos,entreeleseelebrado,conformeodispostoas.eguir:

MEIRA: De comu.m aeordo 
","oúbinados 

com o art. 65 § 1' da lei

8'666/93' e em face e atendimentd; 'çto 
constante no memorando no

O1y;2O1O-SMV de 2OlO5t2O16, otUnàô' du S"ttetaria Municipal de Viação e

serviços urbanos, fica o lote n' 1 aditado em25o/o, perfazendo um valor global de

R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais)'

CLAUSULA SEGUNDA:

ora aditada.

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de

igual teor e forma. 
/

/*^ f;-,r- tA



pxmrmrruRA rlo MuxrcÍPIO nE cÂxnrno nn Annnu
ESTADODOPIRANÁ

Av. Paraná, 3 - Fone: +3'3+Ze-f 222 - M'c@ .br - 84470.000

Cândido de Abreu - PR, 25 de maio de 2016'

MUNICiPIO Àuotoo DE ABREU LEANDRO PINTO SILVA

JOSÉ MAR\\REIS JUNIOR

Prefeito Muni\iPal
CONTRATANT

Testemunhas:

1.

2.

:t -.S.:'t,1t'

' ll -., r'

TERRAPLENAGEM . ME II

"lr.a^- frl- 5)">
/=o*o*o PtNTo stLvA
Proprietário
CONTRATADA

"|tt;.jrfiri

..,,ií,r:r§il',.rÉ$,àl

I .Li: í ,

, t;l ii:



i-, i; L Ji, ,

MuNlcípro DE CÂNDlDo DE ABREU r' tü'.,,,
Esraoo oo PluNÁ ' íi" --- 'ii,;,

secretaria Municipal de Administração ''. --',".*,!'-t'n""

Memorando ne J{ /2016-SMA

Cândido de Abreu, 01 de agosto de 20L6.

Excelentíssimo Sr.

JOSÉ MARrA RErS JUNTOR
Prefeito Municipal

Solicito que seja feito aditivo de valor na ordem de 25o/o, com a empresa

DENIS DARE PAZIO - ME, detentora da ata de registro de preços n" 96/2015, fruto do

PP no 52/20L5.

|ustificamos o aditamento ao fato de inicialmente termos feito uma previsão

de 1.000 horas de trabalho em condições normais, esse saldo mostrou-se

insuficiente frente ao volume de trabalho, isto posto solicitamos este aditamento

para não paralisarmos o and4nréÍ atividades.

Atenciosamente 'certo de sua

/
SANDROV,

úu



PnmrmrunA ne hfiuxrcÍpro DE CÂx»lno na Annmu
E§TADoDoPARANÁ

Av. Paraná, 3 - Fone: 43-3476-1222 - www.candidodeabreu.pr.gov.br - 8447Q0g0- 
l' - ',, .

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 096/2015

PUBLICADO
Diário Oficial do Municíoio

Ediçào oro,^04 t @i z.{,
Disponivel em lvww.candidodeabreu.pÍ.gov,bÍ

Primeiro Termo Aditivo a ata de registro

de preços no 096/2015, celebrado entre o

MUNICíPIO DE CÂNDIDO DE ABREU E

a empresa DENIS DARE PAZIO - ME, na

forma a seguir:t

Pelo presente instrumento, de um ICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU, e

de outro lado, a empresa, , ambos já qualificados na

avença inicia!, têm ajustado uinte, a ata de registro de

preços em epígraf&. rçÍ 15, que tem como

objeto o Registro ão de empresa(s)
,i:

especializada(s) t inas, em

atendimento a Urbanos, entre eles

celebrado, conforme d

CLÁUSULA PRIM o art. 65 § 1" da lei

no memorando no8.666/93, e em face e

7112016-SMA de 0110812016, oriun Municipal de Administração,

fica o Iote n" 2 aditado em 25o/o, valor global de R$ 24.500,00 (vinte

e quatro mil e quinhentos reais).

CLÁUSULA SEGUNDA: Mantém-se inalteradas as demais cláusulas da avença

ora aditada.

*

\

ffiN9
Sncnprlnn MUNTcTPAL pn crsrÃo pB

lrctraçôrs E coNTRATos

tr'vO 
Q"ab


